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TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO PARA EMISSÃO DE 

CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª SÉRIE DA 50ª EMISSÃO DA OPEA 

SECURITIZADORA S.A., LASTREADOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO DEVIDOS 

PELA FIAGRIL LTDA. 

 

 

Pelo presente instrumento particular: 

 

I. OPEA SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações, com registro de emissora aberta 

perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, na Rua Hungria, nº 1.240, conjunto 62, Jardim Europa, CEP 01455-000, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o 

nº 02.773.542/0001-22, neste ato representada a forma de seu Estatuto Social (“Emissora” e/ou 

“Securitizadora”); e 

 

II. OLIVEIRA TRUST DRISTIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade 

por ações, com filial na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, 

nº 1.052, 13º andar, sala 132, Parte, CEP 04534-004, inscrita no CNPJ/ME sob o 

nº 36.113.876/0004-34, neste ato devidamente representada na forma de seu estatuto social 

(“Agente Fiduciário”). 

 

Celebram o presente “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão 

de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 50ª Emissão da Opea Securitizadora 

S.A., Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos pela Fiagril Ltda.”, que prevê a 

emissão de certificados de recebíveis do agronegócio pela Emissora, nos termos da: (i) Lei nº 

11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme alterada; (ii) Medida Provisória nº 1.103, de 15 de 

março de 2022, conforme alterada; (iii) Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 

conforme alterada; e (iv) Instrução CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada, 

aplicável a distribuições públicas de valores mobiliários com esforços restritos de distribuição, o 

qual será regido pelas cláusulas a seguir: 

 

1. Definições, Prazos e Autorização 

 

1.1. Exceto se expressamente indicado: (i) palavras e expressões em maiúsculas terão o 

significado previsto abaixo; e (ii) o masculino incluirá o feminino e o singular incluirá o plural.  

 

“Agente Fiduciário”:  significa a OLIVEIRA TRUST DRISTIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS S.A., qualificada no preâmbulo; 

 

“Amortização Ordinária”: tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 6.7.4 deste 

Termo de Securitização; 

 

“ANBIMA”: significa a Associação Brasileira das Entidades dos Mercados 

Financeiro e de Capitais; 
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“Assembleia Geral” ou 

“Assembleia Geral de Titulares 

de CRA”: 

significa a assembleia geral de titulares de CRA, realizada na 

forma prevista na Cláusula 15 deste Termo; 

 

 

“Auditor Independente do 

Patrimônio Separado”: 

 

 

significa a KPMG AUDITORES INDEPENDENTES, inscrita no 

CNPJ/ME sob o nº 57.755.217/0001-29, com sede na cidade e 

Estado de São Paulo, na Rua Arquiteto Olavo Redig de Campos 

nº 105, Torre A, 6º andar (parte) e 12º andar (parte), ou outro 

auditor independente que venha a substituí-la, contratada 

pela Emissora para ser a responsável por auditar as 

demonstrações financeiras do Patrimônio Separado;  

 

“Agente de Liquidação”: significa a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira com sede na 

cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gilberto 

Sabino, 215 - 4o Andar Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no 

CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88, ou seu substituto, 

contratado pela Emissora para operacionalizar o pagamento e 

a liquidação de quaisquer valores devidos pela Emissora aos 

titulares de CRA, liquidados por meio da B3, nos termos aqui 

previstos;  

 

“B3”: significa a B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO– BALCÃO B3, 

instituição devidamente autorizada pelo Banco Central do 

Brasil para a prestação de serviços de depositária de ativos 

escriturais e liquidação financeira, com sede na Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Antônio Prado, nº 48, 7º 

andar, CEP 01010-901, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 

09.346.601/0001-25, a qual disponibiliza sistema de depósito, 

registro e de liquidação financeira de ativos financeiros 

autorizado a funcionar pelo Banco Central do Brasil e pela 

CVM; 

 

“Cessão Fiduciária”: significa a garantia de cessão fiduciária que recairá sobre os 

Direitos Cedidos Fiduciariamente, conforme definido no 

Contrato de Cessão Fiduciária, a ser formalizada por meio do 

Contrato de Cessão Fiduciária, em garantia às Obrigações 

Garantidas; 

 

“CETIP21”: significa o CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, ambiente 

de negociação secundária, administrado e operacionalizado 

pela B3; 

 

“CNPJ/ME”: significa o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Economia; 
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“Código ANBIMA”: significa o Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas 

para Ofertas Públicas; 

 

“Código Civil”: significa a Lei nº 10.406, 10 de janeiro de 2002, conforme 

alterada; 

 

“Código de Processo Civil”:  significa a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme 

alterada; 

 

“COFINS”: significa a Contribuição para Financiamento da Seguridade 

Social; 

 

“Condutas Indevidas”: significa a (i) utilização de recursos para contribuições, 

doações ou despesas de representação ilegais ou outras 

despesas ilegais relativas a atividades políticas; (ii) realização 

de qualquer pagamento ilegal, direto ou indireto, a 

empregados ou funcionários públicos, agentes públicos, 

partidos políticos, políticos ou candidatos políticos (incluindo 

seus familiares), nacionais ou estrangeiros; (iii) realização de 

quaisquer atos para obter ou manter qualquer negócio, 

transação ou vantagem comercial indevida; (iv) violação das 

Leis Anticorrupção; ou (v) realização de qualquer pagamento 

de propina, abatimento ilícito, remuneração ilícita, suborno, 

tráfico de influência, “caixinha” ou outro pagamento ilegal; 

 

“Conta do Patrimônio 

Separado”: 

significa a conta corrente nº 0910, agência 15751-0, mantida 

junto ao Itaú Unibanco S/A, de titularidade da Emissora, 

atrelada ao Patrimônio Separado, destinada ao recebimento 

dos recursos dos pagamentos devidos aos titulares dos CRA, 

na qual serão realizados todos os pagamentos devidos no 

âmbito da Nota Comercial; 

 

“Conta de Livre 

Movimentação”: 

significa a conta corrente nº 1913-5, de titularidade da 

Devedora, mantida junto à agência nº 106599-8 do Banco do 

Brasil S/A, na qual será realizado o pagamento do preço de 

integralização da Nota Comercial;  

 

“Contrato de Cessão 

Fiduciária”: 

significa o “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária e 

Promessa de Cessão Fiduciária em Garantia e Outras Avenças”, 

a ser celebrado entre a Devedora, na qualidade de fiduciante, 

e a Securitizadora, na qualidade de fiduciária, que formalizará 

a Cessão Fiduciária; 

 

“Contrato de Distribuição”: o “Contrato de Distribuição Pública de Certificados de 
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Recebíveis do Agronegócio, para Distribuição Pública com 

Esforços Restritos e sob Regime de Melhores Esforços de 

Colocação, das 1ª Série da 50ª Emissão de Certificados de 

Recebíveis do Agronegócio da Opea Securitizadora S/A e 

Outras Avenças”, a ser celebrado entre o Coordenador Líder e 

a Devedora;  

 

“Contratos com Produtores 

Rurais”: 

significam os contratos ou outros documentos vigentes 

celebrados entre a Devedora e os produtores rurais aos quais 

serão destinados os recursos da emissão da Nota Comercial, 

em montantes e prazos compatíveis com os da emissão dos 

CRA, em conformidade com o parágrafo 8º do artigo 2º, do 

Anexo Normativo II da Resolução CVM 60, bem como todo e 

qualquer contrato de natureza semelhante que venha a servir 

de comprovação da destinação de recursos para a Nota 

Comercial e que cumpra os Critérios de Elegibilidade 

(conforme abaixo definido); 

 

“Controlada”: significa qualquer sociedade controlada (conforme definição 

de Controle) pela Devedora; 

 

“Controle”: tem o significado que lhe é atribuído no artigo 116 da Lei das 

Sociedades por Ações; 

 

“Coordenador Líder”: Significa a MIRAE ASSET WEALTH MANAGEMENT (BRAZIL) 

CCTVM LTDA., sociedade empresária limitada equiparada a 

instituição financeira. devidamente autorizada pela CVM à 

prestação dos serviços de intermediação de ofertas de valores 

mobiliários, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 4º andar, 

Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 

12.392.983/0001-38; 

  

“CRA”: significa os certificados de recebíveis do agronegócio da 1ª 

série da 50ª emissão de certificados de recebíveis do 

agronegócio da Emissora, regulados pelo presente Termo de 

Securitização, a serem emitidos com lastro nos Direitos 

Creditórios do Agronegócio; 

 

“CRA em Circulação”: significa todos os CRA subscritos e integralizados e não 

resgatados, observada a definição adotada exclusivamente 

para fins de verificação de quórum de Assembleias Gerais, a 

qual abrangerá todos os CRA subscritos e integralizados e não 

resgatados, excluídos os CRA que a Emissora, a Devedora ou 

os prestadores de serviços da Emissão eventualmente sejam 
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titulares ou possuam em tesouraria, ou que sejam de 

titularidade direta ou indireta de empresas ligadas à Emissora, 

à Devedora, ou aos prestadores de serviços da Emissão, ou de 

fundos de investimento administrados por empresas ligadas à 

Emissora, à Devedora, ou aos prestadores de serviços da 

Emissão, assim entendidas empresas que sejam subsidiárias, 

coligadas, Controladas, direta ou indiretamente, empresas 

sob Controle comum ou qualquer de seus diretores, 

conselheiros, acionistas, bem como seus cônjuges, 

companheiros, ascendentes, descendentes e colaterais até o 

2º (segundo) grau, ou a qualquer outra pessoa que tenha 

interesse conflitante com os interesses do Patrimônio 

Separado; 

 

“Créditos do Patrimônio 

Separado”: 

significam: (i) a Notas Comercial; (ii) os valores que venham a 

ser depositados na Conta do Patrimônio Separado, a qual 

receberá os pagamentos relativos aos Direitos Creditórios do 

Agronegócio, nos termos deste Termo de Securitização; (iii) o 

Fundo de Despesas; (iv) o Fundo de Reserva; (v) os Direitos 

Creditórios Cedidos; e (vi) bens e/ou direitos decorrentes dos 

itens (i) a (vi) acima, conforme aplicável;  

 

“Critérios de Elegibilidade”: significam os requisitos mínimos a serem atendidos pelos 

Novos Contratos com Produtores Rurais, inclusive com relação 

à substituição e/ou complementação dos Contratos com 

Produtores Rurais mediante apresentação de contratos 

adicionais, os quais: (i) representem a compra e venda de soja 

e milho, a serem adquiridos diretamente de Produtores 

Rurais, nos termos do artigo 2º, Parágrafo 4º, inciso II, do 

Anexo Normativo II da Resolução CVM 60; (ii) as contrapartes 

de referidos Novos Contratos com Produtores Rurais deverão 

ser qualificadas como Produtores Rurais, nos termos da 

regulamentação aplicável; (iii) referidos Novos Contratos com 

Produtores Rurais deverão estar livres e desembaraçados de 

quaisquer ônus, conforme comprovado por declaração da 

Devedora; e (iv) referidos Novos Contratos com Produtores 

Rurais adicionais deverão ser formalizados em prazo e valor 

compatíveis com a Nota Comercial e com os CRA; 

 

“CSLL”: significa a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido; 

 

“Custodiante”: significa a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira com sede na 

cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gilberto 

Sabino, 215 - 4o Andar Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no 
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CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88; 

 

“CVM”: significa a Comissão de Valores Mobiliários; 

 

“Data de Emissão”: significa a data de emissão dos CRA, qual seja, 20 de julho de 

2022; 

 

“Data de Integralização”: significa a data em que ocorrer a subscrição e integralização 

dos CRA, em moeda corrente nacional, pelos Investidores 

Profissionais; 

 

“Data de Pagamento da 

Remuneração da Nota 

Comercial”: 

significa cada uma das datas em que serão devidos pela 

Devedora à Emissora os pagamentos decorrentes da 

Remuneração da Nota Comercial, pagamentos estes que serão 

realizados mensalmente, após a respectiva data de emissão da 

Nota Comercial, nos termos da Escritura de Emissão;  

 

“Data de Pagamento de 

Remuneração dos CRA”:  

significa cada uma das datas de pagamento da Remuneração 

aos titulares de CRA, pagamentos estes que serão realizados 

mensalmente, conforme cronograma constante do Anexo V a 

este Termo; 

 

“Data de Vencimento”: significa a data de vencimento dos CRA, qual seja, 11 de agosto 

de 2027, ressalvadas as hipóteses de liquidação do Patrimônio 

Separado, Resgate Antecipado Facultativo, previstas neste 

Termo de Securitização; 

 

“Data de Verificação” tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 10.4 deste 

Termo de Securitização;  

  

“Decreto nº 6.306”: significa o Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, 

conforme alterado; 

 

“Decreto nº 8.420”: significa o Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, 

conforme alterado; 

 

“Despesas”: significa os valores referentes a todas e quaisquer despesas, 

encargos, custas e emolumentos decorrentes da estruturação, 

viabilização da emissão e distribuição de CRA e da emissão da 

Nota Comercial, na Cláusula 17.1 deste Termo de 

Securitização, incluindo as Despesas Recorrentes, conforme 

descrição constante do Anexo VII e Despesas Flat; 

 

“Despesas Flat”: os valores devidos a título de despesas à vista (flat) da Oferta, 

conforme devidamente identificadas no Anexo IV da Escritura 
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de Emissão; 

 

“Despesas Recorrentes”: significa as despesas listadas no Anexo VII deste Termo, que 

serão pagas pela Emissora com recursos oriundos do Fundo de 

Despesas, nos termos deste Termo; 

 

“Despesas Extraordinárias”: significa quaisquer despesas não mencionadas na Cláusula 

17.1 ou no Anexo VIII, relacionadas à Oferta, inclusive as 

seguintes despesas necessárias ao exercício pleno de sua 

função, pela Securitizadora ou pelo Agente Fiduciário, de sua 

função, conforme aplicável: (i) registro de documentos, 

notificações, extração de certidões em geral, reconhecimento 

de firmas em cartórios, cópias autenticadas em cartório e/ou 

reprográficas, emolumentos cartorários, custas processuais, 

periciais e similares; (ii) contratação de prestadores de 

serviços não determinados nos documentos referentes à 

Oferta, inclusive assessores legais, agentes de auditoria, 

fiscalização e/ou cobrança; (iii) despesas relacionadas ao 

transporte de pessoas (viagens) e documentos (correios e/ou 

motoboy), hospedagem e alimentação de seus agentes, 

estacionamento, custos com telefonia, conference call; e 

(iv) publicações em jornais e outros meios de comunicação, 

bem como locação de imóvel e contratação de colaboradores 

para realização de Assembleias Gerais;  

 

“Devedora”: significa a FIAGRIL LTDA., sociedade empresária limitada, com 

sede na cidade de Cuiabá, estado do Mato Grosso, na Avenida 

Miguel Sutil, nº 6.559, Anexo Área A, Alvorada, CEP 78.048-

000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 02.734.023/0001-553; 

 

“Dia Útil”: significa qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado 

declarado nacional; 

 

“Direitos Creditórios do 

Agronegócio”: 

significam todos e quaisquer direitos creditórios, principais e 

acessórios, devidos pela Devedora por força da emissão Nota 

Comercial, caracterizados como direitos creditórios do 

agronegócio nos termos do §1º, do artigo 23, da Lei nº 11.076, 

que compõem o lastro dos CRA, aos quais estão vinculados em 

caráter irrevogável e irretratável, por força do Regime 

Fiduciário; 

 

“Documentos 

Comprobatórios”: 

significa (i) uma via original da Escritura de Emissão; e (ii) uma 

via original deste Termo de Securitização; 

 

“Documentos Comprobatórios significa o Relatório, acompanhado da cópia dos Contratos 
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da Destinação”: 

 

com Produtores Rurais, das respectivas notas fiscais e seus 

arquivos no formato “XML” de autenticação das notas fiscais 

e seus comprovantes de pagamento; 

 

“Documentos da Operação”: significa (i) a Escritura de Emissão; (ii) o Contrato de Cessão 

Fiduciária; (iii) este Termo de Securitização, juntamente os 

com os demais Termos de Securitização, conforme indicado 

da Escritura de Emissão; (v) os boletins de subscrição dos CRA 

e da Nota Comercial; (vi) o Contrato de Distribuição; e (vii) os 

demais documentos referentes à Oferta dos CRA;  

 

“Documentos de Aceitação”: significa o documento que formaliza a aceitação da Oferta pelo 

Investidor Profissional que não esteja previsto no rol do §2º do 

Artigo 2º da Resolução CVM 27, devendo, dentre outras 

disposições, conter (i) as condições de subscrição e de 

integralização dos CRA, (ii) as condições e alternativas 

referentes à possibilidade de distribuição parcial da Oferta, e 

(iii) esclarecimento se o Investidor Profissional é (ou não) 

pessoa vinculada à Oferta;  

 

“Emissão”: significa a 50ª emissão de certificados de recebíveis do 

agronegócio da Emissora, da 1ª série objeto do presente 

Termo de Securitização; 

 

“Emissora” ou 

“Securitizadora”: 

significa a OPEA SECURITIZADORA S.A., qualificada no 

preâmbulo; 

 

“Encargos Moratórios”: significa (i) multa convencional, irredutível e de natureza não 

compensatória, de 2% (dois por cento); e (ii) juros moratórios 

à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a data da 

inadimplência até a data do efetivo pagamento; ambos 

calculados sobre o montante devido e não pago; 

 

“Escritura de Emissão”: significa o “Instrumento Particular de Escritura da 1ª 

(Primeira) Emissão de Notas Comerciais, em 3 (três) Séries, 

para Colocação Privada, da Fiagril Ltda.””, celebrado em 20 de 

julho de 2022, entre a Devedora, na qualidade de emissora da 

Nota Comercial, e a Securitizadora, na qualidade de credora;  

 

“Escriturador”: significa a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira com sede na 

cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gilberto 

Sabino, 215 - 4o Andar Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no 

CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88;  
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“Eventos de Liquidação do 

Patrimônio Separado”: 

significa os eventos que poderão ensejar a liquidação do 

Patrimônio Separado em favor dos titulares de CRA, conforme 

previstos na Cláusula 16 deste Termo de Securitização; 

 

“Eventos de Vencimento 

Antecipado da Nota 

Comercial”: 

 

tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 10.1 da 

Escritura de Emissão; 

“Fiador”:  significa a DAKANG FIAGRIL PARTICIPACOES S.A., sociedade 

por ações sem registro de emissora perante a CVM, com sede 

na cidade de Cuiabá, estado do Mato Grosso, na Avenida 

Miguel Sutil, nº 6.559, Anexo Área A, Sala 1, Alvorada, CEP 

78.048-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 24.685.947/0001-

41; 

 

“Fiança”:  tem o significado descrito na cláusula 9.1, (ii), deste Termo de 

Securitização; 

 

“Fundo de Despesas”: significa o fundo que será constituído na Conta do Patrimônio 

Separado, referente ao CRA, no valor de R$ 296.308,45 

(duzentos e noventa e seis mil trezentos e oito reais e 

quarenta e cinco centavos), observado o Montante Mínimo do 

Fundo de Despesas, e que deverá ser investido em 

Investimentos Permitidos; 

 

“Fundo de Reserva”: significa o fundo que será constituído na Conta do Patrimônio 

Separado, referente ao CRA, no montante inicial de R$ 

2.679.796,53 (dois milhões, seiscentos e setenta e nove mil e 

cinquenta e três centavos) para pagamento de quaisquer 

obrigações pecuniárias inadimplidas pela Emissora, nos 

termos da Escritura de Emissão e dos demais Documentos da 

Operação, observado o Montante Mínimo do Fundo de 

Reserva, e que deverá ser investido em Investimentos 

Permitidos; 

 

“Garantias”: significam o Fundo de Reserva, a Fiança e a Cessão Fiduciária 

(quando formalizada), as quais serão constituídas nos prazos 

estabelecidos na Escritura de Emissão e nos termos dos 

respetivos instrumentos; 

 

“IN”: significa uma Instrução Normativa emitida pela RFB; 

 

“IN RFB 971”: significa a Instrução Normativa da RFB nº 971, de 13 de 

novembro de 2009; 
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“IN RFB 1.037”: significa a Instrução Normativa RFB nº 1.037, de 04 de junho 

de 2010; 

 

“IN RFB 1.585”: significa a Instrução Normativa RFB nº 1.585, de 31 de agosto 

de 2015; 

 

“Instrução CVM 400”: significa a Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 

2003, conforme alterada; 

 

“Instrução CVM 476”: significa a Instrução da CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, 

conforme alterada; 

 

“Investidor Profissional”: significa os investidores profissionais, assim definidos nos 

termos do artigo 9º-A da Resolução CVM 30; 

 

“Investidor Qualificado”: significa os investidores qualificados, assim definidos nos 

termos do artigo 9º-B da Resolução CVM 30; 

 

“Investimentos Permitidos”: significa a aplicação, pela Emissora, dos recursos da Conta do 

Patrimônio Separado em fundos de investimentos de renda 

fixa de baixo risco, com liquidez diária, que tenham seu 

patrimônio representado por títulos ou ativos financeiros de 

renda fixa, pré ou pós-fixados, emitidos pelo Tesouro Nacional 

ou pelo Banco Central do Brasil; (ii) certificados de depósito 

bancário com liquidez diária ou operações compromissadas 

emitidos por instituições financeiras de primeira linha; ou (iii) 

títulos públicos federais; 

 

“IBGE”: significa o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística; 

 

“IOF”: significa o Imposto sobre Operações Financeiras; 

 

“IOF/Câmbio”: significa o Imposto sobre Operações Financeiras de Câmbio; 

 

“IOF/Títulos”: significa o Imposto sobre Operações Financeiras com Títulos e 

Valores Mobiliários; 

 

“IPCA”: significa o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, 

calculado e divulgado mensalmente pelo IBGE; 

 

“IRRF”: significa o Imposto de Renda Retido na Fonte; 

 

“IRPJ”: significa Imposto de Renda da Pessoa Jurídica; 

 

“ISS”: significa o Imposto Sobre Serviços de qualquer natureza; 
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“Jornais de Publicação”: significa o jornal “Valor Econômico”;  

 

“JTF”: significa Jurisdição de Tributação Favorecida, assim entendido 

o país ou a jurisdição que não tributam a renda ou que a 

tributam à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento); 

 

“JUCESP”: significa a Junta Comercial do Estado de São Paulo; 

 

“JUCEMAT”: a Junta Comercial do Estado do Mato Grosso; 

 

“Lei nº 7.492”: significa a Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986, conforme 

alterada; 

 

“Lei nº 8.981”: significa a Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, conforme 

alterada; 

 

“Lei nº 9.065”: significa a Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1955, conforme 

alterada; 

 

“Lei nº 9.613”: significa a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, conforme 

alterada; 

 

“Lei nº 11.033”: significa a Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 

conforme alterada; 

 

“Lei nº 11.076”: significa a Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, 

conforme alterada; 

 

“Lei nº 12.529”: significa a Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, 

conforme alterada; 

 

“Lei nº 12.846”: significa a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme 

alterada; 

 

“Lei das Sociedades por 

Ações”: 

significa a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 

alterada; 

 

“Leis Anticorrupção e de 

Prevenção à Lavagem de 

Dinheiro”: 

significa a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme 

alterada, e o Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, 

incluindo, a Lei nº 9.613, de 03 de março de 1998, conforme 

alterada, a Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, 

conforme alterada, o U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 

1977 e o UK Bribery Act de 2010;  

“MDA”: significa o MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, ambiente 
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de distribuição primária, administrado e operacionalizado 

pela B3; 

 

“Medida Provisória nº 1.103” significa a Medida Provisória nº 1.103, de 15 de março de 

2022, conforme alterada; 

 

“Montante Mínimo do Fundo 

de Despesas”: 

significa o montante necessário para cobrir o valor projetado 

de todas e quaisquer Despesas, exceto das Despesas Flat, 

desde a Data de Emissão, até a liquidação da totalidade das 

obrigações assumidas pela Devedora no âmbito da Nota 

Comercial, sendo que tal montante não poderá, em qualquer 

hipótese, ser inferior a R$20.000,00 (vinte mil reais); 

 

“Montante Mínimo do Fundo 

de Reserva”: 

significa, em qualquer Data de Verificação, os montantes 

equivalentes à soma das 3 (três) parcelas de Remuneração da 

Nota Comercial subsequentes à respectiva Data de 

Verificação; 

 

“Nota Comercial”: 

 

significa a nota comercial da 2ª série, não conversível em 

participação societária, para colocação privada, emitida pela 

Devedora, e subscrita pela Securitizadora, por meio da 

Escritura de Emissão, no valor nominal de R$ 100.000.000,00 

(cem milhões de reais); 

 

“Novos Contratos com 

Produtores Rurais”: 

significa os contratos que substituirão, caso necessário, os 

Contratos com Produtores Rurais vinculados à Nota Comercial 

(a) cujo prazo de vencimento seja anterior à data de 

vencimento da Nota Comercial, em até 30 (trinta) dias 

anteriores ao término de vigência do referido Contrato com 

Produtor Rural ou (b) caso seja verificado pela Devedora que 

o somatório do saldo devedor dos Contratos com Produtores 

Rurais vigentes se tornou inferior ao saldo devedor da Nota 

Comercial; (c) que apresentem vício em sua constituição, sob 

pena de incorrer em Evento de Vencimento Antecipado, nos 

termos da Escritura de Emissão (“Substituição dos 

Contratos”); ou (d) caso os Contratos com Produtores Rurais 

se mostrem insuficientes para a comprovação da destinação 

de recursos da Nota Comercial, em montantes e prazos 

compatíveis com a emissão do CRA. A Devedora, no caso de 

necessidade de Substituição dos Contratos, se comprometeu, 

nos termos da Escritura de Emissão, de modo irrevogável e 

irretratável, a realizar a Substituição dos Contratos por novos 

Contratos com Produtores Rurais cujas características 

atendam aos Critérios de Elegibilidade; 
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“Obrigações Garantidas”: significa (i) a obrigação de pagamento dos Direitos Creditórios 

do Agronegócio no montante total de principal de 

R$100.000.000,00 (cem milhões de reais); (ii) a obrigação de 

pagamento de todos os custos e despesas incorridos em 

relação à emissão da Escritura de Emissão, dos CRA e à 

securitização dos CRA, inclusive mas não exclusivamente para 

fins de cobrança dos Direitos Creditórios do Agronegócio, dos 

CRA e excussão e execução das Garantias, incluindo penas 

convencionais, honorários advocatícios, custas e despesas 

judiciais ou extrajudiciais e tributos, despesas com eventuais 

registros, aditamentos, instrumentos e/ou mecanismos 

necessários para o reforço das garantias constituídas, quando 

necessário; e (iii) de quaisquer outras obrigações, pecuniárias 

ou não, incluindo, sem limitação, declarações e garantias da 

Devedora, nos termos da Escritura de Emissão e dos demais 

Documentos da Operação;  

 

“Oferta”: significa a oferta pública de distribuição dos CRA, com esforços 

restritos de distribuição, nos termos da Instrução CVM 476 e 

da Resolução CVM 60; 

 

“Ônus” e o verbo correlato 

“Onerar”: 

significa quaisquer ônus, gravames, direitos e opções, 

compromisso de compra ou de venda, outorga de opção, 

preferência ou prioridade, direitos reais ou pessoais, e 

quaisquer feitos ajuizados, fundada em ações reais ou 

pessoais reipersecutórias, tributos (federais, estaduais ou 

municipais), de qualquer natureza, inclusive por atos 

involuntários; 

 

“Patrimônio Separado”: significa o patrimônio constituído em favor dos titulares de 

CRA, após a instituição do Regime Fiduciário, administrado 

pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário, conforme o caso, 

composto pelos Créditos do Patrimônio Separado. O 

Patrimônio Separado não se confunde com o patrimônio 

comum da Emissora e se destina exclusivamente à liquidação 

dos CRA, bem como ao pagamento dos respectivos custos e 

obrigações fiscais relacionadas à Emissão; 

 

“Período de Capitalização”: define-se como sendo o intervalo de tempo que se inicia na 

respectiva Data de Integralização da Nota Comercial ou na 

respectiva Data de Pagamento de Remuneração dos CRA 

imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, e termina 

respectivamente, na primeira Data de Pagamento da 

Remuneração (exclusive), no caso do primeiro Período de 

Capitalização, ou na Data de Pagamento da Remuneração do 
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respectivo período (exclusive), tudo conforme as Datas de 

Pagamento da Remuneração estipuladas no cronograma 

constante do Anexo V. Cada Período de Capitalização sucede 

o anterior sem solução de continuidade, até a Data de 

Vencimento, resgate antecipado e/ou liquidação do 

Patrimônio Separado, conforme o caso; 

 

“PIS”: significa a Contribuição ao Programa de Integração Social; 

 

“Preço de Integralização dos 

CRA”: 

significa (i) na primeira Data de Integralização, o Valor 

Nominal Unitário dos CRA; e (ii) nas demais Datas de 

Integralização, o Valor Nominal Unitário dos CRA será 

acrescido da eventual Remuneração devida, calculada 

pro rata temporis, desde a data de subscrição até a respectiva 

Data de Integralização, calculada pro rata temporis, desde a 

data de subscrição até a respectiva Data de Integralização; 

observado que a integralização da Nota Comercial deverá 

ocorrer à vista, em moeda corrente nacional, nos termos do 

presente Termo de Securitização;  

 

“Preço de Subscrição”: o preço de subscrição da Nota Comercial, pago pela Emissora 

à Devedora, equivalente a R$100.000.000,00 (cem milhões de 

reais), montante do qual serão deduzidos os valores 

relacionados às Despesas Flat, o Montante Inicial do Fundo de 

Despesas e o Montante Inicial do Fundo de Reserva; 

 

“Produtores Rurais”: significa os produtores rurais e/ou cooperativas rurais 

nacionais indicados na tabela constante do Anexo IV deste 

Termo; 

 

“Reestruturação”: significa a alteração de condições relacionadas (i) a quaisquer 

Documentos da Operação, incluindo seus aditamentos, exceto 

aqueles previamente autorizadas pelos respectivos 

instrumentos, ou (ii) às condições essenciais dos CRA, tais 

como datas de pagamento, remuneração e índice de 

atualização, data de vencimento final, fluxos operacionais de 

pagamento ou recebimento de valores, carência ou covenants 

operacionais ou financeiros;  

 

“Regime Fiduciário”: significa o regime fiduciário estabelecido em favor dos 

titulares de CRA, a ser instituído sobre os Direitos Creditórios 

do Agronegócio, nos termos da Medida Provisória nº 1.103; 

 

“Relatório”: significa o relatório comprovando a utilização dos recursos 

oriundos da Emissão da Nota Comercial, nos termos da 
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Escritura de Emissão; 

 

“Remuneração”: tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 6.7.2 deste 

Termo de Securitização; 

 

“Remuneração da Nota 

Comercial”: 

significa os juros remuneratórios incidentes sobre o Valor 

Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, 

conforme o caso, da Nota Comercial, nos termos previstos na 

Escritura de Emissão; 

 

“Resgate Antecipado”: significa o resgate antecipado obrigatório da totalidade dos 

CRA, que poderá ocorrer conforme previsto na Cláusula 8.1; 

 

“Resolução 4.373”: significa a Resolução nº 4.373, de 29 de setembro de 2014, do 

Conselho Monetário Nacional, conforme alterada; 

 

“Resolução CVM 17”: significa a Resolução CVM nº 17, de 9 de fevereiro de 2021, 

conforme alterada de tempos em tempos; 

 

“Resolução CVM 30”: significa a Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, 

conforme alterada; 

 

“Resolução CVM 44”: significa a Resolução da CVM nº 44, de 24 de agosto de 2021, 

conforme alterada; 

 

“Resolução CVM 60”: significa a Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 

conforme alterada; 

 

“Resolução CVM 81”: significa a Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, 

conforme alterada; 

“RFB”: significa a Receita Federal do Brasil; 

“Termo” ou “Termo de 

Securitização”: 

significa o presente “Termo de Securitização de Direitos 

Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de 

Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 50ª Emissão da Opea 

Securitizadora S.A., Lastreado em Direitos Creditórios do 

Agronegócio devidos pela Fiagril Ltda.”;  

 

“Valor Nominal Unitário”: 

 

significa o valor nominal unitário dos CRA, que corresponderá 

a R$100.000.000,00 (cem milhões de reais), na Data de 

Emissão;  

 

“Valor Total da Emissão”: significa o valor da totalidade dos CRA a serem emitidos no 

âmbito desta Oferta, que corresponderá a até 
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R$100.000.000,00 (cem milhões de reais), na Data de Emissão.  

 

1.2. Todos os prazos aqui estipulados serão contados em dias corridos, exceto se 

expressamente indicado de modo diverso. Na hipótese de qualquer data aqui prevista não ser Dia 

Útil, haverá prorrogação para o primeiro Dia Útil subsequente, sem qualquer penalidade. 

 

2. Aprovações Societárias 

 

Aprovações da Emissora 

 

2.1. A Emissão foi aprovada com base na deliberação tomada em Reunião do Conselho de 

Administração da Emissora realizada em 27 de abril de 2022, cuja ata foi registrada perante a 

JUCESP, em 18 de maio de 2022 sob o nº 252.656/22-2.  

 

Aprovações da Devedora  

 

2.2. A emissão da Nota Comercial e a outorga das Garantias foi aprovada com base na 

deliberação da Reunião de Sócios da Devedora, realizada em 18 de julho de 2022, cuja ata será 

arquivada na JUCEMAT (“Reunião de Sócios”).  

 

3. Registros e Declarações 

 

3.1. Este Termo de Securitização e eventuais aditamentos serão registrados junto à B3.  

 

3.2. Os CRA serão objeto de distribuição pública no mercado brasileiro de capitais, com esforços 

restritos de distribuição e sob o regime de melhores esforços de colocação, nos termos da Instrução 

CVM 476 e das demais disposições legais e regulamentares pertinentes, e, portanto, a Oferta será 

automaticamente dispensada de registro de distribuição na CVM, nos termos do artigo 6º da 

Instrução CVM 476. 

 

3.3. A Oferta será registrada na ANBIMA, exclusivamente para fins de informar a base de dados 

da ANBIMA, por se tratar de oferta pública com esforços restritos, nos termos da Instrução CVM 

476 e nos termos do artigo 4º, parágrafo único, do Código ANBIMA, condicionado à expedição, até 

a data de comunicação de encerramento da Oferta pela Emissora, de diretrizes específicas para o 

cumprimento de referida obrigação. 

 

3.4. Em atendimento ao disposto na Resolução CVM 60, são apresentadas, nos Anexos II e III ao 

presente Termo, as declarações emitidas pelo Coordenador Líder e pela Emissora, 

respectivamente, derivadas do dever de diligência de verificar a legalidade e ausência de vícios da 

operação. 

 

3.5. Os CRA serão depositados nos termos do artigo 3º da Instrução CVM 541: 

 

(i) para distribuição no mercado primário por meio do MDA, operacionalizado e administrado 

pela B3, sendo a liquidação financeira realizada por meio da B3; e 
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(ii) para negociação no mercado secundário, por meio do CETIP21, administrado e 

operacionalizado pela B3, sendo a liquidação financeira e a custódia eletrônica dos CRA 

realizada por meio da B3.  

 

3.6. A B3 poderá ser substituída por outras câmaras de liquidação e custódia autorizadas, nos 

seguintes casos: (i) se a B3 falir, requerer recuperação judicial ou iniciar procedimentos de 

recuperação extrajudicial, tiver sua falência, intervenção ou liquidação requerida; (ii) se for cassada 

sua autorização para execução dos serviços contratados; e/ou (iii) a pedido dos titulares de CRA, 

mediante aprovação na respectiva Assembleia Geral. Nos casos acima previstos, deverá ser 

convocada Assembleia Geral para que seja deliberada a contratação de nova câmara de liquidação 

e custódia autorizada para registro dos CRA. 

 

4. Características dos Direitos Creditórios do Agronegócio 

 

Vinculação dos Direitos Creditórios do Agronegócio 

 

4.1. Pelo presente Termo de Securitização, a Emissora vincula, em caráter irrevogável e 

irretratável, nos termos do artigo 2º do Suplemento A da Resolução CVM 60, a totalidade dos 

Direitos Creditórios do Agronegócio aos CRA da 50ª Emissão da Emissora, conforme características 

descritas na Cláusula 5 abaixo e no Anexo I ao presente Termo de Securitização. 

 

4.2. A Emissora declara que, pelo presente Termo de Securitização, foram, ou serão, vinculados 

à presente emissão de CRA, Direitos Creditórios do Agronegócio sempre em montante equivalente 

aos valores dos CRA subscritos, pelos titulares de CRA, a qualquer tempo durante o Prazo de 

Colocação. 

 

Aquisição dos Direitos Creditórios do Agronegócio  

 

4.3. A Nota Comercial, emitida pela Devedora, foi integralmente subscrita pela Emissora, e será 

integralizada pela Emissora, mediante o pagamento do Preço de Subscrição, na primeira Data de 

Integralização ou em data posterior, passando a Emissora a ser a legítima beneficiária e titular do 

recebimento de todos e quaisquer recursos devidos pela Devedora em razão da emissão da Nota 

Comercial, incluindo seu Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração e dos encargos 

moratórios aplicáveis, bem como das demais obrigações pecuniárias previstas na Escritura de 

Emissão, cujas principais características estão descritas no Anexo I. 

 

4.3.1. A Emissora, com recursos obtidos com a subscrição e integralização dos CRA e observando 

o disposto na Escritura de Emissão, fará o pagamento à Devedora, fora do âmbito da B3, do 

preço de integralização da Nota Comercial, correspondentes aos Preços de Subscrição, 

mediante o cumprimento das Condições Precedentes, conforme definido na Escritura de 

Emissão, em moeda corrente nacional.  

 

4.3.2. Aperfeiçoando-se a subscrição da Nota Comercial, conforme disciplinado na Escritura de 

Emissão, a Nota Comercial e os Direitos Creditórios do Agronegócio dela oriundos serão 
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expressamente vinculados aos CRA por força do Regime Fiduciário, não estando sujeitos a 

qualquer tipo de retenção, desconto ou compensação com ou em razão de outras 

obrigações da Devedora e/ou da Emissora. 

 

Direitos Creditórios do Agronegócio 

 

4.4. Os Direitos Creditórios do Agronegócio oriundos da Nota Comercial, cujas características 

principais estão listadas no Anexo I a este Termo, estão livres e desembaraçados de quaisquer Ônus 

e correspondem ao lastro dos CRA objeto da presente Emissão, sendo certo que serão segregados 

do restante do patrimônio da Emissora, mediante a instituição do Regime Fiduciário, na forma 

prevista pela Cláusula 12 abaixo, nos termos da Lei nº 11.076, da Medida Provisória nº 1.103 e da 

Resolução CVM 60. 

 

4.5.2. Até a quitação integral das Obrigações Garantidas, a Emissora obriga-se a manter os 

Direitos Creditórios do Agronegócio e a Conta do Patrimônio Separado, bem como todos 

os direitos, bens e pagamentos, a qualquer título, deles decorrentes, agrupados no 

Patrimônio Separado, constituído especialmente para esta finalidade, na forma descrita no 

presente Termo de Securitização. 

 

4.5. Os pagamentos decorrentes da Nota Comercial deverão ser realizados pela Devedora, em 

favor da Emissora, diretamente na Conta do Patrimônio Separado, nos termos da Escritura de 

Emissão. 

 

Valor Nominal dos Direitos Creditórios do Agronegócio 

 

4.6. O valor total dos Direitos Creditórios do Agronegócio vinculados aos CRA, nos termos deste 

Termo, na Data de Emissão, equivale a R$100.000.000,00 (cem milhões de reais). 

 

Custódia e Registro 

 

4.7. Os Documentos Comprobatórios, que evidenciam a existência da Nota Comercial, que 

deram origem aos respectivos Direitos Creditórios do Agronegócio, que, por sua vez, servem de 

lastro aos CRA, deverão, nos termos do artigo 34 da Resolução CVM 60, ser mantidos pelo 

Custodiante, que será o fiel depositário contratado, nos termos de contrato de prestação de 

serviços de custódia celebrado com a Emissora, para exercer as seguintes funções, entre outras 

receber os Documentos Comprobatórios para custódia. 

 

4.8. A titularidade da Nota Comercial será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador, 

conforme previsto na Cláusula 7.22 da Escritura de Emissão.  

 

4.9. A atuação do Custodiante do lastro limitar-se-á, tão somente, a verificar o preenchimento 

dos requisitos formais relacionados aos documentos recebidos, nos termos da legislação vigente. 

O Custodiante do lastro não será responsável por verificar a suficiência, validade, qualidade, 

veracidade ou completude das informações técnicas e financeiras constantes de qualquer 

documento que lhe seja enviado, inclusive com o fim de informar, complementar, esclarecer, 
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retificar ou ratificar as informações dos documentos recebidos. 

 

5.Características dos CRA e da Oferta 

 

5.1. Os CRA da presente Emissão, cujo lastro se constitui pelos Direitos Creditórios do 

Agronegócio, possuem as seguintes características: 

 

 

(i) Número da Emissão: Esta é a 50ª (vigésima nona) emissão de certificados de recebíveis do 

agronegócio da Emissora. 

 

(ii) Série emitida na Data de Emissão dos CRA com lastro nos Direitos Creditórios do 

Agronegócio: 1ª série. 

 

(iii) Quantidade de CRA emitida na Data de Emissão dos CRA com lastro nos Direitos Creditórios 

do Agronegócio: Serão emitidos 100.000 (cem mil) CRA. 

 

(iv) Lastro dos CRA: a Nota Comercial 2ª Série. 

 

(v) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de até R$ R$100.000.000,00 (cem 

milhões de reais).  

 

(vi) Valor Nominal Unitário dos CRA: R$1.000,00 (mil reais), na respectiva Data de Emissão.  

 

(vii) Atualização Monetária: Não há. 

 

(viii) Remuneração: A partir da respectiva Data de Integralização, sobre o respectivo Valor 

Nominal Unitário, ou sobre o saldo do respectivo Valor Nominal Unitário, conforme o caso, 

incidirão juros remuneratórios, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata 

temporis, correspondentes a 100,00% (cem por cento) da variação acumulada das taxas 

médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, over extra grupo, na forma 

percentual ao ano base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e 

divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na internet 

(http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida exponencialmente de uma sobretaxa 

(“Spread”) de 5,15% (cinco inteiros e quinze centésimos por cento) ao ano, base 252 

(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração”), desde a respectiva primeira 

Data de Integralização ou da respectiva Data de Pagamento da Remuneração 

imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento 

(exclusive).  

 

(ix) Amortização Programada dos CRA. Ressalvadas as hipóteses de (a) Resgate Antecipado dos 

CRA e (b) liquidação do Patrimônio Separado, previstas neste Termo de Securitização, o 

Valor Nominal Unitário dos CRA ou o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRA, conforme o 

caso, será amortizado semestralmente, sendo que a primeira amortização ocorrerá em 09 

de agosto de 2024, observado o cronograma de pagamentos descrito no Anexo V a este 
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Termo de Securitização.  

 

(x) Data de Emissão dos CRA: A data de emissão dos CRA será 20 de julho de 2022. 

 

(xi) Local de Emissão: Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

 

(xii) Prazo e Data de Vencimento dos CRA: Os CRA terão prazo de 1.848 (um mil, oitocentos e 

quarenta e oito) dias contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 11 de agosto 

de 2027. 

 

(xiii) Regime Fiduciário: Sim. 

 

(xiv) Coobrigação da Emissora: Não há. 

 

(xv) Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os CRA. 

Assim, os titulares dos CRA não obterão qualquer privilégio, bem como não será segregado 

nenhum ativo em particular em caso de necessidade de execução judicial ou extrajudicial 

das obrigações decorrentes dos CRA, sem prejuízo das garantias constituídas sobre a Nota 

Comercial, qual seja, as Garantias.  

 

(xvi) Ambiente de Depósito, Distribuição, Negociação, Custódia Eletrônica e Liquidação 

Financeira: B3. 

 

(xvii) Classificação de Risco: A Emissão não contará com classificação de risco. 

 

Distribuição 

 

5.2. Os CRA serão objeto de distribuição pública, com esforços restritos de distribuição, nos 

termos da Instrução CVM 476 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, sob 

regime de melhores esforços, com intermediação do Coordenador Líder, nos termos deste Termo 

de Securitização e do Contrato de Distribuição. A Oferta está automaticamente dispensada de 

registro de distribuição na CVM, nos termos do artigo 6º da Instrução CVM 476. 

 

5.3. Nos termos do artigo 2º da Instrução CVM 476, a oferta dos CRA é destinada 

exclusivamente a Investidores Profissionais, observado que, em atendimento ao que dispõe a 

Instrução CVM 476, os CRA serão ofertados a, no máximo, 75 (setenta e cinco) Investidores 

Profissionais e subscritos ou adquiridos por, no máximo, 50 (cinquenta) Investidores Profissionais. 

 

5.3.1. Os Investidores Profissionais, por ocasião da subscrição dos CRA, deverão fornecer 

declarações, por escrito, atestando que estão cientes de que: 

 

(i) a Oferta dos CRA não foi registrada na CVM;  

 

(ii) os CRA ofertados estão sujeitos às restrições de negociação previstas na Instrução CVM 

476; e 
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(iii) em caso de pessoas naturais ou jurídicas, devem possuir investimentos financeiros em 

valor superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais). 

 

5.4. O início da Oferta deverá ser informado pelo Coordenador Líder à CVM, no prazo de 5 

(cinco) Dias Úteis, contado da primeira procura a potenciais investidores, devendo referida 

comunicação ser encaminhada por intermédio da página da CVM na rede mundial de 

computadores e deverá conter as informações indicadas no Anexo 7-A da Instrução CVM 476. 

 

5.5. O prazo de colocação dos CRA será de 6 (seis) meses contados da data de início da Oferta. 

Nos termos do artigo 8° da Instrução CVM 476, o encerramento da Oferta deverá ser informado 

pelo Coordenador Líder à CVM, no prazo de 5 (cinco) dias, contados do seu encerramento, 

devendo referida comunicação ser encaminhada por intermédio da página da CVM na rede 

mundial de computadores e conter as informações indicadas no Anexo 8 da Instrução CVM 476. 

 

5.5.1. Caso o prazo de colocação seja prorrogado, o Coordenador Líder deverá realizar a 

comunicação referida no artigo 8º da Instrução CVM 476 com os dados então disponíveis, 

complementando-os, semestralmente, até o encerramento, observado o prazo máximo de 

24 (vinte e quatro meses) contado da data do início da Oferta, nos termos do artigo 8º-A 

da Instrução CVM 476.  

 

5.6. Os CRA somente poderão ser negociados nos mercados regulamentados de valores 

mobiliários apenas entre Investidores Qualificados e depois de decorridos 90 (noventa) dias 

contados da data de cada subscrição ou aquisição pelos Investidores Profissionais, nos termos dos 

artigos 13 da Instrução CVM 476. 

 

5.7. Observadas as restrições de negociação dispostas neste Termo de Securitização e na 

Instrução CVM 476, os CRA somente poderão ser negociados entre Investidores Qualificados. 

 

5.8. Distribuição Parcial. Conforme faculdade prevista nos artigos 30 e 31 da Instrução CVM 400 

e artigo 5ª-A da Instrução CVM 476, a Oferta poderá ser concluída mesmo em caso de distribuição 

parcial dos CRA, desde que após a Data de Emissão dos CRA, haja colocação de, no mínimo, 

50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) dos CRA (“Montante Mínimo”), sendo que os CRA que 

não forem colocados no âmbito da Oferta serão cancelados pela Emissora, devendo ser aditados 

os Documentos da Operação, conforme aplicável, para que sejam informadas com precisão as 

características da Emissão, sem a necessidade de convocação de Assembleia Geral de Titulares de 

CRA.  

 

5.8.1. Em atendimento ao disposto no artigo 30 da Instrução CVM 400, a Emissora e o Agente 

Fiduciário declaram que o ato societário que delibera sobre a Oferta autoriza a 

possibilidade da distribuição parcial dos CRA. 

 

5.8.2. Na hipótese de não ter sido distribuído integralmente o Montante Mínimo, os recursos 

integralizados deverão ser integralmente restituídos aos respectivos titulares de CRA. 
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5.8.3. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Instrução CVM 400, em caso de distribuição 

parcial dos CRA, o subscritor dos CRA, nos termos do respectivo Boletim de Subscrição, 

deverá optar por: (i) condicionar sua subscrição à colocação da totalidade dos CRA; ou 

(ii) condicionar sua subscrição à colocação do Montante Mínimo da Oferta, e nesse caso 

escolher entre: (a) receber a totalidade dos CRA solicitados; ou (b) receber a proporção 

entre a quantidade efetivamente colocada e quantidade inicialmente ofertada. 

 

Destinação de Recursos 

 

5.9. Os recursos líquidos obtidos com a subscrição e integralização dos CRA serão utilizados pela 

Emissora para pagamento do respectivo Preço de Subscrição à Devedora, conforme estabelecido 

na Escritura de Emissão. 

 

5.10. Os recursos líquidos obtidos pela Devedora por meio da presente Emissão serão destinados 

para a aquisição de soja e milho, a serem adquiridos diretamente de produtores rurais, assim 

considerados nos termos do artigo 165 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 971, 

de 13 de novembro de 2009, e do parágrafo 1º, do artigo 23, da Lei nº 11.076, nos termos do artigo 

2º, Parágrafo 4º, inciso II, do Anexo Normativo II da Resolução CVM 60 (“Destinação dos Recursos”), 

até (a) a Data de Vencimento dos CRA, ou (b) a data em que a Devedora comprovar a aplicação da 

totalidade dos recursos obtidos por meio da emissão da Nota Comercial.  

 

5.11. A comprovação da Destinação de Recursos será realizada nos termos da Cláusula 5.10 

acima e mediante apresentação dos documentos previstos na Cláusula 5.14 abaixo, considerando 

os contratos ou outros documentos vigentes celebrados entre a Devedora, por meio de sua matriz 

e filiais, e os Produtores Rurais aos quais serão destinados os recursos da Emissão, em montantes 

e prazos compatíveis com os da Emissão dos CRA, em conformidade com o parágrafo 8º do artigo 

2º, do Anexo Normativo II da Resolução CVM 60, bem como todo e qualquer contrato de natureza 

semelhante que venha a servir de comprovação da Destinação de Recursos para a Nota Comercial 

e que cumpra os Critérios de Elegibilidade (“Contratos com Produtores Rurais”). Para fins do 

disposto do artigo 23, § 1º, da Lei nº 11.076, a soja e o milho que serão adquiridos pela Devedora 

são considerados produto agrícola. 

 

5.11.1. A soja e o milho serão adquiridos pela Devedora diretamente de Produtores Rurais, 

sendo certo que o Anexo I da Escritura de Emissão elenca os Produtores Rurais cujos Contratos 

com Produtores Rurais foram formalizados e serão considerados para fins da Destinação de 

Recursos da Nota Comercial. Neste sentido, a Devedora declarou nos termos da Escritura de 

Emissão que: 

 

(i) Formalizou, previamente à emissão dos CRA, os Contratos com Produtores 

Rurais, conforme descritos no Anexo I da Escritura de Emissão, em montantes e 

prazos compatíveis com os da emissão dos CRA;  

 

(ii) Os Contratos com Produtores Rurais descritos no Anexo I da Escritura de 

Emissão apresentam, na data de celebração da Escritura de Emissão, em conjunto, o 

montante estimado de R$ 300.840.840,00 (trezentos milhões, oitocentos e quarenta 
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mil, oitocentos e quarenta reais) e vigência compatível com o prazo dos CRA; e  

 

(iii) Tem capacidade de destinar a totalidade dos recursos captados por meio da 

Emissão da Nota Comercial aos Produtores Rurais descritos no Anexo I da Escritura 

de Emissão, tendo em vista o histórico de negociações realizadas com Produtores 

Rurais, conforme consta no Anexo II da Escritura. 

 

5.12. O Agente Fiduciário deverá tratar todas e quaisquer informações recebidas nos termos 

desta Cláusula em caráter sigiloso, com o fim exclusivo de verificar o cumprimento da Destinação 

dos Recursos. 

 

5.13. A Devedora assume toda a responsabilidade e exonera a Securitizadora e o Agente 

Fiduciário de qualquer responsabilidade por atos, fatos, prejuízos e/ou danos imputados e/ou 

alegados por quaisquer terceiros, inclusive, sem limitação, danos morais decorrentes de alegações 

envolvendo os negócios ou serviços que deram origem aos Direitos Creditórios do Agronegócio. 

 

5.14. A Devedora apresentará ao Agente Fiduciário, com cópia para a Emissora, a comprovação 

da Destinação dos Recursos, até a comprovação da aplicação integral dos recursos oriundos da 

Escritura de Emissão, semestralmente no dia 30 dos meses de janeiro e julho, a partir da Data de 

Emissão, sendo a primeira comprovação devida em 30 de janeiro de 2023, relativa ao período 

compreendido entre a Data de Emissão até o semestre fiscal findo em 31 de dezembro de 2022, 

por meio de declaração devidamente assinada pelos representantes legais da Devedora 

(“Relatório”), nos moldes do Anexo IV da Escritura acompanhado dos Documentos Comprobatórios 

da Destinação. O Agente Fiduciário não será responsável por verificar a suficiência, validade, 

qualidade, veracidade ou completude das informações financeiras constantes dos Documentos 

Comprobatórios da Destinação enviados pela Devedora.  

 

5.15. Em qualquer caso previsto na Cláusula acima, a Securitizadora e/ou o Agente Fiduciário 

poderão solicitar, sempre que julgar necessário ou sempre que solicitado por uma Autoridade, as 

versões originais ou cópia autenticada Documentos Comprobatórios da Destinação, faturas, 

extratos bancários, demonstrativos contábeis da Devedora, atos societários e/ou demais 

documentos que demonstrem a correta destinação dos recursos, nos termos discriminados nesta 

Escritura de Emissão, objetivando, exclusivamente, o acompanhamento da utilização dos recursos 

oriundos da Nota Comercial, os quais deverão ser apresentados pela Devedora, por meio eletrônico 

ou físico, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados do recebimento da referida solicitação ou no 

prazo definido pela Autoridade. 

 

5.16. O descumprimento das obrigações dispostas na presente cláusula (inclusive das obrigações 

de fazer e respectivos prazos e valores previstos na Escritura de Emissão) poderá resultar no 

vencimento antecipado da Nota Comercial e, consequentemente, dos CRA, conforme discriminado 

na Cláusula 10, inciso (i), da Escritura de Emissão. 

 

5.17. A Destinação dos Recursos deverá seguir o cronograma estabelecido, de forma indicativa e 

não vinculante, no Anexo VI deste Termo de Securitização (“Cronograma Indicativo”). Caso 

necessário, considerando a dinâmica comercial do setor no qual atua, a Devedora poderá destinar 
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os recursos provenientes da integralização da Nota Comercial em datas diversas das previstas no 

Cronograma Indicativo, observada a obrigação desta de realizar a integral Destinação dos Recursos 

até a Data de Vencimento dos CRA. Por se tratar de cronograma tentativo e indicativo, se, por 

qualquer motivo, ocorrer qualquer atraso ou antecipação do Cronograma Indicativo: (i) não será 

necessário notificar o Agente Fiduciário, bem como tampouco aditar a Escritura de Emissão ou 

quaisquer outros Documentos da Operação; e (ii) não será configurada qualquer hipótese de 

vencimento antecipado da Nota Comercial, desde que a Devedora realize a integral Destinação de 

Recursos até a Data de Vencimento dos CRA.  

 

5.18. A Devedora se obrigou, nos termos da Escritura de Emissão, a destinar todo o valor relativo 

aos recursos obtidos na forma acima estabelecida independentemente da realização de resgate 

antecipado ou vencimento antecipado da Nota Comercial, cabendo ainda, a comprovação da 

destinação dos recursos obtidos pela Devedora até a data do vencimento original dos CRA, de modo 

que a Devedora permanecerá obrigada a enviar os Documentos Comprobatórios, o Relatório e/ou 

informações necessários à comprovação da destinação dos recursos na forma da Escritura de 

Emissão e deste Termo de Securitização, bem como permanecerá obrigada ao pagamento devido 

ao Agente Fiduciário por cada verificação semestral. 

 

5.19. Para fins do disposto na Cláusula 5.1 e 5.2 da Escritura de Emissão, a Devedora está 

obrigada a destinar, para fins de Destinação dos Recursos, os valores efetivamente recebidos em 

razão da emissão da Nota Comercial. 

 

5.20. O Agente Fiduciário envidará seus melhores esforços para fins de obter os documentos e 

informações necessários à comprovação da Destinação dos Recursos na forma prevista acima, de 

modo a verificar o direcionamento, pela Devedora, de todos os recursos obtidos por meio da 

emissão da Nota Comercial, exclusivamente mediante a análise dos documentos fornecidos. 

 

5.21. A Emissora e o Agente Fiduciário não realizarão, diretamente, o acompanhamento físico da 

aquisição dos produtos, conforme descritos na Escritura de Emissão e neste Termo de 

Securitização, estando tal fiscalização restrita ao envio, pela Devedora à Emissora, com cópia ao 

Agente Fiduciário, do respectivo Relatório semestral e dos Documentos Comprobatórios da 

Destinação. 

 

5.22. Uma vez utilizada a totalidade dos recursos líquidos oriundos da Nota Comercial para os 

fins aqui previstos, o que será verificado pelo Agente Fiduciário através da declaração da Devedora, 

a Devedora e o Agente Fiduciário ficarão desobrigados com relação às comprovações e verificações 

de que trata esta cláusula, exceto se em razão de determinação de Autoridades for necessária 

qualquer comprovação adicional, sendo certo que, nesta hipótese, a Devedora e/ou o Agente 

Fiduciário, conforme o caso, deverá encaminhar os documentos de comprovação adicional 

impreterivelmente dentro do prazo estabelecido pelas Autoridades. 

 

5.21.1. Para fins desta cláusula, compreende-se por “Autoridade”: qualquer Pessoa, entidade ou 

órgão: 
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(i) vinculada(o), direta ou indiretamente, no Brasil e/ou no exterior, ao Poder Público, 

incluindo, sem limitação, entes representantes dos Poderes Judiciário, Legislativo e/ou 

Executivo, entidades da administração pública direta ou indireta, autarquias e outras 

Pessoas de direito público; e/ou 

 

(ii) que administre ou esteja vinculada(o) a mercados regulamentados de valores mobiliários, 

entidades autorreguladoras e outras Pessoas com poder normativo, fiscalizador e/ou 

punitivo, no Brasil e/ou no exterior, entre outros. 

 

5.21.2. Para fins da Substituição dos Contratos, nos termos da Cláusula  acima, a Devedora deverá 

enviar notificação à Securitizadora e ao Agente Fiduciário, com, no mínimo, 15 (quinze) dias de 

antecedência da data pretendida para a realização da Substituição dos Contratos, indicando todas 

as informações necessárias sobre os Novos Contratos com Produtores Rurais, para fins de 

cumprimento das condições indicadas na Cláusula 5.11.1. Após a confirmação, pela Securitizadora 

do atendimento dos Critérios de Elegibilidade, atestados por escritório de advocacia especializado 

sem apontamentos ou ressalvas que impeçam a Substituição pelos Novos Contratos com 

Produtores Rurais pela Securitizadora, estes serão incorporados aos Direitos Creditórios do 

Agronegócio após o aditamento da Escritura de Emissão e ao Termo de Securitização, os quais 

deverão ser firmados em até 05 (cinco) Dias Úteis contados da confirmação acima. 

 

Escrituração 

 

5.23. Os CRA serão emitidos sob a forma escritural e nominativa. Serão reconhecidos como 

comprovante de titularidade do CRA o extrato de posição de custódia expedido pela B3 em nome 

de cada titular de CRA, quando os CRA estiverem custodiados eletronicamente na B3, 

adicionalmente ao extrato emitido pelo Escriturador em nome de cada titular de CRA, com base 

nas informações prestadas pela B3, quando os CRA estiverem custodiados eletronicamente na B3. 

A remuneração do Escriturador está prevista na Cláusula 17.1 (i) abaixo, bem com sua substituição 

poderá ocorrer nos termos da Cláusula 13.2 (xxiii) abaixo. 

 

Agente de Liquidação 

 

5.24. O Agente de Liquidação será contratado pela Emissora, às expensas da Devedora, para 

operacionalizar o pagamento e a liquidação de quaisquer valores devidos pela Emissora aos 

titulares de CRA, executados por meio da B3. A remuneração do Agente de Liquidação está prevista 

na Cláusula 17.1 (ii) abaixo, bem com sua substituição poderá ocorrer nos termos da Cláusula 12.2. 

(xxiii) abaixo. 

 

6. Subscrição e Integralização dos CRA 

 

6.1. Condições para Integralização dos CRA. Os CRA serão integralizados pelos Investidores 

Profissionais, no mercado primário, mediante o cumprimento das condições previstas abaixo, na 

primeira Data de Integralização, conforme previsto nos respectivos Documentos de Aceitação (caso 

aplicáveis), pelo Preço de Integralização. Os CRA serão integralizados mediante o cumprimento das 

seguintes condições:  
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(i) Protocolo para registro da ata de Reunião de Sócios e da ata da RCA, conforme 

definido na Escritura de Emissão, na JUCEMAT;  

 

(ii) Formalização de todos os Documentos da Operação, entendendo-se como tal a 

assinatura pelas respectivas partes, bem como a verificação da validade dos poderes dos 

representantes dessas partes e das aprovações societárias, caso aplicáveis; 

 

(iii) Registro da Escritura de Emissão nos Cartórios de RTD, conforme definido na 

Escritura de Emissão, observado o previsto na Escritura de Emissão, bem como o 

recebimento, pela Emissora, de cópia simples dos respectivos documentos evidenciando 

tais registros;  

 

(iv) Registro do Contrato de Cessão Fiduciária nos Cartórios de RTD, observado o previsto 

na Escritura de Emissão e no Contrato de Cessão Fiduciária;  

 

(v) Que as Notas Comerciais estejam livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou 

gravames de qualquer natureza, não havendo qualquer óbice contratual, legal ou 

regulatório à formalização da transferência das Notas Comerciais;  

 

(vi) Emissão, subscrição e integralização dos CRA pelos investidores em montante 

suficiente para liberação do Valor Líquido, conforme definido na Escritura de Emissão, à 

Devedora;  

 

(vii) Finalização da auditoria legal (due diligence) e recebimento pela Securitizadora de 

parecer jurídico dos assessores legais contratados para a Operação, conforme definido na 

Escritura de Emissão, endereçado à Securitizadora, confirmando a validade e 

exequibilidade dos Documentos da Operação, tudo em termos satisfatórios para a 

Securitizadora e para o assessor legal contratado e adequação dos Documentos da 

Operação em relação às normas aplicáveis, a consistência das informações fornecidas pelas 

partes, com base nas informações apresentadas, a confirmação dos poderes de 

representação da Devedora e da Fiadora dos Documentos da Operação os quais são partes, 

bem como a obtenção, pela Devedora e pela Fiadora, de todas as autorizações necessárias 

para sua celebração e assunção das obrigações neles previstas, e a inexistência de 

quaisquer ressalvas para a realização da Operação; e 

 

(viii) O cumprimento (ou dispensa do cumprimento pelos titulares de CRA) da totalidade 

das condições precedentes previstas neste Termo de Securitização.  

 

6.2. A Oferta está dispensada de utilização de boletim de subscrição para fins formalizar a 

subscrição de CRA pelos Investidores Profissionais, nos termos da Resolução da CVM nº 27, de 8 de 

abril de 2021. Contudo, no caso dos Investidores Profissionais não previstos no rol §2º do Artigo 2º 

da Resolução CVM 27, a aceitação da Oferta será formalizada por meio dos Documentos de 

Aceitação. 
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6.3. O Preço de Integralização dos respectivos CRA será pago à vista, em moeda corrente 

nacional, nos termos do respectivo Documento de Aceitação, de acordo com os procedimentos 

adotados pela B3. 

 

6.4. Os CRA que vierem a ser integralizados na primeira Data de Integralização serão 

integralizados pelo Valor Nominal Unitário, sem qualquer acréscimo a título de Remuneração, nos 

termos da Cláusula 6.7.2. abaixo. 

 

6.5. A integralização dos CRA será realizada via B3, e os recursos serão depositados na Conta do 

Patrimônio Separado e utilizados para o pagamento do preço de integralização da Nota Comercial, 

na forma prevista na Cláusula 5.10 acima. 

 

7. Atualização Monetária, Remuneração, Amortização Ordinária  

 

Atualização Monetária 

 

7.1. O Valor Nominal Unitário não será atualizado monetariamente. 

 

Remuneração dos CRA 

 

7.2. A partir da respectiva Data de Integralização, sobre o Valor Nominal Unitário, ou sobre o 

respectivo saldo do Valor Nominal Unitário dos CRA, conforme o caso, incidirão juros 

remuneratórios, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, correspondentes 

a 100,00% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos 

Interfinanceiros de um dia, over extra grupo, na forma percentual ao ano base 252 (duzentos e 

cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário 

disponível em sua página na internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida 

exponencialmente de uma sobretaxa (“Spread”) de 5,15% (cinco inteiros e quinze centésimos por 

cento)ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração”), desde a 

respectiva primeira Data de Integralização dos CRA (“Data de Início da Remuneração dos CRA”) ou 

da respectiva Data de Pagamento da Remuneração dos CRA imediatamente anterior (inclusive), 

conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive), calculada de acordo com a seguinte 

fórmula: 

 

J = Vne x (Fator Juros – 1) 

 

Onde: 

 

“J”: valor unitário da Remuneração acumulada no período, devida no Período de Capitalização 

(conforme abaixo definido), calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

 

“Vne”: Valor Nominal Unitário dos CRA ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRA, na primeira 

Data de Integralização, ou da Data de Pagamento da Remuneração dos CRA imediatamente 

anterior, conforme o caso, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 

arredondamento; 
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“Fator Juros”: fator de juros composto pelo Fator DI e Fator Spread, calculado com 9 (nove) casas 

decimais, com arredondamento, apurado de acordo com a seguinte fórmula: 

 

𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟 𝑑𝑒 𝐽𝑢𝑟𝑜𝑠 = (𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟 𝐷𝐼 × 𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟 𝑆𝑝𝑟𝑒𝑎𝑑) 

 

Onde: 

 

“FatorDI”: produtório das Taxas DI, desde a Data de Início da Remuneração dos CRA ou a Data de 

Pagamento da Remuneração dos CRA imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, até a 

data do efetivo pagamento da Remuneração, exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com 

arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 

𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟 𝐷𝐼 = ∏(1 + 𝑇𝐷𝐼𝑘)

𝑛

𝑘=1

 

 

Onde: 

 

“k”: número de ordem dos fatores das Taxas DI, variando de 1 até “n”; 

 

“n”: número total de Taxas DI consideradas no Período de Capitalização, sendo 'n' um número 

inteiro; 

 

“TDIk”: Taxa DI de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais, com 

arredondamento, da seguinte forma: 

 

 

 

Onde: 

 

“k”: número de ordem dos fatores das Taxas DI, variando de 1 até “n”; 

 

“DIk”: Taxa DI, divulgada pela B3, válida por 1 (um) dia (overnight), utilizada com 2 (duas) casas 

decimais; 

 

“Fator Spread”: corresponde a sobretaxa (spread) de juros fixos calculado com 9 (nove) casas 

decimais, com arredondamento, conforme fórmula abaixo: 

 

𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟 𝑆𝑝𝑟𝑒𝑎𝑑 = (
𝑆𝑝𝑟𝑒𝑎𝑑

100
+ 1)

𝐷𝑈𝑃
252

 

 

“Spread”: correspondente a 5,1500 (cinco inteiros e quinze centésimos); e  

 

“DUP”: número de Dias Úteis entre a Data de Início da Remuneração dos CRA, inclusive, no caso do 

primeiro período de capitalização, ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRA 

imediatamente anterior, inclusive, no caso dos demais períodos de capitalização, o que ocorrer por 

último, e a data de cálculo, exclusive, sendo “DP” um número inteiro. 

11
100

DI
TDI

252

1

k
k 
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7.2.1. Observações: 

 

(i) a Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado 

pela B3; 

 

(ii) para efeito de cálculo da DIk, será considerada a Taxa DI divulgada no 3º (terceiro) Dia Útil 

que antecede a data de cálculo;  

 

(iii) efetua-se o produtório dos fatores diários (1 + TDIk), sendo que a cada fator diário 

acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o 

próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado; 

 

(iv) o fator resultante da expressão (Fator DI x Fator Spread) é considerado com 9 (nove) casas 

decimais, com arredondamento; e 

 

(v) uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 8 

(oito) casas decimais, com arredondamento. 

 

7.2.2. Para fins desta Cláusula, “Período de Capitalização” define-se como sendo o intervalo de 

tempo que se inicia na respectiva Data de Integralização ou na respectiva Data de 

Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, e 

termina, respectivamente, na primeira Data de Pagamento da Remuneração (exclusive), 

no caso do primeiro Período de Capitalização, ou na Data de Pagamento da Remuneração 

do respectivo período (exclusive), tudo conforme as Datas de Pagamento da 

Remuneração estipuladas no cronograma constante do Anexo V a este Termo de 

Securitização. Cada Período de Capitalização sucede o anterior sem solução de 

continuidade, até a Data de Vencimento, resgate antecipado e/ou liquidação do 

Patrimônio Separado, conforme o caso.  

 

7.2.3. Observado o disposto na Cláusula 7.2.4 abaixo, em caso de indisponibilidade temporária 

da Taxa DI por ocasião do pagamento de qualquer obrigação pecuniária prevista neste 

Termo de Securitização, será utilizada, em sua substituição, para apuração de “TDIk”, a 

última Taxa DI divulgada oficialmente até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 

compensações financeiras, multas ou penalidades por parte da Devedora e/ou da 

Emissora, quando houver divulgação posterior da Taxa DI. 

 

7.2.4. Em caso de ausência da apuração e/ou divulgação da Taxa DI por mais de 10 (dez) dias 

consecutivos da data esperada para a sua divulgação ou, imediatamente, em caso de (i) 

extinção da Taxa DI e não designação de taxa substitutiva em até 1 (um) Dia Útil, ou (ii) de 

impossibilidade de aplicação da Taxa DI por imposição legal, a Securitizadora ou o Agente 

Fiduciário, conforme o caso, deverá, no prazo máximo de 3 (três) Dias Úteis a contar do 

evento, convocar a Assembleia Geral de Titulares de CRA (no modo e prazos estipulados 

na Escritura de Emissão, neste Termo de Securitização e no artigo 124 da Lei das 

Sociedades por Ações), para a deliberação pela Securitizadora, de comum acordo com a 
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Devedora, do novo parâmetro a ser utilizado para fins de cálculo da Remuneração, 

observado o disposto na Cláusula 7.2.5 abaixo.  

 

7.2.5. Caso não haja acordo sobre o novo parâmetro a ser utilizado para fins de cálculo da 

Remuneração entre a Devedora e os titulares de CRA representando, no mínimo, 75% 

(setenta e cinco por cento) dos CRA em Circulação, ou caso não haja quórum para 

deliberação, a Devedora deverá resgatar a totalidade da Nota Comercial e, 

consequentemente, dos CRA, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data da 

realização da respectiva Assembleia Geral de Titulares de CRA ou na Data de Vencimento, 

o que ocorrer primeiro, pelo seu Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 

Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração devidos até a data do efetivo 

resgate, calculados pro rata temporis, a partir da Data de Integralização. Nesta alternativa, 

será utilizado para a apuração de TDIk o valor da última Taxa DI divulgada oficialmente, 

observadas ainda as demais disposições previstas na Cláusula 7.2. e seguintes deste 

Termo de Securitização para fins de cálculo da Remuneração.  

 

7.2.6. Caso a Taxa DI volte a ser divulgada antes da realização da Assembleia Geral de Titulares 

de CRA de que trata as Cláusulas 7.2.4 e 7.2.5 acima, referida Assembleia Geral de 

Titulares de CRA não será mais realizada e a Taxa DI, a partir de sua divulgação, passará a 

ser novamente utilizada para o cálculo de quaisquer obrigações previstas nesta Escritura 

de Emissão, sendo certo que até a data de divulgação da Taxa DI, será utilizada para o 

cálculo de quaisquer obrigações previstas nesta Escritura de Emissão, a última Taxa DI 

divulgada, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, multas ou 

penalidades por parte da Companhia e/ou Securitizadora, quando da divulgação posterior 

da Taxa DI.  

 

Pagamento da Remuneração 

 

7.3. O pagamento da Remuneração será realizado mensalmente, observado o cronograma de 

pagamentos descrito no Anexo V deste Termo, em cada Data de Pagamento da Remuneração dos 

CRA, mediante aporte de recursos pela Devedora na Conta do Patrimônio Separado. 

 

Amortização Ordinária 

 

7.4. O Valor Nominal Unitário de cada um dos CRA será amortizado semestralmente, observado 

o cronograma de pagamentos descrito no Anexo V deste Termo, em cada Data de Pagamento da 

Amortização dos CRA (sendo, cada uma das datas ali previstas, uma “Data de Pagamento de 

Principal” e, quando em conjunto com as Datas de Pagamento da Remuneração, denominadas 

simplesmente como “Datas de Pagamento”), respectivamente (“Amortização Ordinária”).  

 

7.5. Deverá haver um intervalo de 2 (dois) Dias Úteis entre o recebimento dos pagamentos pela 

Emissora, na Conta do Patrimônio Separado, e o respectivo pagamento aos titulares do CRA. 

Qualquer atraso, pela Devedora no pagamento dos valores devidos no âmbito da Nota Comercial 

que implique atraso no pagamento, pela Emissora, dos pagamentos devidos aos titulares dos CRA, 

resultará em pagamento adicional aos titulares do CRA, cujos valores deverão ser arcados pela 
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Devedora, que deverá pagar à Emissora os valores devidos a título de encargos moratórios, nos 

termos da Escritura de Emissão, para que ela os repasses aos titulares do CRA. Qualquer eventual 

sobra relativa ao resultado positivo da diferença entre o pagamento da Remuneração e do Valor 

Nominal Unitário aos titulares do CRA e o pagamento recebido pela Emissora no âmbito da Nota 

Comercial será devolvida à Devedora em até 2 (dois) Dias Úteis da referida data de verificação desse 

resultado. Em relação à ordem de pagamento, a Emissora e o Agente Fiduciário devem sempre 

observar o disposto na Cláusula 10 deste Termo de Securitização.  

 

7.6. O intervalo previsto acima decorre da necessidade de haver um intervalo de pelo menos 2 

(dois) Dias Úteis entre o recebimento dos Direitos Creditórios do Agronegócio pela Emissora e o 

pagamento de suas obrigações referentes aos CRA, razão pela qual não haverá qualquer 

remuneração dos valores recebidos pela Emissora durante referido intervalo. 

 

Prorrogação dos Prazos 

 

7.7. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação 

pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se o 

vencimento coincidir com dia que não seja um Dia Útil, sem nenhum acréscimo aos valores a serem 

pagos. 

 

8. Pagamento Antecipado dos CRA 

 

8.1. Eventos de Resgate Antecipado. A Emissora deverá realizar o Resgate Antecipado dos CRA, 

nos termos deste Termo de Securitização, na ocorrência (i) de resgate antecipado facultativo, pela 

Devedora, da Nota Comercial, com aplicação do prêmio nos termos da Escritura de Emissão; (ii) de 

resgate antecipado obrigatório da Nota Comercial, com aplicação do prêmio nos termos da 

Escritura de Emissão; (iii) declaração do vencimento antecipado da Nota Comercial, mediante a 

ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado; e (iv) demais hipóteses previstas na legislação 

aplicável (“Eventos de Resgate Antecipado”). 

 

8.2. Resgate Antecipado. Ocorrendo quaisquer Eventos de Resgate Antecipado, a Emissora 

deverá, obrigatoriamente, efetuar o resgate antecipado dos CRA (“Resgate Antecipado”), com 

recursos pagos pela Devedora; sendo certo que a (i) Emissora deverá comunicar a B3, sob a ciência 

do Agente Fiduciário com antecedência de, no mínimo, 03 (três) Dias Úteis da realização do Resgate 

Antecipado, e (ii) para os CRA custodiados na B3, serão observados os procedimentos da B3 para 

realização do Resgate Antecipado, sendo certo que o Resgate Antecipado dos CRA somente será 

efetuado após o recebimento, pela Emissora, dos recursos devidos pela Devedora.  

 

8.3. Resgate Antecipado Facultativo da Nota Comercial. Nos termos previstos na Escritura de 

Emissão, a Devedora poderá, a partir do 24º (vigésimo quarto) meses (inclusive) a contar da Data 

de Emissão da Nota Comercial, ou seja a partir de 20/07/2024, mediante mera comunicação à 

Emissora e ao Agente Fiduciário com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias corridos da data 

pretendida para o resgate antecipado, a Devedora poderá, a seu exclusivo critério, independente 

de autorização e/ou consentimento da Emissora ou do Agente Fiduciário, realizar o resgate 

antecipado total da Nota Comercial, com o consequente cancelamento da Nota Comercial, 
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mediante o pagamento dos saldos do Valor Nominal Unitário da Nota Comercial acrescidos (i) da 

Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Integralização ou da última Data de 

Pagamento da Remuneração (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento do 

Resgate Antecipado Facultativo (exclusive), e (ii) do Prêmio de Resgate Antecipado Facultativo 

(conforme definido na Escritura de Emissão). Uma vez exercida pela Devedora a opção do Resgate 

Antecipado Facultativo, tornar-se-á obrigatório o resgate antecipado dos CRA para todos os 

titulares de CRA, nos termos deste Termo de Securitização.  

 

8.4. Eventos de Vencimento Antecipado da Nota Comercial. Nos termos previstos na Escritura 

de Emissão, são Eventos de Vencimento Antecipado da Nota Comercial aqueles determinados na 

Cláusula 12.1 da Escritura de Emissão. 

 

9. Garantias  

 

9.1. Observados os prazos de constituição descritos na Escritura de Emissão, a Nota Comercial 

contará com as seguintes Garantias: 

 

(a) Garantias do CRA 

 

(i) Os CRA não contarão com nenhuma garantia.  

 

(b) Garantias da Nota Comercial 

 

(i) Cessão Fiduciária. A cessão fiduciária a ser formalizada sobre os Direitos Cedidos 

Fiduciariamente, de propriedade da Devedora, nos termos do Contrato de Cessão 

Fiduciária.  

 

(ii) Fiança. A Fiadora assumiu, na Escritura de Emissão, como Fiadora e principal pagadora, em 

caráter solidário e sem qualquer benefício de ordem, de todas as Obrigações Garantidas 

oriundas da Nota Comercial, bem como de todas as obrigações de pagamento da Devedora 

nesta Escritura de Emissão (“Fiança”). A Fiança deve ser honrada, impreterivelmente, em 

até 10 (dez) dias corridos, após o inadimplemento das Obrigações Garantidas oriundas da 

Nota Comercial, independente do envio de qualquer notificação à Fiadora. 

 

(c) Outras Garantias 

 

(i) Fundo de Reserva. Constituição de Fundo de Reserva, conforme abaixo. 

 

10. Fundo de Despesas e Fundo de Reserva 

 

10.1. Parte do valor a ser recebido pela Devedora por conta da emissão da Nota Comercial ficará 

retido, previamente à liberação do Preço de Subscrição, na Conta do Patrimônio Separado, para a 

constituição do Fundo de Despesas e do Fundo de Reserva. 

 

10.2. Em qualquer Data de Verificação (conforme definido abaixo) os montantes retidos no 
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Fundo de Reserva deverão ser equivalentes ao Montante Mínimo do Fundo de Reserva. Os valores 

retidos no Fundo de Reserva serão utilizados para pagamento de quaisquer obrigações pecuniárias 

inadimplidas pela Emissora, nos termos da Escritura de Emissão e dos demais Documentos da 

Operação. 

 

10.3. Em qualquer Data de Verificação os montantes retidos no Fundo de Reserva deverão ser 

equivalentes ao Montante Mínimo do Fundo de Reserva. Os valores retidos no Fundo de Reserva 

serão utilizados para pagamento de quaisquer obrigações pecuniárias inadimplidas pela Devedora, 

nos termos da Escritura de Emissão e dos demais Documentos da Operação.  

 

10.4. O Montante Mínimo do Fundo de Despesas e o Montante Mínimo do Fundo de Reserva 

serão apurados mensalmente pela Securitizadora, todo dia 2º (segundo) Dia Útil de cada mês (“Data 

de Verificação”).  

 

10.5. Observado o previsto neste Termo de Securitização, caso em determinada Data de 

Verificação seja apurado (i) que os montantes retidos no Fundo de Despesas e/ou no Fundo de 

Reserva são inferiores ao Montante Mínimo do Fundo de Despesas e/ou ao Montante Mínimo do 

Fundo de Reserva, conforme o caso, ou (ii) que os recursos integrantes do Fundo de Reserva sejam 

utilizados, estes deverão ser recompostos com recursos próprios da Devedora, até que atinjam o 

valor correspondente ao Montante Mínimo do Fundo de Despesas e/ou ao Montante Mínimo do 

Fundo de Reserva, conforme o caso. Tais montantes deverão ser depositados pela Devedora na 

Conta do Patrimônio Separado em até 02 (dois) Dias Úteis, contabilizados a partir da comunicação 

da Securitizadora informando a eventual insuficiência dos recursos presentes no Fundo de 

Reservas, sob pena de vencimento antecipado da Nota Comercial, consequentemente, dos CRA.  

 

10.5.1. Caso os recursos do Patrimônio Separado não sejam suficientes para arcar com as 

Despesas, a Securitizadora poderá solicitar aos titulares de CRA que arquem com o referido 

pagamento mediante aporte de recursos no Patrimônio Separado, sendo certo que os 

titulares dos CRA decidirão sobre tal(is) pagamento(s), conforme deliberação na respectiva 

Assembleia Geral convocada para este fim.  

 

10.5.2. Na hipótese da Cláusula acima, os titulares de CRA reunidos em Assembleia Geral 

convocada com este fim, nos termos do Termo de Securitização, deverão deliberar sobre o 

aporte de recursos, de forma proporcional à quantidade de CRA detida por cada titular de 

CRA, observado que, caso concordem com tal aporte, possuirão o direito de regresso contra 

a Devedora e preferência em caso de recebimento de créditos futuros pelo Patrimônio 

Separado dos CRA, objeto ou não de litígio. As Despesas que eventualmente não tenham 

sido quitadas na forma desta Cláusula serão acrescidas à dívida da Emissora no âmbito dos 

Direitos Creditórios do Agronegócio, e deverão ser pagas de acordo com a ordem de 

alocação de recursos prevista no Termo de Securitização.  

 

10.5.3. Conforme previsto neste Termo de Securitização, caso qualquer um dos titulares 

de CRA não cumpra com eventual obrigação de realização de aportes de recursos nos 

Patrimônio Separado, para custear eventuais despesas necessárias a salvaguardar seus 

interesses, a Securitizadora estará autorizada a realizar a compensação de eventual 
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remuneração a que este titular de CRA inadimplente tenha direito na qualidade de titular 

de CRA da emissão com os valores gastos pela Securitizadora com estas despesas.  

 

10.6. Após a constituição do Fundo de Despesas e do Fundo de Reserva, os montantes neles 

depositados deverão ser investidos pela Emissora em Investimentos Permitidos. Após a liquidação 

da totalidade das obrigações decorrentes da Nota Comercial e dos CRA, caso ainda haja recursos 

no Fundo de Despesas e/ou no Fundo de Reserva, estes serão devolvidos, líquidos de tributos, à 

Devedora em até 02 (dois) Dias Úteis contados da liquidação da totalidade das obrigações acima 

referidas, comprovada pelo termo de quitação emitido pelo Agente Fiduciário, nos moldes previsto 

neste Termo de Securitização. 

 

10.7. Os recursos oriundos dos rendimentos auferidos com os investimentos mencionados na 

Cláusula 10.6 acima integrarão o Patrimônio Separado, livres de quaisquer impostos, nos termos 

deste Termo de Securitização. Salvo em caso de dolo ou comprovada má-fé, a Emissora não terá 

qualquer responsabilidade com relação a quaisquer eventuais prejuízos, reivindicações, 

demandas, danos, tributos, ou despesas resultantes das aplicações em tais investimentos, 

inclusive, entre outros, qualquer responsabilidade por demoras (não resultante de transgressão 

deliberada) no investimento, reinvestimento ou liquidação dos referidos investimentos, ou 

quaisquer lucros cessantes inerentes a essas demoras, sendo certo que eventuais recursos 

existentes na Conta do Patrimônio Separado após a integral quitação das Obrigações deverão ser 

devolvidos à Devedora.  

 

11. Ordem de Pagamentos 

 

11.1. Os valores integrantes do Patrimônio Separado, inclusive, sem limitação, aqueles recebidos em 

razão do pagamento dos valores devidos no âmbito da Nota Comercial, deverão ser aplicados de acordo 

com a seguinte ordem de prioridade de pagamentos, de forma que cada item somente será pago caso 

haja recursos disponíveis após o cumprimento do item anterior:  

 

(i) Despesas e Despesas Extraordinárias do Patrimônio Separado incorridas e não pagas, até a 

respectiva Data de Pagamento; 

 

(ii) Recomposição do Fundo de Despesas e do Fundo de Reserva; 

 

(iii) Encargos Moratórios, caso existentes; 

 

(iv) Remuneração vencida e não paga;  

 

(v) Remuneração imediatamente vincenda; e 

 

(vi) Amortização Ordinária, conforme previsto neste Termo. 

 

11.2. Quaisquer transferências realizadas pela Emissora aos titulares dos CRA serão realizadas líquidas 

de tributos, ressalvado o direito da Emissora aos benefícios fiscais decorrentes do pagamento de referidos 

tributos. 
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11.3. Após o cumprimento integral da ordem de pagamento prevista na Cláusula 11.1 acima, incluindo, 

ainda, quaisquer multas, encargos ou penalidades decorrentes, se houver recursos livres no Patrimônio 

Separado, integrando o conceito de Direitos Creditórios do Agronegócio, esses serão integralmente de 

titularidade da Emissora.  

 

 

12.1. Nos termos previstos pela Lei nº 11.076, pela Medida Provisória nº 1.103 e pelo artigo 2º, inciso 

VIII do Suplemento A da Resolução CVM 60, será instituído Regime Fiduciário sobre a Nota Comercial, os 

Direitos Creditórios do Agronegócio e a Conta do Patrimônio Separado, bem como sobre qualquer valor 

que venha a ser depositado na Conta do Patrimônio Separado, com a consequente constituição do 

Patrimônio Separado.  

 

12.1.1 O Regime Fiduciário será instituído neste Termo de Securitização, o qual será registrado no 

Custodiante e na B3, nos termos do §1º do artigo 25 da Medida Provisória nº 1.103. 

 

12.2. Os Créditos do Patrimônio Separado, sujeitos ao Regime Fiduciário ora instituído, são destacados 

do patrimônio da Emissora e passam a constituir patrimônio separado distinto, que não se confunde com 

o da Emissora, destinando-se especificamente ao pagamento dos CRA e das demais obrigações relativas 

ao Patrimônio Separado, e manter-se-ão apartados do patrimônio da Emissora até que se complete o 

resgate de todos os CRA a que estejam afetados, nos termos do artigo 26 da Medida Provisória nº 1.103. 

 

12.2.1. O Patrimônio Separado será composto: (i) pela Nota Comercial; (ii) pelos Direitos Creditórios do 

Agronegócio; (iii) pela Conta do Patrimônio Separado; (iv) pelas Garantias, e (v) pelos bens e/ou 

direitos decorrentes dos itens (i) a (iv) acima, conforme aplicável. 

 

12.2.2. Exceto nos casos previstos em legislação específica, em nenhuma hipótese os titulares de CRA 

terão o direito de haver seus créditos no âmbito da Emissão contra o patrimônio da Emissora, 

sendo sua realização limitada à liquidação dos Créditos do Patrimônio Separado. 

 

12.2.3. A insuficiência dos bens do Patrimônio Separado não dará causa à declaração de sua quebra, 

cabendo, nessa hipótese, ao Agente Fiduciário ou à Emissora, conforme aplicável, convocar 

Assembleia Geral dos Titulares dos CRA para deliberar sobre as normas de administração ou 

liquidação do Patrimônio Separado. 

 

12.3. Os Créditos do Patrimônio Separado: (i) responderão apenas pelas obrigações inerentes aos CRA 

e pelo pagamento das despesas de administração do Patrimônio Separado e respectivos custos e 

obrigações fiscais, conforme previsto neste Termo de Securitização; (ii) estão isentos de qualquer ação 

ou execução de outros credores da Emissora que não sejam os titulares de CRA; e (iii) não são passíveis 

de constituição de outras garantias ou excussão, por mais privilegiadas que sejam, exceto conforme 

previsto neste Termo de Securitização. 

 

Administração do Patrimônio Separado  

 

12.4. Observado o disposto na Cláusula 15, abaixo, a Emissora, em conformidade com a Lei nº 11.076 
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e a Medida Provisória nº 1.103: (i) administrará o Patrimônio Separado instituído para os fins desta 

Emissão; (ii) promoverá as diligências necessárias à manutenção de sua regularidade; (iii) manterá o 

registro contábil independente do restante de seu patrimônio; e (iv) elaborará e publicará as respectivas 

demonstrações financeiras do Patrimônio Separado. 

 

12.4.1. A Emissora somente responderá pelos prejuízos que causar por culpa comprovada, dolo, 

descumprimento de disposição legal ou regulamentar, por negligência, imprudência, imperícia ou 

por administração temerária ou, ainda, por desvio de finalidade do Patrimônio Separado. 

 

12.4.2. Em contrapartida ao desempenho das atividades ora previstas, sem prejuízo das demais 

atividades a serem desempenhadas pela Emissora previstas neste Termo de Securitização, a 

Emissora fará jus ao recebimento da Taxa de Administração.  

 

12.4.3. A Taxa de Administração será custeada diretamente pela Devedora, respeitadas as condições de 

preço e prazo aqui estabelecidas e será paga mensalmente, sendo a primeira parcela devida até 

o 5º (quinto) Dia Útil subsequente à primeira Data de Integralização e as demais na mesma data 

dos meses subsequentes.  

 

12.4.4. A Emissora deverá tomar todas as providências judiciais ou administrativas necessárias de forma 

a manter o Patrimônio Separado isento de quaisquer dívidas tributárias, trabalhistas ou 

previdenciárias diretamente relacionadas a Emissora, obrigando-se inclusive a: (i) solicitar a 

exclusão judicial ou administrativa, conforme seja o caso, do Patrimônio Separado como 

responsável pelo pagamento de tais contingências; e/ou (ii) ressarcir o Patrimônio Separado de 

todo e qualquer valor que venha a ser subtraído do Patrimônio Separado por força de tais 

contingências, mantendo, assim, o fluxo do CRA inalterado. 

 

12.4.5. A Taxa de Administração continuará sendo devida, mesmo após o vencimento dos CRA, caso a 

Emissora ainda esteja atuando em nome dos titulares de CRA, remuneração esta que será devida 

proporcionalmente aos meses de atuação da Emissora. Caso os recursos do Patrimônio Separado 

não sejam suficientes para o pagamento da Taxa de Administração e um Evento de Resgate 

Antecipado estiver em curso, os titulares dos CRA arcarão com a Taxa de Administração, 

ressalvado seu direito de, num segundo momento, serem reembolsados pela Devedora após a 

realização do Patrimônio Separado, podendo a Emissora, inclusive, utilizar os recursos levantados 

na excussão e/ou execução de garantias eventualmente constituídas para pagamento destas 

despesas prioritariamente ao pagamento da Amortização Ordinária e da Remuneração.  

 

12.4.6. A Taxa de Administração será acrescida dos valores dos tributos que incidem sobre a prestação 

desses serviços (pagamento com gross up), tais como: ISS, PIS, COFINS, CSLL, IRRF e quaisquer 

outros impostos que venham a incidir sobre a Taxa de Administração nas alíquotas vigentes em 

cada data de pagamento, sendo certo que serão acrescidos aos pagamentos valores adicionais, 

de modo que a Emissora receba os mesmos valores que seriam recebidos caso nenhum dos 

impostos elencados nesta cláusula fosse incidente.  

 

12.4.7. Observado o disposto na Cláusula 17.3 abaixo, a Devedora, ou em caso de não pagamento, o 

Patrimônio Separado (neste último caso, sem prejuízo da obrigação de reembolso da Devedora), 
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especialmente, ressarcirá a Emissora de todas as despesas incorridas com relação ao exercício de 

suas funções, tais como, (i) registro de documentos, notificações, extração de certidões em geral, 

reconhecimento de firmas em cartórios, cópias autenticadas em cartório e/ou reprográficas, 

emolumentos cartorários, custas processuais, periciais e similares; (ii) contratação de prestadores 

de serviços não determinados nos Documentos da Operação, inclusive assessores legais, agentes 

de auditoria, fiscalização e/ou cobrança; (iii) despesas relacionadas ao transporte de pessoas 

(viagens) e documentos (correios e/ou motoboy), hospedagem e alimentação de seus agentes, 

estacionamento, custos com telefonia, conferências telefônicas; e (iv) publicações em jornais e 

outros meios de comunicação, bem como locação de imóvel e contratação de colaboradores para 

realização de Assembleias Gerais, todas estas voltadas à proteção dos direitos e interesses dos 

titulares dos CRA. O ressarcimento a que se refere esta cláusula será efetuado em até 02 (dois) 

Dias Úteis após a efetivação da despesa em questão e desde que tenha havido, sempre que 

possível, aprovação prévia e por escrito (ainda que de forma eletrônica) da Devedora. Em caso de 

inadimplência da Devedora para arcar com essas despesas, estas serão arcadas pelo Patrimônio 

Separado e, caso os recursos do Patrimônio Separado não sejam suficientes, os titulares de CRA 

serão responsáveis por tais despesas, sendo certo que tanto o Patrimônio Separado como os 

titulares de CRA terão direito de regresso em face da Devedora.  

 

12.4.7.1. Reestruturação: Em qualquer Reestruturação que vier a ocorrer ao longo do prazo de 

duração dos CRA, que implique a elaboração de aditamentos aos Documentos da Operação e/ou 

a realização de Assembleias Gerais, será devida pela Devedora à Securitizadora, desde que prévia 

e expressamente aprovada pela Devedora, uma remuneração adicional, equivalente a 

R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais) corrigidos a partir da Data de Emissão dos CRA, pela variação 

acumulada do IPCA no período anterior. A Devedora também deverá arcar com todos os custos, 

desde que aprovados expressamente, decorrentes da formalização e constituição dessas 

alterações, inclusive aqueles relativos a honorários advocatícios devidos ao assessor legal 

escolhido de comum acordo entre as Partes, acrescido das despesas e custos devidos a tal 

assessor legal. O pagamento da remuneração, prevista neste item pela Devedora, ocorrerá sem 

prejuízo da remuneração devida a terceiros eventualmente contratados para a prestação de 

serviços acessórios àqueles prestados pela Securitizadora. O valor pago em função da 

Reestruturação não inclui as despesas eventualmente incorridas pela Securitizadora para a 

Reestruturação, cujo pagamento deverá ocorrer em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da 

apresentação dos respectivos comprovantes.  

 

12.4.7.2. Entende-se por "Reestruturação" a alteração de condições relacionadas (i) às 

Garantias; (ii) às características dos CRA, tais como datas de pagamento, remuneração e/ou índice 

de atualização monetária, Data de Vencimento, fluxo financeiro e/ou pedido de carência; (iii) 

covenants operacionais ou financeiros; (iv) mudança em cláusulas de Eventos de Vencimento 

Antecipado ou Resgate Antecipado dos CRA; e/ou (v) quaisquer outras alterações relativas ao CRA 

e aos Documentos da Operação também serão consideradas reestruturação.  

 

12.4.7.3. Entende-se por “Reembolso" as Despesas recorrentes efetivamente necessárias e que 

eventualmente sejam pagas diretamente pela Securitizadora por meio de recursos do Patrimônio 

Separado, com a devida comprovação, e que deverão ser reembolsadas pela Devedora em até 5 

(cinco) Dias Úteis contados da notificação neste sentido, observado que, em nenhuma hipótese a 
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Securitizadora possuirá a obrigação de utilizar recursos próprios para o pagamento de Despesas.  

 

12.4.7.4. Em nenhuma hipótese a Securitizadora incorrerá em antecipação de Despesas e/ou 

suportará Despesas com recursos próprios.  

 

12.4.8. O pagamento da remuneração prevista nesta Cláusula ocorrerá sem prejuízo da remuneração 

devida a terceiros eventualmente contratados para a prestação de serviços acessórios àqueles prestados 

pela Emissora, incluindo honorários dos assessores legais contratados para elaboração e/ou revisão dos 

documentos. 

 

13. Declarações e Obrigações da Emissora 

 

13.1. Sem prejuízo das demais declarações expressamente previstas na regulamentação aplicável, 

neste Termo de Securitização e nos demais Documentos da Operação, a Emissora, neste ato declara e 

garante que: 

 

(i) é uma sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de 

sociedade por ações com registro de companhia aberta categoria B perante a CVM e de 

acordo com as leis brasileiras;  

 

(ii) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações necessárias à celebração deste 

Termo de Securitização, da Emissão e ao cumprimento de suas obrigações aqui previstas, 

tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto; 

 

(iii) os representantes legais que assinam este Termo de Securitização têm poderes estatutários 

e/ou delegados para assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas e, sendo 

mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos 

mandatos em pleno vigor; 

 

(iv) a celebração e o cumprimento de suas obrigações previstas no presente Termo de 

Securitização não infringem ou contrariam, no seu melhor conhecimento: (a) qualquer 

contrato ou documento no qual a Emissora seja parte ou pelo qual quaisquer de seus bens 

e propriedades estejam vinculados, nem irá resultar em (1) vencimento antecipado de 

qualquer obrigação estabelecida em qualquer desses contratos ou instrumentos; 

(2) criação de qualquer ônus sobre qualquer ativo ou bem da Emissora; ou (3) rescisão de 

qualquer desses contratos ou instrumentos; (b) qualquer lei, decreto ou regulamento a que 

a Emissora ou quaisquer de seus bens e propriedades estejam sujeitos; ou (c) qualquer 

ordem, decisão ou sentença administrativa, judicial ou arbitral em face da Emissora e que 

afete a Emissora ou quaisquer de seus bens e propriedades; 

 

(v) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem de, ou 

qualificação perante qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório, adicional 

ou já concedidos, é exigido para o cumprimento, pela Emissora, de suas obrigações nos 

termos do presente Termo de Securitização ou para realização da Emissão; 
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(vi) não há qualquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário que impeça o Agente 

Fiduciário ou a Emissora de exercer plenamente suas funções; 

 

(vii) este Termo de Securitização constitui uma obrigação legal, válida e vinculativa da Emissora, 

exequível de acordo com os seus termos e condições, com força de título executivo 

extrajudicial nos termos do artigo 784 do Código de Processo Civil Brasileiro;  

 

(viii) no seu melhor conhecimento, cumpre as leis, regulamentos, normas administrativas e 

determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais, aplicáveis à condução 

de seus negócios em todos os seus aspectos relevantes;  

 

(ix) no seu melhor conhecimento, cumpre a legislação em vigor, em especial a legislação 

trabalhista e previdenciária, zelando sempre para que (a) não utilize, direta ou 

indiretamente, trabalho em condições análogas às de escravo ou trabalho infantil; (b) os 

trabalhadores da Emissora estejam sempre devidamente registrados nos termos da 

legislação em vigor; (c) cumpra as obrigações decorrentes dos respectivos contratos de 

trabalho e da legislação trabalhista e previdenciária em vigor; e (d) cumpra a legislação 

aplicável à saúde e segurança públicas; 

 

(x) no seu melhor conhecimento, está em dia com o pagamento de todas as obrigações de 

natureza tributária (municipal, estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e 

de quaisquer outras obrigações impostas por lei ou está discutindo de boa-fé a realização 

de pagamentos não realizados, nas esferas administrativas ou judicial; 

 

(xi) os documentos e informações fornecidos no âmbito da Emissão são corretos, verdadeiros, 

completos e precisos e estão atualizados até a data em que foram fornecidos e incluem os 

documentos e informações relevantes para a tomada de decisão de investimento sobre a 

Emissora, tendo sido disponibilizadas informações sobre as transações relevantes da 

Emissora, bem como sobre os direitos e obrigações materialmente relevantes delas 

decorrentes; 

 

(xii) verificará, no limite das informações prestadas pela Devedora, a existência do lastro dos 

CRA, nos exatos valores e nas condições descritas na Escritura de Emissão vinculados à 

presente Emissão; 

 

(xiii) providenciou opinião legal sobre a estrutura dos CRA e da Oferta, elaborada por profissional 

contratado para assessorar juridicamente a estruturação da Emissão;  

 

(xiv) assegurará a existência e a validade das Garantias, bem como a sua devida constituição e 

formalização;  

 

(xv) é ou será a única e legítima titular da Nota Comercial, conforme o caso; 

 

(xvi) conforme declarado na Escritura de Emissão pela Devedora, a Nota Comercial encontra-se 

(ou encontrar-se-á no momento da subscrição) livre e desembaraçada de quaisquer Ônus, 
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gravames ou restrições de natureza pessoal, real, ou arbitral, exceto conforme previsto 

neste Termo de Securitização, não sendo do conhecimento da Emissora a existência de 

qualquer fato que impeça ou restrinja o direito da Emissora de celebrar este Termo de 

Securitização; 

 

(xvii) adota procedimentos para assegurar a existência e a integridade da Nota Comercial, 

inclusive quando custodiadas ou objeto de guarda por terceiro contratado para esta 

finalidade;  

 

(xviii) adota procedimentos para assegurar que a Nota Comercial, inclusive quando custodiadas 

ou objeto de guarda por terceiro contratado para esta finalidade, não sejam cedidas a 

terceiros;  

 

(xix) não omitiu nem omitirá nenhum acontecimento relevante, de qualquer natureza, que seja 

de seu conhecimento e que possa resultar em uma mudança adversa relevante e/ou 

alteração relevante de suas atividades; 

 

(xx) não pratica crime contra o Sistema Financeiro Nacional, nos termos da Lei nº 7.492, e 

lavagem de dinheiro, nos termos da Lei nº 9.613; 

 

(xxi) cumpre, bem como faz com que suas Controladas cumpram, as normas aplicáveis que 

versam sobre atos de corrupção e atos lesivos contra a administração pública, na forma das 

Leis Anticorrupção, na medida em que (a) mantém condutas internas que asseguram 

integral cumprimento de tais normas; (b) dá pleno conhecimento de tais normas a todos 

os profissionais que venham a se relacionar com a Emissora, previamente ao início de sua 

atuação no âmbito deste Termo de Securitização; e (c) abstém-se de praticar atos de 

corrupção e de agir de forma lesiva à administração pública, nacional e estrangeira, no seu 

interesse ou para seu benefício, exclusivo ou não;  

 

(xxii) não tem conhecimento de existência de violação e indício de violação de qualquer 

dispositivo legal ou regulatório, nacional ou estrangeiro, relativo à prática de corrupção ou 

de atos lesivos à administração pública, incluindo, sem limitação, as Leis Anticorrupção, 

pela Emissora ou suas Controladas; 

 

(xxiii) não tem conhecimento de existência de procedimento administrativo ou arbitral, inquérito 

ou outro tipo de investigação governamental que possa afetar a capacidade da Emissora de 

cumprir com as obrigações assumidas neste Termo de Securitização e nos demais 

Documentos da Operação; e 

 

(xxiv) inexiste decisão judicial ou superveniência de decisão judicial contra a Emissora ou seus 

administradores, de qualquer procedimento investigativo, administrativo, judicial ou 

extrajudicial relacionado: (a) a medida assecuratória em processo penal, ação civil pública 

ou de improbidade administrativa que determine o arresto, sequestro ou qualquer outro 

tipo de constrição patrimonial ou de quaisquer bens da Emissora ou em sua posse; (b) ao 

incentivo à prostituição ou à utilização em suas atividades de mão-de-obra infantil ou em 
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condição análoga à de escravo, ou ainda que caracterizem assédio moral ou sexual; ou (c) 

a qualquer crime ou infração penal, bem como à infração das Leis Anticorrupção. 

 

13.2. Sem prejuízo das demais obrigações assumidas neste Termo de Securitização, a Emissora se 

obriga, adicionalmente, a: 

 

(i) administrar o Patrimônio Separado, mantendo para o mesmo registro contábil próprio e 

independente de suas demonstrações financeiras; 

 

(ii) informar todos os fatos relevantes acerca da Emissão e da própria Emissora diretamente 

ao Agente Fiduciário,  bem como aos participantes do mercado, conforme aplicável, 

observadas as regras da CVM; 

 

(iii) fornecer ao Agente Fiduciário os seguintes documentos e informações, sempre que 

solicitado:  

 

(a) dentro de 10 (dez) Dias Úteis, cópias de todos os seus demonstrativos financeiros 

e/ou contábeis de encerramento de exercício e, se for o caso, demonstrações consolidadas, 

auditados por auditor registrado na CVM, inclusive dos demonstrativos do Patrimônio 

Separado, assim como de todas as informações periódicas e eventuais exigidas pelos 

normativos da CVM, nos prazos ali previstos, relatórios, comunicados ou demais 

documentos que devam ser entregues à CVM, na data em que tiverem sido encaminhados, 

por qualquer meio, àquela autarquia, em especial em cumprimento ao artigo 17 da 

Instrução CVM 476; 

 

(b) dentro de 10 (dez) Dias Úteis, ou em prazo inferior, se assim determinado por 

autoridade competente, contados de solicitação recebida do Agente Fiduciário, cópias de 

todos os documentos e informações, inclusive financeiras e contábeis, fornecidos pela 

Devedora e desde que por ela entregue, nos termos da legislação vigente;  

 

(c) dentro de 10 (dez) Dias Úteis ou em prazo inferior se assim determinado por 

autoridade competente, qualquer informação ou cópia de quaisquer documentos que lhe 

sejam razoavelmente solicitados, permitindo que o Agente Fiduciário, por meio de seus 

representantes legalmente constituídos e previamente indicados, tenha acesso aos seus 

livros e registros contábeis, bem como aos respectivos registros e relatórios de gestão e 

posição financeira, todos referentes ao Patrimônio Separado;  

 

(d) dentro de 3 (três) Dias Úteis da data em que forem publicados, cópias dos avisos 

de fatos relevantes, nos termos do artigo 2º da Resolução CVM 44, e atas de assembleias 

gerais, reuniões do conselho de administração e da diretoria da Emissora que, de alguma 

forma, envolvam o interesse dos titulares de CRA; e  

 

(e) cópia de qualquer notificação judicial, extrajudicial ou administrativa, relacionada 

a ou que possa de qualquer forma impactar os CRA, recebida pela Emissora em até 3 (três) 

Dias Úteis contados da data de seu recebimento ou prazo inferior se assim exigido pelas 
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circunstâncias;  

 

(iv) preparar suas demonstrações financeiras de encerramento de exercício e, se for o caso, 

demonstrações consolidadas, em conformidade com a Lei das Sociedades por Ações; 

 

(v) submeter, na forma da lei, suas contas e demonstrações contábeis, inclusive aquelas 

relacionadas ao Patrimônio Separado, a exame por empresa de auditoria independente, 

registrada na CVM;  

 

 

(vi) divulgar as demonstrações financeiras subsequentes, acompanhadas de notas explicativas 

e relatório dos auditores independentes, dentro de 3 (três) meses contados do 

encerramento do exercício social;  

 

(vii) observar as disposições da Resolução CVM 44, no tocante a dever de sigilo e vedações à 

negociação; 

 

(viii) divulgar a ocorrência de fato relevante, conforme definido no artigo 2º da Resolução CVM 

44; 

  

(ix) fornecer as informações solicitadas pela CVM;  

 

(x) divulgar em sua página na rede mundial de computadores o relatório anual e demais 

comunicações enviadas pelo Agente Fiduciário na mesma data do seu recebimento, 

observado ainda o disposto no item 13.2(vii) acima;  

 

(xi) informar ao Agente Fiduciário, em até 3 (três) Dias Úteis de seu conhecimento, qualquer 

descumprimento pela Devedora e/ou por eventuais prestadores de serviços contratados 

em razão da Emissão de obrigação constante deste Termo de Securitização e dos demais 

Documentos da Operação, inclusive a ocorrência de qualquer evento de vencimento 

antecipado da Nota Comercial; 

 

(xii) efetuar, em até 3 (três) Dias Úteis contados da apresentação de cobrança pelo Agente 

Fiduciário, com recursos do Patrimônio Separado, o pagamento de todas as despesas 

razoavelmente incorridas e comprovadas pelo Agente Fiduciário que sejam necessárias 

para proteger os direitos, garantias e prerrogativas dos titulares de CRA ou para a realização 

de seus créditos. As despesas a que se refere esta alínea compreenderão, inclusive, as 

despesas relacionadas com: 

 

(a) publicação ou divulgação, conforme o caso, de relatórios, avisos e notificações 

previstos neste Termo de Securitização, e outras exigidas, ou que vierem a ser exigidas por 

lei, envio de comunicações e notificações;  

 

(b) extração de certidões, despesas cartorárias e envio de tais documentos, fotocópias, 

digitalizações;  
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(c) despesas com viagens, incluindo custos com transporte, hospedagem e 

alimentação, quando necessárias ao desempenho das funções; e 

 

(d) eventuais auditorias ou levantamentos periciais que venham a ser imprescindíveis 

em caso de omissões e/ou obscuridades nas informações devidas pela Emissora, pelos 

prestadores de serviço contratados em razão da Emissão, e/ou da legislação aplicável, 

assessoria legal, honorários advocatícios;  

 

(xiii) manter sempre atualizado seu registro de companhia aberta perante a CVM; 

 

(xiv) manter contratada, durante a vigência deste Termo de Securitização, instituição financeira 

habilitada para a prestação do serviço de agente de liquidação; 

 

(xv) não realizar negócios e/ou operações: (a) alheios ao objeto social definido em seu estatuto 

social; (b) que não estejam expressamente previstos e autorizados em seu estatuto social; 

ou (c) que não tenham sido previamente autorizados com a estrita observância dos 

procedimentos estabelecidos em seu estatuto social, sem prejuízo do cumprimento das 

demais disposições estatutárias, legais e regulamentares aplicáveis; 

 

(xvi) não praticar qualquer ato em desacordo com seu estatuto social, com este Termo de 

Securitização e/ou com os demais Documentos da Operação, em especial os que possam, 

direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigações 

assumidas neste Termo de Securitização; 

 

(xvii) comunicar, em até 3 (três) Dias Úteis, ao Agente Fiduciário, por meio de notificação, a 

ocorrência de quaisquer eventos e/ou situações que possam, no juízo razoável do homem 

ativo e probo, colocar em risco o exercício, pela Emissora, de seus direitos, garantias e 

prerrogativas, vinculados aos bens e direitos integrantes do Patrimônio Separado e que 

possam, direta ou indiretamente, afetar negativamente os interesses da comunhão dos 

titulares de CRA conforme disposto no presente Termo de Securitização; 

 

(xviii) não pagar dividendos com os recursos vinculados ao Patrimônio Separado; 

 

(xix) manter em estrita ordem a sua contabilidade, por meio da contratação de prestador de 

serviço especializado, a fim de atender as exigências contábeis impostas pela CVM às 

companhias abertas, bem como efetuar os respectivos registros de acordo com os 

princípios fundamentais da contabilidade do Brasil, permitindo ao Agente Fiduciário o 

acesso irrestrito aos livros e demais registros contábeis do Patrimônio Separado; 

 

(xx) manter: 

 

(a) válidos e regulares todos os alvarás, licenças, autorizações ou aprovações 

necessárias ao regular funcionamento da Emissora, efetuando todo e qualquer pagamento 

necessário para tanto; 
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(b) seus livros contábeis e societários regularmente abertos e registrados na Junta 

Comercial de sua respectiva sede social, na forma exigida pela Lei das Sociedades por Ações, 

pela legislação tributária e pelas demais normas regulamentares, em local adequado e em 

perfeita ordem; e 

 

(c) em dia o pagamento de todos os tributos devidos em âmbito federal, estadual ou 

municipal; 

 

(xxi) manter ou fazer com que seja mantido em adequado funcionamento, diretamente ou por 

meio de seus agentes, serviço de atendimento aos titulares de CRA; 

 

(xxii) fornecer aos titulares dos CRA e/ou ao Agente Fiduciário, conforme aplicável, no prazo de 

10 (dez) Dias Úteis contados do recebimento da solicitação respectiva, ou em prazo inferior, 

se assim determinado por autoridade competente, informações relativas aos Direitos 

Creditórios do Agronegócio;  

 

(xxiii) caso entenda necessário e a seu exclusivo critério, substituir durante a vigência dos CRA um 

ou mais prestadores de serviço envolvidos na presente Emissão, independentemente da 

anuência dos titulares dos CRA por meio de Assembleia Geral ou outro ato equivalente, 

desde que não prejudique no pagamento da remuneração do CRA, por outro prestador 

devidamente habilitado para tanto, a qualquer momento, observado o disposto na Cláusula 

14.8 abaixo, em relação ao Agente Fiduciário. Nesta hipótese, caso a remuneração dos 

novos prestadores de serviços seja superior àquela paga aos atuais, tal substituição deverá 

ser aprovada previamente e por escrito pela Devedora; 

 

(xxiv) informar e enviar declaração anual, o organograma societário, todos os dados financeiros 

e atos societários necessários à realização do relatório anual, conforme Resolução CVM 17, 

que venham a ser solicitados pelo Agente Fiduciário, os quais deverão ser devidamente 

encaminhados pela Emissora em até 30 (trinta) dias antes do encerramento do prazo para 

disponibilização do relatório anual, conforme Resolução CVM 17. O referido organograma 

do grupo societário deverá conter, inclusive, controladores, controladas, controle comum, 

coligadas e integrante de bloco de controle, no encerramento de cada exercício social. A 

declaração anual, assinada pelo(s) representante(s) legal(is) da Emissora, na forma do seu 

estatuto social, deverá atestar que permanecem válidas as disposições contidas no Termo 

de Securitização;  

 

(xxv) calcular diariamente o Valor Unitário dos CRA; 

 

(xxvi) informar ao Agente Fiduciário a ocorrência de qualquer Evento de Liquidação do 

Patrimônio Separado, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis a contar de sua ciência; 

 

(xxvii) observar a legislação ambiental e trabalhista vigentes, relativa à saúde e segurança 

ocupacional, inclusive, mas não limitado a, o que se refere à inexistência de trabalho 

análogo ao escravo e infantil, conforme verificado (a) por decisão administrativa não 
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passível de recurso ou existência de sentença transitada em julgado contra a Emissora em 

razão de tal inobservância ou incentivo; ou (b) pela inclusão da Emissora em qualquer 

espécie de lista oficial emitida por órgão governamental brasileiro de sociedades que 

descumpram regras de caráter socioambiental; 

 

(xxviii) assegurar que os recursos líquidos obtidos com a Emissão não sejam empregados em 

(a) qualquer oferta, promessa ou entrega de pagamento ou outra espécie de vantagem 

indevida a funcionário, empregado ou agente público, partidos políticos, políticos ou 

candidatos políticos, em âmbito nacional ou internacional, ou a terceiras pessoas 

relacionadas; (b) pagamentos que possam ser considerados como propina, abatimento 

ilícito, remuneração ilícita, suborno, tráfico de influência ou atos de corrupção em geral em 

relação a autoridades públicas nacionais e estrangeiras; e (c) qualquer outro ato que possa 

ser considerado lesivo à administração pública nos termos das Leis Anticorrupção; e 

 

(xxix) até a Data de Vencimento, observar, cumprir e/ou fazer cumprir, por si, por suas coligadas 

e seus representantes toda e qualquer Lei Anticorrupção, bem como abster-se de praticar 

quaisquer Condutas Indevidas, devendo (a) manter políticas e procedimentos internos que 

assegurem integral cumprimento das Leis Anticorrupção; (b) dar conhecimento pleno de 

tais normas a todos os seus profissionais e/ou os demais prestadores de serviços, 

previamente ao início de sua atuação no âmbito da Emissão; (c) abster-se de praticar atos 

de corrupção e de agir de forma lesiva à administração pública, nacional ou estrangeira; 

(d) adotar programa de integridade, nos termos do Decreto nº 8.420; e (e) caso tenha 

conhecimento de qualquer ato ou fato que viole aludidas normas, comunicar em até 5 

(cinco) Dias Úteis ao Agente Fiduciário, que poderá tomar todas as providências que 

entender necessárias. 

 

13.3. Sem prejuízo das demais obrigações legais da Emissora, é obrigatória:  

 

(i) a elaboração de balanço refletindo a situação do Patrimônio Separado; 

 

(ii) relatório de descrição das despesas incorridas no respectivo período;  

 

(iii) relatório de custos referentes à defesa dos direitos, garantias e prerrogativas dos titulares 

de CRA, inclusive a título de reembolso ao Agente Fiduciário; 

 

(iv) elaboração de relatório contábil a valor de mercado dos ativos integrantes do Patrimônio 

Separado, segregados por tipo e natureza de ativo, observados os termos e as condições 

deste Termo de Securitização;  

 

(v) mensalmente, relatórios de gestão e posição financeira referentes aos Direitos Creditórios 

do Agronegócio que deverão incluir (i) saldo devedor dos CRA; (ii) saldo devedor dos 

Direitos Creditórios do Agronegócio vinculados aos CRA; (iii) critério de correção dos CRA; 

(iv) último valor recebido da Devedora; (v) último valor pago aos titulares dos CRA; e (vi) 

valor nominal remanescente dos Direitos Creditórios do Agronegócio, se aplicável. 
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13.4. A Emissora responsabiliza-se pela exatidão das informações e declarações prestadas ao Agente 

Fiduciário e aos investidores, devendo, portanto, comunicar o Agente Fiduciário e os investidores, em até 

2 (dois) Dias Úteis, caso qualquer das declarações se tornem inverídicas, imprecisas ou incorretas. 

 

14. Agente Fiduciário 

 

14.1. A Emissora nomeia e constitui o Agente Fiduciário, que, neste ato, aceita a nomeação para, nos 

termos da Lei nº 11.076, da Medida Provisória nº 1.103, da Resolução CVM 60, da Resolução CVM 17 e 

do presente Termo de Securitização, representar, perante a Emissora e quaisquer terceiros, os interesses 

da comunhão dos titulares de CRA. 

 

14.2. O Agente Fiduciário declara que:  

 

(i) aceita a função para a qual foi nomeado, assumindo integralmente os deveres e atribuições 

previstas na legislação específica e neste Termo de Securitização; 

 

(ii) aceita integralmente este Termo de Securitização, todas suas cláusulas e condições; 

 

(iii) está devidamente autorizado a celebrar este Termo de Securitização e a cumprir com suas 

obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários 

necessários para tanto; 

 

(iv) a celebração deste Termo de Securitização e o cumprimento de suas obrigações aqui 

previstas não infringem qualquer obrigação anteriormente assumida pelo Agente 

Fiduciário; 

 

(v) não tem qualquer impedimento legal, conforme parágrafo terceiro do artigo 66, da Lei das 

Sociedades por Ações, conforme posteriormente alterada, para exercer a função que lhe é 

conferida; 

 

(vi) não se encontra em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas na Resolução 

CVM 17 e disposta na declaração constante do Anexo IX deste Termo de Securitização; 

 

(vii) verificou a veracidade das informações relativas às Garantias e a consistência das demais 

informações contidas neste Termo de Securitização, sendo certo que verificará a 

constituição e exequibilidade dos Direitos Creditórios do Agronegócio e suas Garantias, 

tendo em vista que na data da assinatura deste Termo de Securitização os contratos que 

formalizam as Garantias e os atos societários de aprovação das Garantias não estão 

registrados nos cartórios de títulos e documentos e juntas comerciais competentes. 

Adicionalmente, desde que observados periodicamente a Razão de Garantia, conforme 

definido no Contrato de Cessão Fiduciária, a Cessão Fiduciária poderá ser suficiente, 

entretanto, não há como assegurar que, na eventualidade da execução das Garantias, o 

produto decorrente de tal execução seja suficiente para o pagamento integral dos valores 

devidos aos titulares dos CRA, tendo em vista possíveis variações de mercado e outros; 
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(viii) assegura e assegurará, nos termos do parágrafo 1° do artigo 6º da Resolução CVM 17, 

tratamento equitativo a todos os titulares de CRA em relação a outros titulares de valores 

mobiliários de emissão da Emissora, sociedade coligada, Controlada, controladora ou 

integrante do mesmo grupo da Emissora, em que venha atuar na qualidade de agente 

fiduciário; 

 

(ix) o Agente Fiduciário presta serviços de agente fiduciário nas emissões de certificados de 

recebíveis imobiliários e de certificados de recebíveis de agronegócios da Emissora listadas 

no Anexo IX a este Termo de Securitização; 

 

 

(x) observa e observará, no exercício de sua função e na qualidade de agente fiduciário, todos 

os deveres previstos no artigo 11 da Resolução CVM 17; e 

 

(xi) não tem qualquer ligação com a Emissora que o impeça de exercer suas funções. 

 

14.3. O Agente Fiduciário exercerá suas funções a partir da data de assinatura deste Termo de 

Securitização ou de aditamento relativo à sua nomeação, devendo permanecer no cargo até (i) a Data de 

Vencimento; ou (ii) enquanto a Emissora não quitar suas obrigações perante os titulares de CRA ou (iii) 

sua efetiva substituição pela Assembleia Geral, conforme aplicável. 

 

14.4. Constituem deveres do Agente Fiduciário, dentre aqueles estabelecidos na Resolução CVM 17:  

 

(i) exercer suas atividades com boa fé, transparência e lealdade para com os titulares de CRA; 

 

(ii) zelar pela proteção dos direitos e interesses dos titulares de CRA, acompanhando a atuação 

da Emissora na administração do Patrimônio Separado; 

 

(iii) exercer, nas hipóteses previstas neste Termo de Securitização, a administração do 

Patrimônio Separado; 

 

(iv) promover, na forma prevista na Cláusula 15 abaixo, a liquidação, total ou parcial, do 

Patrimônio Separado, conforme aprovado em Assembleia Geral; 

 

(v) renunciar à função na hipótese de superveniência de conflitos de interesse ou de qualquer 

outra modalidade de inaptidão e realizar a imediata convocação de assembleia para 

deliberar sobre sua substituição; 

 

(vi) conservar em boa guarda toda a documentação relativa ao exercício de suas funções; 

 

(vii) acompanhar a observância e periodicidade na prestação das informações obrigatórias, 

alertando os titulares de CRA, no relatório anual de que trata o artigo 15 da Resolução CVM 

17, sobre omissões ou inconsistências constantes de tais informações; 

 

(viii) convocar, quando necessário, Assembleia Geral, observados os procedimentos descritos no 
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presente Termo de Securitização; 

 

(ix) comparecer à Assembleia Geral a fim de prestar as informações que lhe forem solicitadas; 

 

(x) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes deste Termo de Securitização, 

especialmente daquelas que preveem obrigações de fazer ou de não fazer;  

 

(xi) comunicar os titulares de CRA, de qualquer inadimplemento pela Emissora de quaisquer 

obrigações financeiras assumidas neste Termo de Securitização, incluindo as obrigações 

relativas à eventuais garantias e as cláusulas contratuais destinadas a proteger os interesses 

dos titulares de CRA e que estabelecem condições que não devem ser descumpridas pela 

Emissora, indicando as consequências para os titulares de CRA e as providências que 

pretende tomar a respeito do assunto, observado o prazo de 7 (sete) Dias Úteis a contar da 

data de ciência pelo Agente Fiduciário; 

 

(xii) fornecer, nos termos do §1º do artigo 31 da Medida Provisória nº 1.103, à Securitizadora, 

no prazo de 3 (três) Dias Úteis , contados da data do Evento de Resgate Antecipado dos CRA 

na B3 pela Securitizadora, o termo de quitação dos CRA, que servirá para baixa do registro 

do Regime Fiduciário junto à entidade de que trata o caput do art. 17 da Medida Provisória 

nº 1.103; 

 

(xiii) acompanhar a prestação de informações periódicas pela Emissora e alertar os titulares da 

Nota Comercial, no relatório de que trata o item (xiii) acima, sobre inconsistências ou 

omissões de que tenha conhecimento; 

 

(xiv) opinar sobre a suficiência das informações constantes de eventuais propostas de 

modificação das condições dos CRA; 

 

(xv) proteger os direitos e interesses dos titulares de CRA, empregando no exercício da função 

o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na 

administração de seus próprios bens; 

 

(xvi) tomar todas as providências necessárias à realização dos créditos dos titulares de CRA, 

incluindo, sem limitação, assessorar os titulares de CRA, caso estes ou a Emissora, conforme 

o caso, venham a requerer a falência, recuperação judicial e/ou recuperação extrajudicial 

da Emissora e/ou da Devedora ou iniciar outro procedimento da mesma natureza, ou, 

ainda, qualquer procedimento aplicável para cobrança ou execução judicial, caso a 

Emissora não o faça; 

 

(xvii) verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações relativas às 

Garantias Adicionais e à consistência das demais informações contidas no presente Termo 

de Securitização, diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omissões, falhas ou 

defeitos de que tenha conhecimento;  

 

(xviii) solicitar, quando considerar necessário, auditoria externa da Emissora ou do Patrimônio 
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Separado; 

 

(xix) diligenciar, junto à Devedora e à Emissora, para que a Escritura de Emissão, este Termo de 

Securitização e seus respectivos aditamentos sejam registrados junto aos órgãos 

competentes, adotando, no caso de omissão da Emissora ou da Devedora, as medidas 

eventualmente previstas em lei; 

 

(xx) manter atualizada a relação de titulares de CRA e seu endereço, mediante, inclusive, 

gestões junto à Emissora; 

 

(xxi) solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, certidões 

atualizadas dos distribuidores cíveis, das Varas de Fazendo Pública, cartórios de protestos, 

das Varas do Trabalho, Procuradoria da Fazenda Pública ou outros órgãos pertinentes, da 

localidade onde se situe o bem dado em garantia, caso aplicável, ou a sede ou domicílio da 

Emissora e/ou da Devedora, conforme o caso; e 

 

(xxii) disponibilizar, diariamente e em conjunto com a Emissora, o valor unitário de cada CRA 

calculado pela Emissora, aos titulares de CRA, por meio eletrônico e de comunicação direta 

de sua central de atendimento ou de sua página na rede mundial de computadores. 

 

 

14.5. O Agente Fiduciário receberá diretamente da Emissora, às custas do Patrimônio Separado, com 

recursos do Fundo de Despesas, como remuneração pelo desempenho dos deveres e atribuições que lhe 

competem, nos termos da lei aplicável e deste Termo de Securitização, (i) a parcela única de R$ 2.000,00 

(dois mil reais) a título de implantação, a ser paga em até o 5º (quinto) Dia Útil a contar da Data de 

Integralização; (ii) parcelas trimestrais no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), cujo o valor 

anual corresponde a R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), a título de honorários pela prestação dos serviços, 

devendo a primeira parcela ser paga até o 5º (quinto) Dia Útil contado da primeira Data de Integralização 

e as demais a serem pagas nas mesmas datas dos anos subsequentes até a liquidação integral dos CRA; e 

(iii) pela verificação da Destinação dos Recursos, será devido o valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) 

a cada semestre de verificação,  até a utilização total dos recursos indicados na Escritura de Emissão. Em 

caso de possibilidade de resgate ou vencimento antecipado das Notas Comerciais, permanecem exigíveis 

as obrigações da Devedora e do Agente Fiduciário dos CRA até o vencimento original dos CRA ou até que 

a destinação da totalidade dos recursos decorrentes da emissão seja efetivada e comprovada. Desta 

forma, fica contratado e desde já ajustado que a Devedora assumirá a integral responsabilidade financeira 

pelos honorários do Agente Fiduciário até a integral comprovação da destinação dos recursos. A segunda 

parcela no montante anual será devida ainda que a Emissão não seja integralizada, a título de estruturação 

e implantação. A primeira parcela será devida ainda que a Emissão não seja integralizada, a título de 

estruturação e implantação.  

 

14.5.1. No caso de inadimplemento no pagamento dos CRA ou da Emissora, ou de reestruturação das 

condições dos CRA após a Emissão, bem como a participação em reuniões ou conferências 

telefônicas, Assembleias Gerais presenciais ou virtuais, e/ou conference call, e a verificação da 

destinação dos recursos semestrais, serão devidas ao Agente Fiduciário, adicionalmente, o valor 

de R$600,00 (seiscentos reais) por hora-homem de trabalho dedicado, incluindo, mas não se 
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limitando, a (i) comentários aos Documentos da Operação durante a estruturação da mesma, caso 

a operação não venha se efetivar; (ii) execução de garantias; (iii) participação em reuniões formais 

ou virtuais internas ou externas ao escritório do Agente Fiduciário com a Emissora e/ou com os 

titulares de CRA ou demais partes da Emissão, análise a eventuais aditamentos aos Documentos 

da Operação; e (iv) implementação das consequentes decisões tomadas em tais eventos, a ser 

pago em até 5 (cinco) dias corridos após comprovação da entrega, pelo Agente Fiduciário, de 

"relatório de horas" à Devedora ou, caso a Devedora não o faça, da Emissora, com recursos do 

Patrimônio Separado. Entende-se por reestruturação das condições dos CRA os eventos 

relacionados a alteração (i) da garantia; (ii) prazos de pagamento e Remuneração, amortização, 

índice de atualização, data de vencimento final, fluxos, carência ou covenants operacionais ou 

financeiros, resgates; e (iii) de Assembleias Gerais presenciais ou virtuais e aditamentos aos 

Documentos da Oferta, sendo certo que os eventos relacionados à amortização dos CRA não são 

considerados reestruturação dos CRA. O valor máximo anual das horas trabalhas acima será de 

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), observado que os valores que sobejarem o referido teto acima 

descrito deverão ser objeto de aprovação em Assembleia Geral de Titulares de CRA. 

 

14.5.2. As remunerações definidas nas Cláusulas acima continuarão sendo devidas, mesmo após o 

vencimento dos CRA, caso o Agente Fiduciário ainda esteja exercendo atividades inerentes à sua 

função em relação à Emissão, remuneração esta que será devida proporcionalmente aos meses 

de atuação do Agente Fiduciário. Caso os recursos do Patrimônio Separado não sejam suficientes 

para o pagamento da Remuneração do Agente Fiduciário, os titulares de CRA arcarão com sua 

remuneração mediante aporte junto ao Patrimônio Separado, na forma prevista neste 

instrumento. 

 

14.5.3. A remuneração do Agente Fiduciário será:  

 

(i) reajustada anualmente, desde a data de pagamento da primeira parcela, pela variação 

acumulada positiva do IGP–M ou do índice que eventualmente o substitua, calculada 

pro rata die, se necessário;  

 

(ii) acrescida, em caso de mora em seu pagamento, independentemente de aviso, notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial, sobre os valores em atraso, de (a) juros de mora 

de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de 

inadimplemento até a data do efetivo pagamento; (b) multa moratória, irredutível e de 

natureza não compensatória, de 2% (dois por cento); e (c) atualização monetária pelo IGP-

M, calculada pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo 

pagamento, sendo que, caso a mora tenha sido comprovadamente ocasionada por falha ou 

indisponibilidade de outras partes envolvidas, tais encargos não terão efeito; e  

 

(iii) acrescida dos seguintes impostos: ISS, PIS,  COFINS e CSLL (Contribuição sobre o Lucro 

Líquido), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte) ou, em caso de extinção, quaisquer 

outros impostos que venham a substituí-los nas alíquotas vigentes nas datas de cada 

pagamento. 

 

14.5.4. O Agente Fiduciário será reembolsado pela Devedora ou pela Emissora, com os recursos do 
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Patrimônio Separado, por todas as despesas que sejam necessárias ao exercício de sua função ou 

que comprovadamente incorrer para proteger os direitos e interesses dos titulares de CRA ou 

para realizar seus créditos, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados da data de entrega de 

cópia dos documentos comprobatórios neste sentido, nos termos da Cláusula 13.2, inciso “(xii)”, 

desde que as despesas tenham sido, sempre que possível, previamente aprovadas pela Devedora 

ou Emissora, conforme o caso, as quais serão consideradas aprovadas caso a Devedora ou 

Emissora, conforme o caso, não se manifeste no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados da data de 

recebimento da respectiva solicitação de cobrança pelo Agente Fiduciário, incluindo, mas não se 

limitando a, despesas com:  

 

(i) publicação de relatórios, editais de convocação, avisos, notificações e outros, conforme 

previsto neste Termo de Securitização, e outras que vierem a ser exigidas por regulamentos 

aplicáveis; 

 

(ii) extração de certidões; 

 

(iii) despesas cartorárias; 

 

(iv) transportes, viagens, alimentação e estadas, quando necessárias ao desempenho de suas 

funções nos termos deste Termo de Securitização; 

 

(v) despesas com fotocópias, digitalizações e envio de documentos; 

 

(vi) despesas com contatos telefônicos e conferências telefônicas; 

 

(vii) despesas com especialistas, tais como auditoria e fiscalização; e 

 

(viii) contratação de assessoria jurídica aos titulares de CRA. 

 

14.5.5. Todas as despesas com procedimentos legais, inclusive as administrativas, em que o Agente 

Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos titulares dos CRA deverão ser, 

sempre que possível, previamente aprovadas e adiantadas pelos titulares dos CRA, e 

posteriormente, conforme previsto em lei, ressarcidas pela Devedora, desde que devidamente 

comprovadas. Tais despesas a serem adiantadas pelos titulares dos CRA incluem também os 

gastos com honorários advocatícios de terceiros, depósitos, custas e taxas judiciárias de ações 

propostas pelo Agente Fiduciário ou decorrentes de ações intentadas contra ele no exercício de 

sua função, ou ainda que lhe causem prejuízos ou riscos financeiros, enquanto representante dos 

titulares dos CRA. As eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência 

em ações judiciais serão igualmente suportadas pelos titulares de CRA, bem como a remuneração 

e as despesas reembolsáveis do Agente Fiduciário, na hipótese de a Emissora permanecer em 

inadimplência com relação ao pagamento destas por um período superior a 30 (trinta) dias 

corridos, podendo o Agente Fiduciário solicitar garantia prévia dos titulares de CRA para cobertura 

do risco da sucumbência.  

 

14.6. Não haverá devolução de valores já recebidos pelo Agente Fiduciário a título da prestação de 
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serviços, exceto se o valor tiver sido pago incorretamente. 

 

14.7. O Agente Fiduciário poderá ser substituído e continuará exercendo suas funções até que um novo 

agente fiduciário assuma, nas hipóteses de impedimento, renúncia, intervenção, liquidação extrajudicial 

ou qualquer outro caso de vacância, devendo ser realizada, no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

ocorrência de qualquer desses eventos, uma Assembleia Geral, para que seja eleito o novo agente 

fiduciário. 

 

14.7.1. A Assembleia Geral a que se refere a cláusula anterior poderá ser convocada pelo Agente 

Fiduciário a ser substituído, pela Emissora, por titulares de CRA que representem 10% (dez por 

cento), no mínimo, dos CRA em Circulação, ou pela CVM. Se a convocação não ocorrer até 15 

(quinze) dias antes deste termo final do prazo referido na Cláusula 14.7, acima, caberá à Emissora 

efetuá-la. A substituição do Agente Fiduciário em caráter permanente deve ser objeto de 

aditamento ao presente Termo de Securitização e deverá ser comunicada à CVM, no prazo de até 

7 (sete) Dias Úteis a contar do registro de tal aditamento junto à B3.  

 

14.7.2. O Agente Fiduciário poderá, ainda, ser destituído, mediante a imediata contratação de seu 

substituto a qualquer tempo, pelo voto favorável de titulares de CRA que representem, no 

mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação, reunidos em Assembleia 

Geral convocada na forma prevista pela Cláusula 14, abaixo.  

 

14.7.3. O Agente Fiduciário eleito em substituição assumirá integralmente os deveres, atribuições e 

responsabilidades constantes da legislação aplicável e deste Termo de Securitização. 

 

14.7.4. A substituição do Agente Fiduciário em caráter permanente deve ser objeto de aditamento ao 

presente Termo de Securitização. 

 

14.8. No caso de inadimplemento de quaisquer condições da Emissão, o Agente Fiduciário deve usar 

de toda e qualquer medida prevista no presente Termo de Securitização para proteger direitos ou 

defender interesses dos titulares de CRA, caso a Emissora não o faça, nos termos do artigo 12 da Resolução 

CVM 17 e do artigo 28, inciso II da Medida Provisória nº 1.103 

 

14.9. O Agente Fiduciário responde perante os titulares de CRA e a Emissora pelos prejuízos que lhes 

causar por culpa ou dolo no exercício de suas funções, conforme decisão transitada em julgado.  

 

14.10. O Agente Fiduciário não fará qualquer juízo sobre a orientação acerca de qualquer fato da Emissão 

que seja de competência de definição pelos titulares de CRA, comprometendo-se tão somente a agir em 

conformidade com as instruções que lhe forem transmitidas por estes. Neste sentido, o Agente Fiduciário 

não possui qualquer responsabilidade sobre o resultado ou sobre os efeitos jurídicos decorrentes do 

estrito cumprimento das orientações dos titulares de CRA a ele transmitidas conforme definidas pelos 

titulares de CRA e reproduzidas perante a Emissora, independentemente de eventuais prejuízos que 

venham a ser causados em decorrência disto aos titulares de CRA ou à Emissora. A atuação do Agente 

Fiduciário limita-se ao escopo da Resolução CVM 17 e dos artigos aplicáveis da Lei das Sociedades por 

Ações, estando este isento, sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que 

não tenha decorrido da legislação aplicável.  
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14.11. Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário, o Agente Fiduciário assumirá que os 

documentos originais ou cópias autenticadas de documentos encaminhados pela Emissora ou por 

terceiros a seu pedido não foram objeto de fraude ou adulteração. Não será ainda, sob qualquer hipótese, 

responsável pela elaboração de documentos societários da Emissora, que permanecerão sob obrigação 

legal e regulamentar da Emissora elaborá-los, nos termos da legislação aplicável. 

 

14.12. Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, que criarem responsabilidade para os 

titulares do CRA e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com eles, bem como aqueles relacionados 

ao devido cumprimento das obrigações assumidas neste instrumento, somente serão válidos quando 

previamente assim deliberado pelos titulares do CRA reunidos em Assembleia Geral, sendo certo que o 

Agente Fiduciário se responsabilizará por qualquer ato ou manifestação tomada e que não tenha sido 

aprovada pelos titulares do CRA reunidos em Assembleia Geral. 

 

15. Assembleia Geral de Titulares de CRA  

 

15.1. Os titulares dos CRA poderão, a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia Geral a fim de deliberar 

sobre matéria de interesse da comunhão dos titulares de CRA, observado o disposto nesta cláusula, sendo 

certo que são de competência privativa da Assembleia Geral as matérias previstas no artigo 25 da 

Resolução CVM nº 60. 

 

15.2. A Assembleia Geral poderá ser convocada pela Emissora, pelo Agente Fiduciário, pela CVM ou por 

titulares de CRA que representem, no mínimo, 5% (cinco por cento) dos CRA em Circulação, mediante 

publicação de edital na forma prevista abaixo, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, em primeira 

convocação, e com antecedência mínima de 8 (oito) dias, em segunda convocação, sem prejuízo do prazo 

disposto na Cláusula 16.2, abaixo. Em caso de Assembleia Geral realizada de modo exclusivamente ou 

parcialmente digital, o anúncio de convocação deverá indicar as informações previstas na Resolução CVM 

60 e, no que couber, na Resolução CVM 81. Não se admite que o edital de segunda convocação seja 

publicado conjuntamente com o edital da primeira convocação. 

 

15.2.1 Nos termos da Resolução CVM 60, os editais de convocação de Assembleias Gerais, 

deverão ser serão disponibilizados, nos prazos legais e/ou regulamentares, por meio do sistema 

de envio de Informações Periódicas Eventuais da CVM e veiculados na página da Securitizadora 

na rede mundial de computadores – Internet (http://www.opeacapital.com/), imediatamente 

após a realização ou ocorrência do ato a ser divulgado, observado no que couber, na forma do 

artigo 26, do parágrafo 5º do artigo 44, artigo 45, do inciso IV, “b”, do artigo 46 e do inciso I do 

artigo 52 da Resolução CVM 60 e conforme parágrafo 3º do artigo 23 da Medida Provisória nº 

1.103.  

 

15.2.2 Na mesma data acima, as publicações de editais das Assembleias Gerais serão (a) 

encaminhados pela Securitizadora a cada titular de CRA e/ou aos custodiantes dos respectivos 

Titulares de CRA, por meio de comunicação eletrônica (e-mail), cujas as comprovações de envio e 

recebimento valerão como ciência da publicação, observado que a Emissora considerará os 

endereços de e-mail dos titulares de CRA, conforme informado pela B3 e/ou pelo Escriturador, 

http://www.opeacapital.com/
https://[=]/
https://[=]/
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exceto se de outra forma prevista em legislação em vigor e (b) encaminhados na mesma data ao 

Agente Fiduciário. 

 

15.3. Independentemente da convocação prevista nesta Cláusula, será considerada regular a 

Assembleia Geral à qual comparecerem todos os titulares de CRA. 

 

15.4. Os titulares de CRA poderão votar em Assembleia Geral por meio de processo de consulta formal, 

escrita ou eletrônica, observadas as formalidades de convocação, instalação e deliberação da Assembleia 

Geral prevista neste Termo, desde que a Emissora possua sistemas ou controles necessários para tanto, 

o que deverá ser devidamente informado na convocação. 

 

15.5. Aplicar-se-á à Assembleia Geral, no que couber, o disposto na Resolução CVM 60, na Medida 

Provisória nº 1.103 e na Lei das Sociedades por Ações, a respeito das assembleias de acionistas, salvo (i) 

disposição contrária na Resolução CVM 60; e (ii) no que se refere aos representantes dos titulares de CRA, 

que poderão ser quaisquer procuradores, titulares dos CRA ou não, devidamente constituídos há menos 

de 1 (um) ano por meio de instrumento de mandato válido e eficaz. Cada CRA em Circulação 

corresponderá a um voto nas Assembleias Gerais. 

 

15.6. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 16.2 abaixo, a Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira 

convocação, com a presença de titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) 

mais 1 (um) dos CRA em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número. 

 

15.7. O Agente Fiduciário deverá comparecer à Assembleia Geral e prestar aos titulares de CRA as 

informações que lhe forem solicitadas. De igual maneira, a Emissora poderá convocar quaisquer terceiros 

para participar das Assembleias Gerais, sempre que a presença de qualquer dessas pessoas for relevante 

para a deliberação da ordem do dia. 

 

15.8. A presidência da Assembleia Geral caberá, de acordo com quem a convocou:  

 

(i) ao representante da Emissora; 

 

(ii) ao representante do Agente Fiduciário;  

 

(iii) ao titular de CRA eleito pelos demais; ou 

 

(iv) àquele que for designado pela CVM. 

 

15.9. As deliberações em Assembleias Gerais, com exceção à disposições específicas contidas nas 

demais cláusulas, serão tomadas pelos votos favoráveis de titulares de CRA que representem a 50% 

(cinquenta por cento) mais 1 (um) dos titulares de CRA em Circulação, em primeira convocação e em 

segunda convocação, exceto nas deliberações em Assembleias Gerais que impliquem: (i) a alteração da 

Remuneração, da Amortização Ordinária ou de suas datas de pagamento, bem como dos Encargos 

Moratórios; (ii) a alteração da Data de Vencimento; (iii) as alterações dos Eventos de Liquidação do 

Patrimônio Separado, dos Eventos de Vencimento Antecipado da Nota Comercial, do Resgate Antecipado, 

inclusive, no caso de renúncia ou perdão temporário, observado o disposto na Cláusula 15.9.1 abaixo; ou 
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(iv) as alterações na presente Cláusula 14. Essas deliberações dependerão de aprovação (a) em primeira 

convocação, de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) dos votos favoráveis de titulares de CRA em 

Circulação, e, (b) em segunda convocação, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos votos favoráveis 

de titulares de CRA em Circulação. O disposto acima não inclui as deliberações relativas à insuficiência de 

lastro e/ou insolvência da Securitizadora, cujos quóruns são legais e previstos neste Termo de 

Securitização. 

 

15.9.1. As deliberações em Assembleias Gerais que impliquem a não declaração de vencimento 

antecipado da Nota Comercial e/ou dos CRA, inclusive no caso de renúncia ou perdão temporário, 

dependerão de aprovação de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos votos favoráveis de titulares de 

CRA em Circulação, em primeira ou em segunda convocação, da maioria simples dos titulares de 

CRA em Circulação presentes, a qual, em nenhuma hipótese, poderá ser inferior a 30% (trinta por 

cento) dos CRA em Circulação ou o quórum mínimo exigido pela regulamentação aplicável em 

vigor, o que for maior. O disposto acima não inclui as deliberações relativas à insuficiência de 

lastro e/ou insolvência da Securitizadora, cujos quóruns são legais e previstos neste Termo de 

Securitização. 

 

15.9.2. Toda e qualquer alteração relacionada ao objeto das Garantias está sujeita à deliberação dos 

titulares dos CRA reunidos em Assembleia Geral e deverá ser aprovada pelos votos favoráveis de 

2/3 (dois terços) dos titulares dos CRA em Circulação, exceto pelo já previsto nos respetivos 

instrumentos que formalizarem as Garantias. O disposto acima não inclui as deliberações relativas 

à insuficiência de lastro e/ou insolvência da Securitizadora, cujos quóruns são legais e previstos 

neste Termo de Securitização. 

 

15.10. Este Termo de Securitização e os demais Documentos da Operação poderão ser alterados e 

aditados, independentemente de deliberação de Assembleia Geral ou de consulta aos titulares de CRA, 

sempre que tal alteração (i) estiver expressamente permitida neste Termo de Securitização; (ii) decorrer 

exclusivamente da necessidade de atendimento a exigências expressas da CVM, de adequação a normas 

legais ou regulamentares, bem como de demandas das entidades administradoras de mercados 

organizados ou de entidades autorreguladoras; (iii) decorrer da substituição ou da aquisição de novos 

direitos creditórios do agronegócio pela Emissora; (iv) for necessária em virtude da atualização dos dados 

cadastrais da Emissora ou dos prestadores de serviços dos CRA, (v) envolver redução da remuneração dos 

prestadores de serviço dos CRA descritos neste Termo; (vi) decorrer de correção de erro formal e desde 

que a alteração não acarrete qualquer alteração na Remuneração, no fluxo de pagamentos e nas 

Garantias Adicionais dos CRA e (v) falha de grafia, de aritmética, de referência cruzada ou outra imprecisão 

estritamente formal. As alterações referidas acima devem ser comunicadas aos titulares pela 

Securitizadora e pelo Agente Fiduciário, através dos respectivos sites, no prazo de até 7 (sete) Dias Úteis 

contados da data em que tiverem sido implementadas, na forma do §4º do artigo 25 da Resolução CVM 

60. 

 

15.11. As deliberações tomadas em Assembleias Gerais, no âmbito de sua competência legal, observados 

os quóruns neste Termo de Securitização, vincularão a Emissora e obrigarão todos os titulares de CRA em 

Circulação, independentemente de terem comparecido à Assembleia Geral de Titulares de CRA ou do voto 

proferido nas respectivas Assembleias Gerais de Titulares de CRA. 
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15.12. A critério exclusivo da Emissora, as Assembleias Gerais poderão ser realizadas de forma 

exclusivamente digital, observado o disposto na Resolução CVM 81. 

 

15.13. Para fins exclusivos da Assembleia Geral convocada para aprovação das demonstrações 

financeiras do Patrimônio Separado sem qualquer ressalva realizada pelo Auditor Independente do 

Patrimônio Separado, caso esta não seja instalada por falta de quórum suficiente, referidas 

demonstrações financeiras serão consideradas automaticamente aprovadas. 

 

15.14. Voto. A cada CRA em Circulação corresponderá um voto, sendo admitida a constituição de 

mandatários, observadas as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do artigo 126 da Lei das 

Sociedades por Ações.  

 

15.14.1 Os titulares dos CRA poderão exercer o voto em Assembleia Geral de Titulares de CRA por 

meio do preenchimento e envio da respectiva instrução de voto à distância, desde que recebida 

pela Emissora antes do início da Assembleia Geral na forma do § 2º do artigo 29 e § 5º do artigo 

30 da Resolução CVM 60 e observadas as demais disposições da Resolução CVM 60 e, no que 

couber, a Resolução CVM  81. 

 

15.14.2 Caso os titulares dos CRA possam participar da Assembleia Geral à distância, por meio de 

sistema eletrônico, a convocação deverá conter informações detalhando as regras e os 

procedimentos sobre como os titulares dos CRA podem participar e votar à distância na 

Assembleia Geral, incluindo informações necessárias e suficientes para acesso e utilização do 

informações necessárias e suficientes para acesso e utilização do sistema pelos investidores, 

assim como se a Assembleia Geral será realizada parcial ou exclusivamente de modo digital.  

 

15.14.3 No caso de utilização de meio eletrônico para realização da Assembleia Geral, a Emissora 

deverá adotar meios para garantir a autenticidade e a segurança na transmissão de informações, 

particularmente os votos que devem ser proferidos por meio de assinatura eletrônica ou outros 

meios igualmente eficazes para assegurar a identificação dos titulares dos CRA. 

 

16. Liquidação do Patrimônio Separado 

 

16.1. A ocorrência de qualquer um dos seguintes eventos ensejará a assunção imediata e transitória da 

administração do Patrimônio Separado pelo Agente Fiduciário, sendo certo que, nesta hipótese, o Agente 

Fiduciário deverá convocar, em até 2 (dois) Dias Úteis a contar de sua ciência da ocorrência do evento, 

uma Assembleia Geral para deliberar sobre a forma de administração e/ou eventual liquidação, total ou 

parcial, do Patrimônio Separado:  

 

(i) Insolvência, pedido ou requerimento de recuperação judicial ou extrajudicial pela Emissora, 

independentemente de aprovação do plano de recuperação por seus credores ou 

deferimento do processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente; 

 

(ii) pedido de falência da Emissora não elidido e/ou contestado, no prazo legal; 

 

(iii) decretação de falência ou apresentação de pedido de autofalência pela Emissora; e 
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(iv) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer das obrigações pecuniárias previstas 

neste Termo de Securitização que dure por mais de 5 (cinco) Dias Úteis, caso haja recursos 

suficientes no Patrimônio Separado e desde que exclusivamente a ela imputado. O prazo 

ora estipulado será contado da data em que a obrigação era devida. 

 

16.2. A Assembleia Geral mencionada na Cláusula 16.1, acima, deverá ser convocada com antecedência 

de 15 (quinze) dias contados da data de sua realização e 8 (oito) dias para a segunda convocação, e 

instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de titulares de CRA que representem, no mínimo, 

2/3 (dois terços) dos CRA em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número, sendo válidas 

as deliberações tomadas pela maioria absoluta dos titulares de CRA em Circulação. Em caso de Assembleia 

Geral realizada de modo exclusivamente ou parcialmente digital, serão seguidos os procedimentos 

previstos na Resolução CVM 60 e, no que couber, na Resolução CVM 81. 

 

16.3. Em referida Assembleia Geral, os titulares de CRA deverão deliberar, inclusive: (i) pela liquidação, 

total ou parcial, do Patrimônio Separado, hipótese na qual deverá ser nomeado o liquidante e as formas 

de liquidação; ou (ii) pela não liquidação do Patrimônio Separado, hipótese na qual deverá ser deliberada 

a administração do Patrimônio Separado por nova securitizadora, fixando as condições e termos para sua 

administração, bem como sua respectiva remuneração. O liquidante será a Emissora caso esta não tenha 

sido destituída da administração do Patrimônio Separado. 

 

16.4. A liquidação do Patrimônio Separado será realizada mediante transferência, em dação em 

pagamento, dos Direitos Creditórios do Agronegócio, bens e direitos integrantes do Patrimônio Separado 

aos titulares dos CRA, resultado da satisfação dos procedimentos de execução/excussão dos direitos e 

garantias, na proporção dos créditos representados pelos CRA em Circulação que cada um deles é titular, 

para fins de extinção de toda e qualquer obrigação da Emissora decorrente dos CRA. 

 

16.4.1. Na hipótese dos titulares de CRA decidirem pela liquidação do Patrimônio Separado, e destituída 

a Emissora, caberá ao Agente Fiduciário ou à referida instituição administradora: (i) administrar 

os Créditos do Patrimônio Separado; (ii) esgotar todos os recursos judiciais e extrajudiciais para a 

realização dos Direitos Creditórios do Agronegócio, bem como de suas respectivas garantias, caso 

aplicável; (iii) ratear os recursos obtidos entre os titulares de CRA na proporção de CRA detidos, 

observado o disposto neste Termo de Securitização; e (iv) transferir, em dação em pagamento, os 

créditos oriundos dos Direitos Creditórios do Agronegócio e garantias eventualmente não 

realizados aos titulares de CRA, na proporção de CRA detidos por cada titular dos CRA.  

 

16.5. A realização dos direitos dos titulares de CRA estará limitada aos Créditos do Patrimônio 

Separado, nos termos do parágrafo 3o do artigo 26 da Medida Provisória nº 1.103, não havendo qualquer 

outra garantia prestada por terceiros ou pela própria Emissora. 

 

16.6. Os titulares dos CRA têm ciência de que, no caso de liquidação do Patrimônio Separado, Resgate 

Antecipado Facultativo, obrigar-se-ão a: (i) se submeter às decisões exaradas em Assembleia Geral; (ii) 

possuir todos os requisitos necessários para assumir eventuais obrigações inerentes aos CRA emitidos e 

bens, garantias inerentes ao Patrimônio Separado; e (iii) indenizar, defender, eximir, manter indene de 

responsabilidade a Emissora e o Agente Fiduciário, em relação a todos e quaisquer prejuízos, 



 

59 
 

indenizações, responsabilidades, danos, desembolsos, adiantamentos, tributos ou despesas (inclusive 

honorários e despesas de advogados externos), decisões judiciais e/ou extrajudiciais, demandas judiciais 

e/ou extrajudiciais (inclusive fiscais, previdenciárias e trabalhistas) incorridos e/ou requeridos à Emissora 

e/ou ao Agente Fiduciário, conforme aplicável, direta ou indiretamente, independentes de sua natureza, 

em razão da liquidação do Patrimônio Separado.  

 

16.7. No caso de liquidação do Patrimônio Separado, Resgate Antecipado Facultativo, os bens, direitos 

e garantias pertencentes ao Patrimônio Separado, resultado da satisfação dos procedimentos e 

execução/excussão dos direitos e garantias, serão entregues, em favor dos titulares dos CRA, observado 

que, para fins de liquidação do Patrimônio Separado, a cada titular dos CRA será dada a parcela dos bens 

e direitos integrantes do Patrimônio Separado dos CRA, na proporção em que cada CRA representa em 

relação à totalidade do saldo devedor dos CRA, operando-se, no momento da referida dação, a quitação 

dos CRA e liquidação do Regime Fiduciário.  

 

16.8. Adicionalmente ao exposto acima, a ocorrência dos eventos abaixo poderá acarretar a liquidação 

do Patrimônio Separado ou a assunção do Patrimônio Separado por nova securitizadora eleita para esse 

fim ou outra medida a ser liberada pelos titulares de CRA reunidos em Assembleia Geral:  

 

(i) não observância pela Emissora dos deveres e das obrigações previstos nos instrumentos 

celebrados com os prestadores de serviço da Emissão, tais como Agente Fiduciário, Agente 

de Liquidação, Custodiante e Escriturador, desde que, comunicada para sanar ou justificar 

o descumprimento, não o faça nos prazos previstos no respectivo instrumento aplicável;  

 

(ii) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer das obrigações não pecuniárias 

previstas neste Termo de Securitização, sendo que, nesta hipótese, a liquidação do 

Patrimônio Separado poderá ocorrer desde que tal inadimplemento perdure por mais de 

30 (trinta) dias, contados da notificação formal realizada pelo Agente Fiduciário à Emissora; 

e 

 

(iii) decisão judicial transitada em julgado por violação, pela Emissora, de qualquer dispositivo 

legal ou regulatório, nacional ou estrangeiro, relativo à prática de corrupção ou de atos 

lesivos à administração pública, incluindo, sem limitação, as Leis Anticorrupção. 

16.9. O Agente Fiduciário poderá promover a liquidação do Patrimônio Separado com o consequente 

resgate dos CRA mediante a dação em pagamento dos bens e direitos integrantes do Patrimônio Separado 

aos seus titulares de CRA nas seguintes hipóteses: (a) caso a Assembleia Geral de que trata a Cláusula 16.2 

acima não seja instalada, por qualquer motivo, em segunda convocação e (b) caso a Assembleia Geral de 

que trata a Cláusula 16.1 acima seja instalada e os titulares de CRA não decidam a respeito das medidas 

a serem adotadas.  

 

17. Despesas do Patrimônio Separado  

 

17.1. Conforme previsto neste Termo e na Escritura de Emissão, serão de responsabilidade da Devedora 

todas as despesas decorrentes da estruturação, viabilização da emissão e distribuição de CRA e da emissão 

da Nota Comercial, a serem pagas com recursos disponíveis no Fundo de Despesas, conforme listadas 

abaixo (“Despesas”):  
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(i) remuneração do Escriturador, que será no montante mensal descrito no Anexo VII a este 

Termo de Securitização, a ser paga até o último Dia Útil do mesmo mês da primeira Data 

de Integralização, nas demais na mesma data dos meses subsequentes, corrigida 

anualmente a partir da data do primeiro pagamento pela variação acumulada do IPCA ou 

pelo índice que vier a substituí-lo, na falta do IPCA ou, ainda, na impossibilidade de sua 

utilização, em qualquer caso, calculadas pro rata die, se necessário. O valor das referidas 

parcelas será acrescido dos respectivos tributos incidentes (com gross up);  

 

(ii) remuneração do Agente de Liquidação, que será no montante mensal descrito no Anexo 

VII a este Termo de Securitização, a ser paga até o último Dia Útil do mesmo mês da 

primeira Data de Integralização, nas demais na mesma data dos meses subsequentes, 

corrigida anualmente a partir da data do primeiro pagamento pela variação acumulada do 

IPCA ou pelo índice que vier a substituí-lo, na falta do IPCA ou, ainda, na impossibilidade de 

sua utilização, em qualquer caso, calculadas pro rata die, se necessário. O valor das 

referidas parcelas não está acrescido dos respectivos tributos incidentes;  

 

(iii) remuneração da Securitizadora, pela administração da carteira fiduciária, em virtude da 

securitização dos Direitos Creditórios do Agronegócio, bem como diante do disposto na 

legislação em vigor, que estabelecem as obrigações da Securitizadora, durante o período 

de vigência dos CRA, será devida a Taxa de Administração, nos termos das Cláusulas 12.4.2 

a 12.4.6 acima. As parcelas serão atualizadas anualmente, a partir da data do primeiro 

pagamento, pela variação acumulada positiva do IPCA, ou pelo índice que vier a substituí-

lo, na falta do IPCA ou, ainda, na impossibilidade de sua utilização, em qualquer caso, 

calculadas pro rata die, se necessário;  

 

(iv) remuneração do Agente Fiduciário, conforme prevista na Cláusula 14.5 acima; 

 

(v) remuneração do Custodiante, que será no montante mensal descrito no Anexo VII a este 

Termo de Securitização, a ser paga até o último Dia Útil do mesmo mês da primeira Data 

de Integralização, e as demais a serem pagas na mesma data dos meses subsequentes, 

sendo corrigida anualmente a partir da data do primeiro pagamento pela variação 

acumulada do IPCA, ou pelo índice que vier a substituí-lo, na falta do IPCA ou, ainda, na 

impossibilidade de sua utilização, em qualquer caso, calculadas pro rata die, se necessário. 

A remuneração será devida mesmo após o vencimento final dos CRA, caso o Custodiante 

ainda esteja exercendo atividades inerentes a sua função de instituição custodiante em 

relação à Emissão. A remuneração do Custodiante será acrescida dos tributos incidentes 

(com gross up). A remuneração do Custodiante será devida mesmo após o vencimento da 

operação, caso haja a necessidade de adoção, pelo Custodiante, dos procedimentos 

elencados em lei ou nos documentos da operação para exclusão dos bens alienados em 

garantia;  
 

(vi) As parcelas citadas no Anexo VII serão reajustadas anualmente pela variação acumulada do 

IPCA/IBGE, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que 

vier a substituí-lo, a partir da data do primeiro pagamento até as datas de pagamento 
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seguintes. Além disso, serão acrescidas de ISS (Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza), PIS (Contribuição ao Programa de Integração Social), COFINS (Contribuição para 

o Financiamento da Seguridade Social), CSLL (Contribuição sobre o Lucro Líquido), IRRF 

(Imposto de Renda Retido na Fonte) e quaisquer outros impostos que venham a incidir 

sobre a remuneração do Custodiante nas alíquotas vigentes nas datas de cada pagamento;   

 

(vii) As parcelas citadas no Anexo VII poderão ser faturadas por qualquer empresa do grupo 

econômico, incluindo, mas não se limitando, a Vórtx Serviços Fiduciários Ltda., inscrita no 

CNPJ/MF nº 17.595.680/0001-36;   

 

(viii) Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, sobre os débitos em atraso 

incidirão multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, bem como juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando o valor do débito em atraso sujeito a 

atualização monetária pelo IPCA acumulado, incidente desde a data da inadimplência até a 

data do efetivo pagamento, calculado pro rata die;  

 

(ix) A remuneração não inclui despesas consideradas necessárias ao exercício da função de 

agente registrador e instituição custodiante durante a implantação e vigência do serviço, 

as quais serão cobertas pela Devedora, mediante pagamento as respectivas cobranças 

acompanhadas dos respectivos comprovantes, emitidas diretamente em nome da 

Devedora, ou mediante reembolso, após prévia aprovação, sempre que possível, quais 

sejam: custos com o sistema de negociação, publicações em geral, custos incorridos em 

contatos telefônicos relacionados à emissão, notificações, extração de certidões, despesas 

cartorárias, fotocópias, digitalizações, envio de documentos, viagens, alimentação e 

estadias, despesas com especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalização, entre outros, 

ou assessoria legal aos titulares dos CRA; 

 

(x) remuneração do Auditor Independente do Patrimônio Separado, como auditor 

independente responsável pelos serviços de auditoria anual das demonstrações financeiras 

do Patrimônio Separado, parcelas anuais no montante contido no Anexo VII a este Termo 

de Securitização, reajustados anualmente, segundo o IPCA e, no caso de sua supressão ou 

extinção, substitutivamente, outro índice de reajuste permitido por lei, de acordo com a 

regra do artigo 31 da Resolução da CVM nº 23, de 25 de fevereiro de 2021, conforme 

alterada, o Auditor Independente do Patrimônio Separado deverá ser substituído 

periodicamente a cada 5 (cinco) anos, sendo contratado com escopo equivalente ao aqui 

previsto e sem a necessidade de aditamentos ao presente Termo e independentemente de 

necessidade de realização de Assembleia Geral; 

 

(xi) comissões de estruturação, emissão, coordenação e colocação dos CRA, por ocasião de sua 

distribuição pública com esforços restritos, e demais valores devidos nos termos dos 

Documentos da Operação, conforme definido do Termo de Securitização, incluindo, 

conforme aplicável, aquelas relativas à realização de road show e marketing; 

 

(xii) todas as despesas necessárias aos registros dos instrumentos das Garantias nos 

competentes cartórios de títulos e documentos e cartórios de registro de imóveis, caso a 
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Devedora não o faça;  

 

(xiii) todas as despesas razoavelmente incorridas e devidamente comprovadas pela 

Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário que sejam necessárias para proteger os direitos 

e interesses dos titulares dos CRA ou para realização dos seus créditos, a serem 

reembolsadas conforme previsto neste Termo de Securitização; 

 

(xiv) emolumentos, taxas e declarações de custódia da B3 relativos aos CRA; 

 

(xv) custos razoavelmente incorridos e devidamente comprovados pela Securitizadora e/ou 

pelo Agente Fiduciário que sejam relacionados à Assembleia Geral; 

 

(xvi) despesas razoavelmente incorridas e devidamente comprovadas pela Securitizadora que 

sejam relativas à abertura e manutenção da Conta do Patrimônio Separado; e 

 

(xvii) despesas razoavelmente incorridas e devidamente comprovadas pela Securitizadora que 

sejam decorrentes da gestão, cobrança, realização e administração do Patrimônio 

Separado, publicações em jornais, locação de espaços para realização das Assembleias 

Gerais, e outras despesas indispensáveis à administração dos Direitos Creditórios do 

Agronegócio, exclusivamente na hipótese de liquidação do Patrimônio Separado, inclusive 

as referentes à sua transferência, na hipótese de o Agente Fiduciário assumir a sua 

administração. 

 

17.1.1. O pagamento das Despesas será de responsabilidade única e exclusiva da Devedora, com recursos 

disponíveis no Fundo de Despesas, sendo que os valores correspondentes às Despesas Flat serão 

descontados pela Emissora do pagamento do Preço de Subscrição da Nota Comercial, nos termos 

da Escritura de Emissão, e o pagamento das Despesas Recorrentes será realizado pela Emissora 

com recursos do Fundo de Despesas, observado o previsto neste Termo de Securitização e 

Escritura de Emissão. 

 

17.2. Observado o disposto na Cláusula 17.1 acima, constituirão despesas de responsabilidade dos 

titulares de CRA, que não incidem no Patrimônio Separado, os tributos previstos na Cláusula 18 abaixo.  

 

17.3. Caso a Securitizadora venha a arcar, às expensas do Patrimônio Separado, com quaisquer 

despesas razoavelmente devidas e aprovadas pela Devedora, inclusive as Despesas Extraordinárias, a 

Securitizadora deverá solicitar o reembolso junto à Devedora de tais despesas, o qual deverá ser realizado 

dentro de um prazo máximo de até 05 (cinco) Dias Úteis contados da respectiva solicitação pela 

Securitizadora, acompanhada das respectivas notas fiscais e dos comprovantes originais do pagamento 

de tais despesas. 

 

17.4. No caso de inadimplemento no pagamento ou reembolso, conforme o caso, de qualquer das 

Despesas ou Despesas Extraordinária, sobre todos e quaisquer valores em atraso, incidirão Encargos 

Moratórios, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

 

17.5. Considerando-se que a responsabilidade da Emissora se limita ao Patrimônio Separado, nos 
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termos da Medida Provisória nº 1.103, caso o Patrimônio Separado seja insuficiente para arcar com as 

Despesas, tais Despesas serão suportadas pelos titulares dos CRA, na proporção dos CRA titulados por 

cada um deles, podendo a Emissora, inclusive, utilizar os recursos levantados na excussão e/ou execução 

de garantias para pagamento destas Despesas prioritariamente ao pagamento dos CRA.  

 

17.6. Caso sejam realizadas quaisquer transferências de recursos do Patrimônio Separado pela 

Emissora para a Devedora, tais recursos e/ou créditos deverão ser depositados (incluindo seus 

rendimentos líquidos de tributos) pela Emissora na Conta de Livre Movimentação, ressalvados à Emissora 

os benefícios fiscais destes rendimentos. 

 

17.7. Caso qualquer um dos titulares dos CRA não cumpra com eventual obrigação de realização de 

aportes de recursos na Conta do Patrimônio Separado, para custear eventuais despesas necessárias a 

salvaguardar seus interesses, e não haja recursos suficientes no Patrimônio Separado para fazer frente a 

tal obrigação, a Emissora estará autorizada a realizar a compensação de eventual remuneração a que este 

titular dos CRA inadimplente tenha direito com os valores gastos pela Emissora com estas despesas. 

 

18. Comunicações e Publicidade 

 

18.1. As comunicações a serem enviadas por qualquer pela Emissora e pelo Agente Fiduciário nos 

termos deste Termo de Securitização deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços: 

 

Para a Emissora: 

OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Rua Hungria, nº 1.240, conjunto 62, Jardim 

Europa, CEP 01455-000, São Paulo - SP 

At.: Flavia Palacios  

Tel.: 11 31272700  

E-mail: gestao@opeacapital.com / 

juridico@opeacapital.com 

Para o Agente Fiduciário: 

OLIVEIRA TRUST DRISTIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

Rua Joaquim Floriano, nº 1.052, 13º andar, sala 

132, Parte, CEP 04534-004, São Paulo - SP 

At.: Sr. Antonio Amaro e Sra. Maria Carolina 

Abrantes Lodi de Oliveira 

Tel.: (21) 3514-0000 

E-mail: af.controles@oliveiratrust.com.br; 

af.assembleias@oliveiratrust.com.br; 

af.precificacao@oliveiratrust.com.br (esse 

último para preço unitário do ativo) 

 

18.1.1. As comunicações serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com “aviso 

de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios ou por correio eletrônico nos 

endereços acima. As comunicações feitas por correio eletrônico serão consideradas recebidas na 

data de seu envio, desde que seu recebimento seja confirmado por meio de indicativo (recibo 

emitido pela máquina utilizada pelo remetente). A mudança de qualquer dos endereços deverá 

ser comunicada entre a Emissora e o Agente Fiduciário. Caso a Emissora e/ou o Agente Fiduciário 

envie comunicação, aviso ou notificação, conforme estabelecido nesta cláusula, não será 

responsável por eventual prejuízo, em virtude de mudança de endereço que não seja comunicada 

entre o Agente Fiduciário e a Emissora, nos termos desta cláusula. 

 

18.2. Nos termos da Resolução CVM 60, fatos e atos relevantes de interesse dos titulares dos CRA, tais 

mailto:gestao@opeacapital.com
mailto:af.controles@oliveiratrust.com.br
mailto:af.assembleias@oliveiratrust.com.br
mailto:af.precificacao@oliveiratrust.com.br
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como comunicados de resgate, amortização, notificações aos devedores e outros, deverão ser 

disponibilizados, nos prazos legais e/ou regulamentares, por meio do sistema de envio de Informações 

Periódicas Eventuais da CVM e veiculados na página da Securitizadora na rede mundial de computadores 

– Internet (http://www.opeacapital.com), imediatamente após a realização ou ocorrência do ato a ser 

divulgado, observado no que couber, na forma do 5º do artigo 44, artigo 45, do inciso IV, “b”, do artigo 

46, do inciso IV e § 4º do artigo 52 da Resolução CVM 60 e a Medida Provisória nº  1.103, devendo a 

Securitizadora avisar o Agente Fiduciário na mesma data da sua ocorrência. As publicações acima serão 

realizadas uma única vez. 

 

18.3.  As publicações das Assembleias Gerais serão realizadas na forma da Cláusula 15 acima.  

  

18.4. As informações periódicas da Emissora serão disponibilizadas ao mercado, nos prazos legais e/ou 

regulamentares, através do sistema da CVM de envio de Informações Periódicas e Eventuais – IPE, ou de 

outras formas exigidas pela legislação aplicável. 

 

19. Tratamento Tributário Aplicável aos Titulares dos CRA  

 

19.1. Os titulares de CRA não devem considerar unicamente as informações contidas nesta cláusula 

para fins de avaliar o tratamento tributário de seu investimento em CRA, devendo consultar seus próprios 

assessores quanto à tributação específica à qual estarão sujeitos, especialmente quanto a outros tributos, 

que não o imposto de renda, eventualmente aplicáveis a esse investimento, ou a ganhos porventura 

auferidos em operações com CRA. 

 

Pessoas Físicas e Jurídicas Residentes no Brasil 

 

19.2. Como regra geral, os rendimentos em CRA auferidos por pessoas jurídicas não-financeiras estão 

sujeitos à incidência do IRRF, a ser calculado com base na aplicação de alíquotas regressivas, aplicadas em 

função do prazo do investimento gerador dos rendimentos tributáveis: (i) até 180 (cento e oitenta) dias: 

alíquota de 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento); (ii) de 181 (cento e oitenta e um) a 

360 (trezentos e sessenta) dias: alíquota de 20% (vinte por cento); (iii) de 361 (trezentos e sessenta e um) 

a 720 (setecentos e vinte) dias: alíquota de 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento); e (iv) 

acima de 720 (setecentos e vinte) dias: alíquota de 15% (quinze por cento).  

 

19.3. Não obstante, há regras específicas aplicáveis a cada tipo de investidor, conforme sua qualificação 

como pessoa física, pessoa jurídica, inclusive isenta, instituições financeiras, fundos de investimento, 

seguradoras, por entidades de previdência privada, sociedades de capitalização, corretoras e 

distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedades de arrendamento mercantil, ou investidor 

estrangeiro. 

 

19.4. O IRRF, na forma descrita acima, das pessoas jurídicas não financeiras tributadas com base no 

lucro real, presumido ou arbitrado, é considerado antecipação do imposto de renda devido, gerando o 

direito à compensação quando da apuração. O rendimento também deverá ser computado na base de 

cálculo do IRPJ e da CSLL. As alíquotas do IRPJ correspondem a 15% (quinze por cento) e adicional de 10% 

(dez por cento), sendo o adicional calculado sobre a parcela do lucro tributável que exceder o equivalente 

a R$240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) por ano. Já a alíquota da CSLL, para pessoas jurídicas não 

http://www.opeacapital.com/
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financeiras, corresponde a 9% (nove por cento). 

 

19.5. Para os fatos geradores ocorridos a partir de 1º de julho de 2015, os rendimentos em CRA 

auferidos por pessoas jurídicas tributadas de acordo com a sistemática não cumulativa do PIS e da COFINS 

estão sujeitos à incidência dessas contribuições às alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por 

cento) e 4% (quatro por cento), respectivamente (Decreto nº 8.426, de 1º de abril de 2015).  

 

19.6. Com relação aos investimentos em CRA realizados por instituições financeiras, fundos de 

investimento, seguradoras, por entidades de previdência privada fechadas, entidades de previdência 

complementar abertas, sociedades de capitalização, corretoras e distribuidoras de títulos e valores 

mobiliários e sociedades de arrendamento mercantil, há dispensa de retenção do IRRF.  

 

19.7. Não obstante a isenção de retenção na fonte, os rendimentos decorrentes de investimento em 

CRA por essas entidades, via de regra, e à exceção dos fundos de investimento, serão tributados pelo IRPJ, 

à alíquota de 15% (quinze por cento) e adicional de 10% (dez por cento); pela CSLL, à alíquota de 15% 

(quinze por cento) a partir de 1º de janeiro de 2019. No caso das cooperativas de crédito, a alíquota da 

CSLL é de 15% (quinze por cento) a partir de 1º de janeiro de 2019. As carteiras de fundos de investimento 

estão, em regra, isentas de imposto de renda. Ademais, no caso das instituições financeiras, os 

rendimentos decorrentes de investimento em CRA estão sujeitos à Contribuição ao PIS e à COFINS às 

alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 4% (quatro por cento), respectivamente, 

podendo haver exceções.  

 

19.8. Para as pessoas físicas, os rendimentos gerados por aplicação em CRA estão atualmente isentos 

de imposto de renda (na fonte e na declaração de ajuste anual), por força do artigo 3°, inciso IV, da Lei nº 

11.033. De acordo com a posição da Receita Federal do Brasil, expressa no parágrafo único do Art. 55 da 

IN RFB 1.585, tal isenção abrange, ainda, o ganho de capital auferido pelos investidores pessoa física na 

alienação ou cessão dos CRA. 

 

19.9. Pessoas jurídicas isentas terão seus ganhos e rendimentos tributados exclusivamente na fonte, 

ou seja, o imposto não é compensável, conforme previsto no artigo 76, inciso II, da Lei nº 8.981. A retenção 

do imposto na fonte sobre os rendimentos das entidades imunes está dispensada desde que as entidades 

declarem sua condição à fonte pagadora, nos termos do artigo 71, da Lei nº 8.981, com redação dada pela 

Lei nº 9.065. 

 

Investidores Residentes ou Domiciliados no Exterior 

 

19.10. Os rendimentos auferidos por investidores pessoa jurídica residentes, domiciliados ou com sede 

no exterior que invistam em CRA no país de acordo com as normas previstas na Resolução CMN 4.373, 

estão sujeitos à incidência do IRRF à alíquota de 15% (quinze por cento). Exceção é feita para o caso de 

investidor domiciliado JTF. A despeito deste conceito legal, no entender das autoridades fiscais, são 

atualmente consideradas JTF os lugares listados no artigo 1º da IN RFB 1.037. 

 

IOF 

 

19.11. IOF/Câmbio: Regra geral, as operações de câmbio relacionadas aos investimentos estrangeiros 
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realizados nos mercados financeiros e de capitais de acordo com as normas e condições previstas pela 

Resolução CMN nº. 4.373, inclusive por meio de operações simultâneas, incluindo as operações de câmbio 

relacionadas aos investimentos em CRA, estão sujeitas à incidência do IOF/Câmbio à alíquota zero tanto 

no ingresso como no retorno, conforme Decreto nº 6.306. Em qualquer caso, a alíquota do IOF/Câmbio 

pode ser majorada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo Federal, até o percentual de 25% (vinte 

e cinco por cento), relativamente a transações ocorridas após esta eventual alteração. 

 

19.12. IOF/Títulos: As operações com CRA estão sujeitas à alíquota zero do IOF/Títulos, conforme o 

Decreto nº 6.306. Em qualquer caso, a alíquota do IOF/Títulos pode ser majorada a qualquer tempo por 

ato do Poder Executivo Federal, até o percentual de 1,5% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) 

ao dia, relativamente a transações ocorridas após este eventual aumento. 

 

20. Fatores de Risco  

 

20.1. O investimento em CRA envolve uma série de riscos que deverão ser analisados 

independentemente pelo potencial investidor. Os fatores de risco da Emissão estão devidamente 

indicados no Anexo X a este Termo de Securitização. 

 

21. Disposições Gerais 

 

21.1. Os direitos da Emissora e do Agente Fiduciário previstos neste Termo de Securitização e seus 

anexos: (i) são cumulativos com outros direitos previstos em lei, a menos que expressamente os excluam; 

e (ii) só admitem renúncia por escrito e específica. O não exercício, total ou parcial, de qualquer direito 

decorrente do presente Termo não implicará novação da obrigação ou renúncia ao respectivo direito por 

seu titular nem qualquer alteração aos termos deste Termo. 

 

21.2. A tolerância e as concessões recíprocas: (i) terão caráter eventual e transitório; e (ii) não 

configurarão, em qualquer hipótese, renúncia, transigência, remição, perda, modificação, redução, 

novação ou ampliação de qualquer poder, faculdade, pretensão ou imunidade da Emissora e/ou do 

Agente Fiduciário. 

 

21.3. Este Termo de Securitização é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando a 

Emissora e o Agente Fiduciário e seus sucessores ou cessionários, a qualquer título, a cumpri-lo em todos 

os seus termos. 

 

21.4. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 15.9 acima, todas as alterações do presente Termo de 

Securitização somente serão válidas se realizadas por escrito e aprovadas cumulativamente: (i) por 

Assembleia Geral, observados os quóruns previstos neste Termo de Securitização; e (ii) pela Emissora, 

exceto as previstas na Cláusula 15.10 acima. 

 

21.5. É vedada a promessa ou a cessão, pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, dos direitos e 

obrigações aqui previstos, sem expressa e prévia concordância dos titulares de CRA. 

 

21.6. Caso qualquer das disposições venha a ser julgada inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as 

demais disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se a Emissora e/ou o Agente 
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Fiduciário, em boa-fé, a substituírem a disposição afetada por outra que, na medida do possível, produza 

o mesmo efeito. 

 

21.7. Os Documentos da Operação constituem o integral entendimento entre a Emissora o Agente 

Fiduciário. 

 

21.8. O Agente Fiduciário não será obrigado a efetuar nenhuma verificação de veracidade nas 

deliberações sociais e em atos da administração da Emissora ou ainda em qualquer documento ou registro 

que considere autêntico e que lhe tenha sido encaminhado pela Emissora ou por terceiros a seu pedido, 

para se basear nas suas decisões. Não será ainda, sob qualquer hipótese, responsável pela elaboração 

destes documentos, que permanecerão sob obrigação legal e regulamentar da Emissora elaborá-los, nos 

termos da legislação aplicável. 

 

21.9. As palavras e as expressões sem definição neste instrumento deverão ser compreendidas e 

interpretadas em consonância com os usos, costumes e práticas do mercado de capitais brasileiro. 

 

21.10. Este Termo será entregue à B3 para fins de registro, nos termos da legislação aplicável. 

 

21.11. A Emissora e o Agente Fiduciário declaram, mútua e expressamente, que este Termo foi celebrado 

respeitando-se os princípios de propriedade e de boa fé, por livre, consciente e firme manifestação de 

vontade da Emissora e do Agente Fiduciário e em perfeita relação de equidade. 

 

21.12. Este Termo deverá ser interpretado em conjunto com os demais Documentos da Operação em 

virtude de se tratar de operação estruturada de captação de recursos em que se insere, a qual 

corresponde à securitização dos Direitos Creditórios do Agronegócio, oriundos da Nota Comercial, por 

meio de sua vinculação aos CRA emitidos nos termos da Medida Provisória nº 1.103 e da Resolução CVM 

60 e do presente Termo. 

 

21.13. Em caso de conflito entre as normas deste Termo e as dos demais Documentos da Operação, 

prevalecerão as normas constantes deste Termo, exceto pelo que for regulado especificamente em outros 

Documentos da Operação. 

 

22. Lei Aplicável, Foro de Eleição e Assinatura Digital 

 

22.1. As disposições constantes nesta cláusula de resolução de conflitos são consideradas 

independentes e autônomas em relação ao Termo de Securitização, de modo que todas as obrigações 

constantes nesta cláusula devem permanecer vigentes, ser respeitadas e cumpridas pela Emissora e pelo 

Agente Fiduciário, mesmo após o término ou a extinção deste Termo de Securitização por qualquer 

motivo ou sob qualquer fundamento, ou ainda que o Termo de Securitização, no todo ou em parte, venha 

a ser considerado nulo ou anulado. 

 

22.2. A Emissora e o Agente Fiduciário comprometem-se a empregar seus melhores esforços para 

resolver por meio de negociação amigável qualquer controvérsia relacionada a este Termo de 

Securitização, bem como aos demais Documentos da Operação. 
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22.3. A constituição, a validade e interpretação deste Termo de Securitização, incluindo da presente 

cláusula de resolução de conflitos, serão regidos de acordo com as leis substantivas e processuais da 

República Federativa do Brasil vigentes na data de assinatura deste instrumento. Fica expressamente 

proibida e renunciada pela Emissora e pelo Agente Fiduciário a aplicação de equidade e/ou de quaisquer 

princípios e regras não previstas pelas leis substantivas acima mencionadas. 

 

22.4. A Emissora e o Agente Fiduciário elegem o Foro da Comarca da cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, como o único competente para dirimir quaisquer questões ou litígios originários deste Termo 

de Securitização, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha 

a ser.  

 

22.5. A Emissora e o Agente Fiduciário poderão firmar o presente Termo de Securitização por meio da 

utilização da assinatura digital e/ou eletrônica, com ou sem certificado digital emitido pela ICP-Brasil, 

declarando, neste ato, para todos os fins e efeitos de direito, que admitem como válido e aceitam, nos 

termos do artigo 10, parágrafos 1º e 2º, da Medida Provisória 2.200, de 24 de agosto de 2001, o meio de 

comprovação de autoria e integridade do documento em forma eletrônica utilizado com as assinaturas 

deste Termo. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2022. 

 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco) 
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(Página de Assinaturas do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para 

Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 50ª Emissão da OPEA 

Securitizadora S.A., Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos pela Fiagril Ltda.) 

 

OPEA SECURITIZADORA S.A. 

 

Nome: Thiago Storoli Lucas 

Cargo: Procurador 

CPF: 470.335.718-60 

 Nome: Sofia Guerra Fernandes Moreira 

Cargo: Procuradora 

CPF: 328.686.498-66 

 

 

OLIVEIRA TRUST DRISTIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

 

______________________________ ______________________________ 

Nome: Rafael Casemiro Pinto Nome: Bianca Galdino Batistela 

Cargo: Procurador 

CPF: 112.901.697-80 

Cargo: Procuradora 

CPF: 090.766.477-63 

 

Testemunhas: 

 

 

 

1.________________________________ 

Nome: Vinicius Moreira Pádua 

CPF: 430.438.088-51 

2.________________________________ 

Nome: Ricardo Martins Firmino 

CPF: 225.643.588-10 
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Anexo I 

 

Características dos Direitos Creditórios do Agronegócio 

 

I. Apresentação 

 

1. Em atendimento ao artigo 2º do Suplemento A da Resolução CVM 60, a Emissora apresenta 

as características dos Direitos Creditórios do Agronegócio que compõem o Patrimônio 

Separado. 

 

2. As tabelas indicadas abaixo apresentam as principais características dos Direitos Creditórios 

do Agronegócio. 

 

3. As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas neste anexo 

terão o significado previsto no Termo de Securitização e/ou nos respectivos Documentos 

Comprobatórios. 

 

II.  Direitos Creditórios do Agronegócio 

 

Número da Emissão. A Emissão constitui a 1ª (Primeira) emissão de Notas Comerciais da Emissora. 

 

Quantidade e Número de Séries. 1 (uma) nota comercial da 2ª (segunda) série.  

 

Valor Total da Emissão. O valor total será de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais). 

 

Valor Nominal Unitário. A Nota Comercial terá valor nominal unitário de R$100.000.000,00 (cem 

milhões de reais) na data de emissão. 

 

Data de Emissão. Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão da Nota Comercial será 20 

de julho de 2022. 

 

Prazo e Data de Vencimento. A Nota Comercial terá prazo de vencimento de 60 (sessenta) meses 

contados da data de emissão, vencendo em 07 de agosto de 2027.  

 

Conversibilidade, Tipo e Forma. A Nota Comercial será simples, não conversíveis em quotas da 

Devedora, escriturais e nominativas, sem emissão de cautelas ou certificados. 

 

Preço de Subscrição. O preço de subscrição da Nota Comercial será, na respectiva data de 

integralização, o valor nominal unitário da Nota Comercial, admitindo-se a integralização com ágio 

ou deságio.  

 

Atualização Monetária do Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário da Nota Comercial não 

será atualizado monetariamente.  

 

Remuneração. Juros remuneratórios, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata 
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temporis, correspondentes a 100,00% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias 

diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, over extra grupo, na forma percentual ao ano 

base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no 

informativo diário disponível em sua página na internet (http://www.b3.com.br), acrescida 

exponencialmente de uma sobretaxa de 5,15% (cinco inteiros e quinze centésimos por cento) ao 

ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, conforme previsto na Escritura de Emissão.  
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Anexo II 

 

Declaração do Coordenador Líder 

 

MIRAE ASSET WEALTH MANAGEMENT (BRAZIL) CCTVM LTDA., sociedade empresária limitada 

equiparada a instituição financeira. devidamente autorizada pela CVM à prestação dos serviços de 

intermediação de ofertas de valores mobiliários, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 4º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrita no 

CNPJ/ME sob o nº 12.392.983/0001-38, para fins de atendimento ao previsto na Resolução CVM nº 

60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada, na qualidade de instituição intermediária líder 

da distribuição pública de certificados de recebíveis do agronegócio da 1ª Série da 50ª emissão da 

OPEA SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações, com registro de emissora aberta perante a 

Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Rua Hungria, nº 1.240, conjunto 62, Jardim Europa, CEP 01455-000, inscrita no CNPJ/ME sob o 

n° 02.773.542/0001-22, neste ato representada a forma de seu Estatuto Social,  (“Emissão” e “CRA”, 

respectivamente), DECLARA, para todos os fins e efeitos, que verificou o agente fiduciário da 

Emissão e os respectivos assessores legais contratados no âmbito da Emissão, a legalidade e 

ausência de vícios da Emissão, em todos os seus aspectos relevantes, além de ter agido, dentro de 

suas limitações, por ser instituição que atua exclusivamente na distribuição de valores mobiliários, 

com diligência para assegurar a veracidade, consistência, correção e suficiência das informações 

prestadas pela Emissora no âmbito da distribuição pública dos CRA e no termo de securitização de 

direitos creditórios do agronegócio que regula os CRA e a Emissão; e DECLARA ainda que (i) avaliou: 

(a) os ativos e/ou direitos utilizados como lastros e garantias da operação, previamente à emissão 

dos CRA; e (b) os aspectos financeiros da operação no que se refere aos seus riscos, possibilidade 

de fraudes e eventuais restrições de ativos ou direitos utilizados como lastros e/ou garantias na 

oferta; e (ii) não há eventuais conflitos de interesse relacionados à estruturação e à distribuição dos 

CRA. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2022 

 

___________________________________________________ 

MIRAE ASSET WEALTH MANAGEMENT (BRAZIL) CCTVM LTDA.  

 

Nome: Taekoo Kim 

Cargo: CEO 

CPF: 242.658.328-22 
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Anexo III 

 

Declaração da Emissora 

 

A OPEA SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações, com registro de emissora aberta perante a 

Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Rua Hungria, nº 1.240, conjunto 62, Jardim Europa, CEP 01455-000, inscrita no CNPJ/ME sob o 

n° 02.773.542/0001-22, neste ato representada a forma de seu Estatuto Social, neste ato 

representada na forma de seu Estatuto Social (“Emissora”), para fins de atendimento ao previsto 

no Artigo 2º, VIII, do Suplemento A à Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme 

em vigor (“Resolução CVM nº 60”), na qualidade de emissora de Certificados de Recebíveis do 

Agronegócio da 50ª Emissão (“Emissão”), DECLARA, exclusivamente para as informações 

fornecidas ao mercado durante a distribuição dos CRA, que: 

(i) nos termos da Medida Provisória nº 1.103, de 15 de março de 2022, conforme alterada 

(“Medida Provisória nº 1.103”), e do Artigo 2º, VIII, do Suplemento A à Resolução CVM nº 60/21, a 

instituição do Regime Fiduciário sobre: (i) Direitos Creditórios do Agronegócio representados pela 

Nota Comercial(ii) os Direitos Cedidos Fiduciariamente; (iii) a Conta do Patrimônio Separado e os 

demais valores que venham a ser depositados na Conta do Patrimônio Separado, incluindo o Fundo 

de Despesas, o Fundo de Reserva e os Investimentos Permitidos, conforme aplicável, que integram 

o Patrimônio Separado; e (iv) a Conta Vinculada, conforme definido na Escritura de Emissão. 

(ii) nos termos do artigo 10 da Instrução CVM 476 e artigo 44 da Resolução CVM 60, verificou 

a legalidade e ausência de vícios da Emissão, além de ter agido com diligência para assegurar a 

veracidade, consistência, correção e suficiência das informações prestadas no “Termo de 

Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do 

Agronegócio da 1ª Série da 50ª Emissão da OPEA Securitizadora S.A., Lastreados em Direitos 

Creditórios do Agronegócio Devidos pela Fiagril Ltda.” celebrado entre a Emissora e a OLIVEIRA 

TRUST DTVM S.A., instituição financeira com filial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Rua Joaquim Floriano, nº 1.052, 13º andar, sala 132 , CEP 04.534-004, e inscrita no CNPJ/ME sob o 

n° 36.113.876/0004-34, na qualidade de agente fiduciário e representando os interesses dos 

Titulares de CRA (“Termo de Securitização”);  

(iii) as informações prestadas e a serem prestadas, por ocasião da celebração do Termo de 

Securitização, bem como aquelas fornecidas ao mercado durante a Oferta, respectivamente, são e 

serão verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes para permitir aos investidores uma tomada 

de decisão fundamentada a respeito da Oferta; e  

 

(iv) é responsável pela veracidade, consistência, qualidade e suficiência das informações 

fornecidas ao mercado durante a Oferta. As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que 

não sejam definidas nesta Declaração têm o significado previsto no Termo de Securitização. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2022 

 

OPEA SECURITIZADORA S.A. 
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Nome: Thiago Storoli Lucas 

Cargo: Procurador 

CPF: 470.335.718-60 

 Nome: Sofia Guerra Fernandes Moreira 

Cargo: Procuradora 

CPF: 328.686.498-66 
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Anexo IV 

Relação de Produtores Rurais e/ou Cooperativas Rurais  

 

Data 

Documento 

Nome Fornecedor Cpf/Cnpj Insc.Estad Texto 

breve 

Denom. Safra Dt. Final 

Entrega 

Quantidade UM Vlr. à Faturar Valor BRL (5,20) Vencimento 

29/10/2021 JOSE CARLOS 

BACHIEGA 

305.858.721-04 132647109 Soja  2022/2023 28/02/2023 2.437.500 KG 4.797.983,53                    

5.006.625,00  

03/04/2023 

29/10/2021 JOSE CARLOS 

BACHIEGA 

305.858.721-04 132647109 Soja  2022/2023 28/02/2023 1.200.000 KG 2.362.084,20                    

2.464.800,00  

03/04/2023 

03/11/2021 LAURINDO BOLZANE 810.488.581-20 137126239 Soja  2022/2023 28/02/2023 2.201.502 KG 4.296.875,09                    

4.483.725,74  

03/04/2023 

26/11/2021 ADECLECY FERREIRA 

MARQUES JUNIOR 

395.814.541-87 138223963 Soja  2022/2023 28/02/2023 1.700.866 KG 3.206.725,15                    

3.346.170,36  

03/04/2023 

06/12/2021 OSNI WALDER 

MARTINELLI 

452.617.099-20 134795865 Soja  2022/2023 28/02/2023 2.875.017 KG 5.492.044,35                    

5.730.867,22  

03/04/2023 

07/12/2021 JOSE CARLOS 

BACHIEGA 

305.858.721-04 132647109 Soja  2022/2023 31/01/2023 1.290.000 KG 2.464.241,85                    

2.571.400,00  

03/04/2023 

07/12/2021 JOSE CARLOS 

BACHIEGA 

305.858.721-04 132647109 Soja  2022/2023 28/02/2023 1.290.000 KG 2.464.241,85                    

2.571.400,00  

03/04/2023 

07/12/2021 ADENIR JOSE 

BATISTELLI E OUTROS 

353.524.261-49 132247011 Soja  2022/2023 28/02/2023 3.026.325 KG 5.781.082,73                    

6.032.474,50  

03/04/2023 

14/12/2021 JOAO RICARDO HECK 

JUNG E OUTRO 

023.137.809-29 132763931 Soja  2022/2023 28/02/2023 2.853.300 KG 5.450.559,12                    

5.687.578,00  

03/04/2023 

14/12/2021 EDSON FERR 

RODRIGUES 

313.186.061-87 136875572 Soja  2022/2023 28/02/2023 1.728.000 KG 3.322.465,78                    

3.466.944,00  

03/04/2023 

16/12/2021 LUANA BUENO 

BORGES CONFORTIN 

030.079.321-90 137150717 Soja  2022/2023 28/02/2023 2.125.440 KG 4.026.613,24                    

4.201.711,49  

03/04/2023 
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20/12/2021 AUGUSTO CESAR 

PETRI 

045.617.561-08 136729185 Soja  2022/2023 28/02/2023 1.651.320 KG 3.154.458,80                    

3.291.631,20  

03/04/2023 

22/12/2021 FABIO REZENDE 

FERNANDES 

012.741.601-38 134502388 Soja  2022/2023 28/02/2023 1.600.800 KG 3.151.020,32                    

3.288.043,20  

03/04/2023 

07/02/2022 WILSON ANTONIO 

MARTINELLI 

528.784.579-00 134720237 Soja  2022/2023 28/02/2023 2.207.975 KG 4.767.967,47                    

4.975.303,68  

03/04/2023 

08/02/2022 ANTONIO D ANGELLY 

DIAS DALTRO 

731.127.391-91 137154593 Soja  2022/2023 28/02/2023 2.158.420 KG 4.768.517,43                    

4.975.877,56  

03/04/2023 

08/02/2022 LÚCIA SALETE DA 

SILVA MARCHETT 

001.768.461-74 136995071 Soja  2022/2023 28/02/2023 2.155.993 KG 4.763.155,55                    

4.970.282,51  

03/04/2023 

15/02/2022 JAIME ATAVILA NETO 007.873.201-88 293758506 Soja  2022/2023 30/03/2023 1.348.500 KG 3.648.142,00                    

3.648.142,00  

04/04/2023 

15/02/2022 PAULO SERGIO 

ATAVILA 

265.377.021-00 290754283 Soja  2022/2023 30/03/2023 1.348.500 KG 3.648.142,00                    

3.648.142,00  

04/04/2023 

21/02/2022 MARLE CRISTINA 

HOLZBACH 

POZZOBON 

987.686.381-91 138254753 Soja  2022/2023 28/02/2023 1.243.560 KG 2.922.933,69                    

3.050.038,16  

02/05/2023 

23/02/2022 BRUNO JOÃO SANTIN 046.051.051-74 294412824 Soja  2022/2023 30/03/2023 2.400.000 KG 6.652.800,00                    

6.652.800,00  

04/04/2023 

07/03/2022 SADI FRONZA 510.587.070-00 138442401 Soja  2022/2023 28/03/2023 3.340.000 KG 7.489.899,90                    

7.815.600,00  

02/05/2023 

07/03/2022 IRIO FRONZA 243.936.810-53 138434280 Soja  2022/2023 28/03/2023 3.340.000 KG 7.489.899,90                    

7.815.600,00  

02/05/2023 

08/03/2022 JAIR FRONZA 441.773.640-53 294175482 Soja  2022/2023 30/03/2023 1.163.050 KG 3.030.132,93                    

3.030.132,93  

02/05/2023 

08/03/2022 SADI FRONZA 510.587.070-00 293652805 Soja  2022/2023 30/03/2023 1.163.050 KG 3.030.132,93                    

3.030.132,93  

02/05/2023 

08/03/2022 DARI FRONZA 574.213.070-87 294783067 Soja  2022/2023 30/03/2023 1.163.050 KG 3.030.132,93                    02/05/2023 
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3.030.132,93  

08/03/2022 IRIO FRONZA 243.936.810-53 294732802 Soja  2022/2023 30/03/2023 1.163.050 KG 3.030.132,93                    

3.030.132,93  

02/05/2023 

17/03/2022 ALBERI PEREIRA DE 

MORAES 

372.822.981-49 134426010 Soja  2022/2023 28/02/2023 1.469.764 KG 3.356.959,33                    

3.502.937,52  

03/04/2023 

17/03/2022 AGOSTINHO FLACH 249.792.609-34 132278600 Soja  2022/2023 28/02/2023 2.053.526 KG 4.690.279,07                    

4.894.236,98  

03/04/2023 

19/04/2022 ADENIR JOSE 

BATISTELLI E OUTROS 

353.524.261-49 132247011 Milho 2023 30/07/2023 3.178.284 KG 3.284.226,80                    

3.284.226,80  

02/08/2023 

19/04/2022 ADENIR JOSE 

BATISTELLI E OUTROS 

353.524.261-49 132247011 Milho 2023 30/07/2023 3.205.677 KG 3.141.720,54                    

3.278.339,01  

02/08/2023 

20/04/2022 CESAR HILARIO 

KEMPF 

505.281.650-20 132181045 Milho 2023 30/07/2023 3.862.952 KG 3.785.882,23                    

3.950.512,23  

02/08/2023 

20/04/2022 CESAR HILARIO 

KEMPF 

505.281.650-20 132181045 Milho 2023 30/07/2023 2.077.149 KG 2.146.387,30                    

2.146.387,30  

02/08/2023 

22/04/2022 ALBERI PEREIRA DE 

MORAES 

372.822.981-49 132306697 Milho 2023 30/07/2023 2.451.526 KG 2.337.459,92                    

2.439.104,93  

02/08/2023 

22/04/2022 ALBERI PEREIRA DE 

MORAES 

372.822.981-49 132306697 Milho 2023 30/07/2023 3.310.276 KG 3.329.585,94                    

3.329.585,94  

02/08/2023 

22/04/2022 ALBERI PEREIRA DE 

MORAES 

372.822.981-49 132306697 Milho 2023 30/07/2023 3.079.741 KG 2.936.444,96                    

3.064.136,97  

02/08/2023 

22/04/2022 JOAO RICARDO HECK 

JUNG E OUTRO 

023.137.809-29 132763931 Milho 2023 30/07/2023 2.431.500 KG 2.286.053,99                    

2.385.463,60  

02/08/2023 

22/04/2022 OSNI WALDER 

MARTINELLI 

452.617.099-20 134795865 Milho 2023 30/07/2023 2.183.082 KG 2.068.814,15                    

2.158.777,04  

02/08/2023 

04/05/2022 JOSE CARDERALLI 239.852.409-49 132286602 Soja 2022/2023 28/02/2023 1.512.000 KG 3.517.472,27                    

3.670.430,40  

04/04/2023 

19/05/2022 SERGIO ALEXANDRE 053.865.278-00 132593599 Milho 2023 31/08/2023 4.200.000 KG 4.206.901,86                    04/09/2023 
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FIORAVANTI 4.389.840,00  

12/04/2022 CARLOS MANFIO 407.369.209-78 132907470 Soja 2022/2023 28/02/2023 1.200.000 KG 2.855.430,90                    

2.979.600,00  

03/04/2023 

25/04/2022 ALBERI PEREIRA DE 

MORAES 

372.822.981-49 132306697 Soja 2022/2023 28/02/2023 2.114.940 KG 4.668.945,56                    

4.871.975,78  

03/04/2023 

25/04/2022 ALBERI PEREIRA DE 

MORAES 

372.822.981-49 132306697 Soja 2022/2023 28/02/2023 1.620.000 KG 3.576.315,08                    

3.731.832,00  

03/04/2023 

17/08/2021 VOLMIR ANTONIO 

DELLALIBERA ALVES 

XA 

788.327.999-87 132239868 Soja 2022/2023 28/02/2023 1.600.000 KG 3.565.333,33                    

3.565.333,33  

30/03/2023 

17/08/2021 VOLMIR ANTONIO 

DELLALIBERA ALVES 

XA 

788.327.999-87 132239868 Soja 2022/2023 28/02/2023 1.110.000 KG 2.138.832,36                    

2.231.840,00  

30/03/2023 

15/09/2021 MARCOS MARTINS 

VILELA 

007.073.156-03 133589463 Soja 2022/2023 28/02/2023 1.200.000 KG 2.391.984,00                    

2.496.000,00  

30/03/2023 

23/09/2021 HELMUTH AUGUSTO 

LAWISCH 

376.302.530-87 132274744 Soja 2022/2023 28/02/2023 2.000.000 KG 3.986.640,00                    

4.160.000,00  

30/03/2023 

27/09/2021 CRISTIANO COSTA 

BEBER 

571.584.441-04 132583356 Soja 2022/2023 28/02/2023 1.500.000 KG 2.989.980,00                    

3.120.000,00  

30/03/2023 

19/10/2021 ROGERIO LUIS 

BERLANDA 

758.841.941-53 137252366 Soja 2022/2023 15/03/2023 1.800.000 KG 4.200.000,00                    

4.200.000,00  

28/03/2023 

17/11/2021 NORMELIO 

HOFFMEISTER E 

OUTRO 

152.263.790-72 136097944 Soja 2022/2023 28/02/2023 900.000 KG 2.205.000,00                    

2.205.000,00  

30/03/2023 

04/01/2022 JOACIR JOSE 

CENEDESE 

652.225.471-91 134239466 Soja 2022/2023 28/02/2023 900.000 KG 2.205.000,00                    

2.295.000,00  

20/03/2023 

26/01/2022 EUCLIDES MORESCHI 

JUNIOR 

632.745.319-87 294807284 Soja 2022/2023 25/04/2023 3.000.000 KG 6.478.290,00                    

6.760.000,00  

02/05/2023 
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10/02/2022 MIGUEL VAZ RIBEIRO 546.125.359-87 134362659 Soja 2022/2023 28/02/2023 900.000 KG 2.055.611,25                    

2.145.000,00  

30/03/2023 

10/02/2022 MIGUEL VAZ RIBEIRO 546.125.359-87 132401274 Soja 2022/2023 28/02/2023 900.000 KG 2.055.611,25                    

2.145.000,00  

30/03/2023 

10/02/2022 MIGUEL VAZ RIBEIRO 546.125.359-87 132154668 Soja 2022/2023 28/02/2023 3.000.000 KG 6.852.037,50                    

7.150.000,00  

30/03/2023 

12/02/2022 MIGUEL VAZ RIBEIRO 546.125.359-87 132176262 Soja 2022/2023 28/02/2023 900.000 KG 2.055.611,25                    

2.145.000,00  

30/03/2023 

28/03/2022 ADRIANO DEMETRIO 

BARZOTTO 

517.613.860-34 134164008 Soja 2022/2023 28/02/2023 1.200.000 KG 2.820.547,80                    

2.943.200,00  

30/03/2023 

29/03/2022 GUILHERME 

AUGUSTO GIRONDI 

LAWISCH 

038.828.441-24 134597559 Soja 2022/2023 30/01/2023 1.000.000 KG 2.500.000,00                    

2.500.000,00  

10/02/2023 

29/03/2022 DOMINGOS 

MUNARETTO 

176.919.589-00 132264811 Soja 2022/2023 15/02/2023 3.000.000 KG 7.500.000,00                    

7.500.000,00  

28/02/2023 

30/03/2022 LEONARDO GIRONDI 

LAWISCH 

045.209.931-56 137564163 Soja 2022/2023 15/02/2023 1.000.000 KG 2.500.000,00                    

2.500.000,00  

28/02/2023 

07/04/2022 CLAUDECIR HASSE E 

OUTRO 

627.637.761-91 134877896 Soja 2022/2023 28/02/2023 900.000 KG 2.130.360,75                    

2.223.000,00  

02/05/2023 

18/04/2022 CLAUDECIR HASSE E 

OUTRO 

627.637.761-91 134877896 Soja 2022/2023 28/02/2023 900.000 KG 2.167.735,50                    

2.262.000,00  

02/05/2023 

18/04/2022 MIGUEL VAZ RIBEIRO 546.125.359-87 132154668 Soja 2022/2023 15/02/2023 2.475.000 KG 5.961.272,63                    

6.220.500,00  

24/03/2023 

18/04/2022 MIGUEL VAZ RIBEIRO 546.125.359-87 134362659 Soja 2022/2023 15/02/2023 2.205.000 KG 5.310.951,98                    

5.541.900,00  

24/03/2023 

27/04/2022 DOMINGOS 

MUNARETTO 

176.919.589-00 132264811 Milho 2023 30/06/2023 3.000.000 KG 3.550.000,00                    

3.550.000,00  

28/07/2023 

29/04/2022 CLAUDIO ANTONIO 414.358.340-20 132274728 Soja 2022/2023 20/01/2023 3.000.000 KG 8.150.000,00                    10/02/2023 
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SQUINZANI 

CARGNELUT 

8.150.000,00  

10/05/2022 EUCLIDES MORESCHI 

JUNIOR 

632.745.319-87 294807284 Soja 2022/2023 30/04/2023 1.500.000 KG 4.000.000,00                    

4.000.000,00  

27/04/2023 

17/05/2022 HILÁRIO RENATO 

PICCINI E OUTROS 

224.818.269-49 132391767 Soja 2022/2023 28/02/2023 10.000.000 KG 24.916.500,00                  

26.000.000,00  

30/03/2023 

27/05/2022 ROGERIO KROHLING 411.967.161-53 134502140 Soja 2022/2023 10/03/2023 1.500.000 KG 3.675.183,75                    

3.835.000,00  

29/03/2023 

27/05/2022 MARCIO POTRICH 651.542.401-97 132618109 Soja 2022/2023 28/02/2023 1.080.000 KG 2.690.982,00                    

2.808.000,00  

05/05/2023 

27/05/2022 DARCI POTRICH E 

OUTROS 

053.480.130-72 132349191 Soja 2022/2023 28/02/2023 1.020.000 KG 2.541.483,00                    

2.652.000,00  

17/04/2023 

27/05/2022 MARCIO POTRICH 651.542.401-97 132618109 Soja 2022/2023 28/02/2023 840.000 KG 2.092.986,00                    

2.184.000,00  

17/04/2023 

30/05/2022 DARCI POTRICH E 

OUTROS 

053.480.130-72 132349191 Soja 2022/2023 28/02/2023 2.100.000 KG 5.232.465,00                    

5.460.000,00  

05/05/2023 

          

               

300.840.848,17  
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Anexo V 

 

Cronograma de Pagamento das Parcelas de Amortização e da Remuneração  

 

# 
Datas de 

Pagamento 
Juros Amortização 

% 

Amortizado  

1 10/ago/22 Sim Não 0,0000% 

2 12/set/22 Sim Não 0,0000% 

3 11/out/22 Sim Não 0,0000% 

4 09/nov/22 Sim Não 0,0000% 

5 09/dez/22 Sim Não 0,0000% 

6 11/jan/23 Sim Não 0,0000% 

7 09/fev/23 Sim Não 0,0000% 

8 09/mar/23 Sim Não 0,0000% 

9 12/abr/23 Sim Não 0,0000% 

10 10/mai/23 Sim Não 0,0000% 

11 12/jun/23 Sim Não 0,0000% 

12 11/jul/23 Sim Não 0,0000% 

13 09/ago/23 Sim Não 0,0000% 

14 12/set/23 Sim Não 0,0000% 

15 11/out/23 Sim Não 0,0000% 

16 09/nov/23 Sim Não 0,0000% 

17 11/dez/23 Sim Não 0,0000% 

18 10/jan/24 Sim Não 0,0000% 

19 09/fev/24 Sim Não 0,0000% 

20 11/mar/24 Sim Não 0,0000% 

21 10/abr/24 Sim Não 0,0000% 

22 09/mai/24 Sim Não 0,0000% 

23 11/jun/24 Sim Não 0,0000% 

24 10/jul/24 Sim Não 0,0000% 

25 09/ago/24 Sim Sim 14,2857% 

26 11/set/24 Sim Não 0,0000% 

27 09/out/24 Sim Não 0,0000% 

28 11/nov/24 Sim Não 0,0000% 

29 11/dez/24 Sim Não 0,0000% 

30 09/jan/25 Sim Não 0,0000% 

31 11/fev/25 Sim Sim 16,6666% 

32 11/mar/25 Sim Não 0,0000% 

33 09/abr/25 Sim Não 0,0000% 

34 09/mai/25 Sim Não 0,0000% 

35 11/jun/25 Sim Não 0,0000% 

36 09/jul/25 Sim Não 0,0000% 

37 11/ago/25 Sim Sim 20,0000% 
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38 10/set/25 Sim Não 0,0000% 

39 09/out/25 Sim Não 0,0000% 

40 11/nov/25 Sim Não 0,0000% 

41 10/dez/25 Sim Não 0,0000% 

42 09/jan/26 Sim Não 0,0000% 

43 11/fev/26 Sim Sim 25,0000% 

44 11/mar/26 Sim Não 0,0000% 

45 09/abr/26 Sim Não 0,0000% 

46 11/mai/26 Sim Não 0,0000% 

47 10/jun/26 Sim Não 0,0000% 

48 09/jul/26 Sim Não 0,0000% 

49 11/ago/26 Sim Sim 33,3333% 

50 10/set/26 Sim Não 0,0000% 

51 09/out/26 Sim Não 0,0000% 

52 11/nov/26 Sim Não 0,0000% 

53 09/dez/26 Sim Não 0,0000% 

54 11/jan/27 Sim Não 0,0000% 

55 12/fev/27 Sim Sim 50,0000% 

56 10/mar/27 Sim Não 0,0000% 

57 09/abr/27 Sim Não 0,0000% 

58 11/mai/27 Sim Não 0,0000% 

59 09/jun/27 Sim Não 0,0000% 

60 09/jul/27 Sim Não 0,0000% 

61 11/ago/27 Sim Sim 100,0000% 
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Anexo VI 

 

Tabela de volume alocado e datas de alocação de recursos 

 

A Devedora possui capacidade de destinar a totalidade dos recursos decorrentes da emissão 

da Notas Comerciais, dentro do prazo dos CRA, conforme detalhado no cronograma estimativo 

abaixo:  

 

Cronograma Indicativo da aplicação dos recursos oriundos das 

Notas Comerciais 

Semestre fiscal 
Produtos 

R$ 

 Até 31 de março de 2022 R$ 34.000.000,00 

 Abril a junho de 2022 R$ 50.000.000,00 

 Julho a setembro de 2022 R$ 17.000.000,00 

Total R$ 100.000.000,00 

 

O cronograma acima é indicativo e não vinculante, sendo que, caso necessário, considerando 

a dinâmica comercial do setor no qual atua a Devedora, este poderá destinar os recursos 

obtidos por meio da emissão das Notas Comerciais em datas diversas das previstas no referido 

cronograma, observada a obrigação da Devedora realizar a integral destinação dos recursos 

até a Data de Vencimento dos CRA ou até que seja comprovada a utilização da totalidade dos 

referidos recursos. 

 

Por se tratar de cronograma tentativo e indicativo, se, por qualquer motivo, ocorrer qualquer 

atraso ou antecipação do cronograma indicativo: (i) não será necessário notificar o Agente 

Fiduciário, bem como tampouco aditar a Escritura de Emissão e/ou o Termo de Securitização 

ou quaisquer outros Documentos da Operação; e (ii) não será configurada qualquer hipótese 

de vencimento antecipado ou resgate antecipado das Notas Comerciais, desde que a Emissora 

realize a integral Destinação de Recursos até a Data de Vencimento dos CRA ou até que seja 

comprovada a utilização da totalidade dos referidos recursos. 

 

O cronograma indicativo é feito com base na capacidade da Emissora de aplicação de recursos 

dado (i) o histórico de recursos por ele aplicados nas atividades em investimentos, custos e 

despesas relacionados com a compra de produtos e aquisição insumos agropecuários; e (ii) a 

projeção dos recursos a serem investidos em tais atividades, conforme apresentado nas 

tabelas a seguir, observada a Destinação dos Recursos prevista na Escritura de Emissão:  

 

COMPRA DE PRODUTO 

01 a 12 de 2019 R$          587.290.341,49 

01 a 12 de 2020 R$      1.013.671.468,68 

01 a 12 de 2021 R$      2.022.594.880,54 

Total R$      3.623.556.690,71 

  



 

84 
 

Anexo VII 
 

Despesas Flat e Recorrentes 

 

Custos Flat     Recebedor  

Emissão e Estruturação Flat R$ 16.602,10 Opea 

Taxa 2ª integralização Flat R$ 2.213,61 Opea 

Administração Flat R$ 2.071,17 Opea 

Coordenador Líder Flat R$ 9.363,30 Mirae 

Assessor legal Flat R$ 26.666,67 Madrona 

Agente Fiduciário (Implementação) Flat R$ 3.187,12 OT 

Agente Fiduciário Flat R$ 16.732,40 OT 

Escriturador Flat R$ 5.975,86 Vórtx 

Registro, Distribuição e Análise do CRA Flat R$ 23.083,33 B3 

Liquidação Financeira Flat R$ 183,25 B3 

Transação CRA Flat R$ 3,00 B3 

Taxa fiscalização Flat R$ 30.000,00 CVM 

Contas Escrow Flat R$ 5.000,00 FitBank 

Base de Dados de CRA (Parcela Única) Flat R$ 3.136,00 ANBIMA 

Total   R$ 144.217,81   

 

 

Custos Recorrentes (anualizado) 

Recorrência   

Administração Anual R$ 24.853,98   

Agente Fiduciário Anual R$ 16.732,40   

Custodiante Anual R$ 8.854,45   

Agente Liquidante e Escriturador Anual R$ 11.068,07   

Auditoria Patrimônio Separado  Anual R$ 5.200,00   

Contabilidade Patr. Separado  Anual R$ 1.392,00   

Contas Escrow Anual R$ 4.000,00   

Total  R$ 72.100,91   
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Anexo VIII 

 

Relação de emissões de Valores Mobiliários da Emissora, coligada, controlada, 

controladora ou sociedade integrante do mesmo grupo da Emissora em que o Agente 

Fiduciário atua como agente fiduciário 

 
Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 380 

Volume na Data de Emissão: R$ 193.000.000,00 Quantidade de ativos: 193000 

Data de Vencimento: 19/09/2033 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 2,9% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Relatório de Destinação de Recursos, acompanhado dos seus 

respectivos comprovantes, referente ao período vencido em dezembro de 2021. - Relatório gerencial com o status 

dos contratos vigentes, nos termos do Anexo III do Contrato de Cessão Fiduciária; - Contrato de Cessão Fiduciária 

devidamente registrado no RTD de São Paulo/SP; - Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis, devidamente 

registrado no RGI competente; - Relatório Mensal de Gestão, referente ao mês de dezembro de 2021; - Laudo de 

avaliação dos imóveis alienados fiduciariamente. - Relatório de Medição de Obras; e - Verificação do Fundo de 

Reserva, referente aos meses de dezembro de 2021 a janeiro de 2022. 

Garantias: (i) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; e (ii) Alienação Fiduciária de Imóvel.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 89 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 9.082.311,03 Quantidade de ativos: 27 

Data de Vencimento: 17/01/2029 

Taxa de Juros: IPCA + 6,17% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado sobre 98% dos Créditos Imobiliários Cedidos, 

decorrentes dos valores devidos nos termos do Contrato de Locação firmado em 30/04/2013 entre a Gold 

Sea Participações S.A.(“ Gold Sea” ), Locadora, e a Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos 

Automotores Ltda., Locatária; (ii) Alienação Fiduciária do Imóvel objeto da matrícula nº 126 do 1º RGI do 

Rio de Janeiro; (iii) Garantia Fidejussória de Cumprimento do Fluxo, assumida pela Gold Sea, e pelas 

pessoas físicas (Sr. Alexandre Henrique Caiado e Jorio Dauster Magalhães e Silva, até que as Obras do 

Imóvel estejam devidamente concluídas e a Devedora esteja imitida na posse do Imóvel; (iv) Carta de 

Fiança emitida pelo Banco Itaú BBA S.A., no montante equivalente a até R$ 14.970.281,84; e (v) Seguro 

Patrimonial.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 105 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 44.550.000,00 Quantidade de ativos: 44 

Data de Vencimento: 07/04/2025 

Taxa de Juros: 9,06% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Memória de cálculo dos valores cedidos fiduciariamente da RB 44, 

cujo lastro é o BTS; - Cópia do livro de registro de Ações de emissão da sociedade RB 44, constando a averbação 

do 1º Aditamento à Alienação Fiduciária de Ações; - Cópia da Alteração do Contrato Social da sociedade RB 46, 

constando a averbação do 1º e 2º Aditamento à Alienação Fiduciária de Quotas; e - Cópia do 2º Aditamento à 

Alienação Fiduciária de Imóvel para fins de constar o novo valor de garantia imobiliária, nos termos da cl. 6.1.2. 
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Garantias: (i) Regime Fiduciário instituído sobre os créditos decorrentes da CCB nº 100114110002900 

emitida pela RB Commercial Properties 46; (ii) Alienação Fiduciária de Ações da RB Commercial 

Properties 44; (iii) Alienação Fiduciária da fração ideal de 31.5126464% do Imóvel objeto da matrícula 

84.418 do Registro de Imóveis de São José dos Pinhais, PR; (iv) Alienação Fiduciária de Quotas da RB 

Commercial Properties 46 Empreendimentos Imobiliários Ltda; (v) Aval prestado pel Sr. Joel Malucelli, 

(vi) Cessão Fiduciária de Recebíveis decorrentes do Contrato de Locação do Empreendimento, cuja 

devedora é a Volvo do Brasil Veículos Ltda, bem como da Conta Vinculada RB 44, sendo certo que os 

direitos creditórios com vencimento no período de 11/2015 a 04/2017, inclusive, estão liberados da cessão 

fiduciária, conforme AGT de 26/10/2015; e (vii) Fundo de Reserva no montante de R$1.136.000,00, 

conforme AGT de 30/10/2015.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 106 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 130.131.292,71 Quantidade de ativos: 130 

Data de Vencimento: 15/06/2027 

Taxa de Juros: 11,25% a.a. na base 360. 

11,25% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Renovação Apólice de Seguros encerrada em 14 de 

fevereiro de 2021. Conforme AGT realizada em 18/01/2021 - Celebração do 3º Aditamento do Compromisso de 

Compra e Venda, com a alteração da Cláusula 3.3.8; Conforme AGT realizada 09/04/2021 - Celebração do 7º 

Aditamento à Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios (Constou equivocadamente 6º Aditamento na AGT 

realizada em 09/04/21); - Celebração do 4º Aditamento à Alienação Fiduciária de Fração Ideal de Imóvel. 

Garantias: (i) Regime Fiduciário sobre os créditos decorrentes do Instrumento Particular de Compromisso 

de Compra e Venda celebrado entre Rique Empreendimentos e Participações Ltda. ("Rique") e Búzios RJ 

Participações Ltda. ("Buzios RJ"), na qualidade de promitentes vendedoras ("Cedentes"), e a Rique 

Leblon Empreendimentos e Participações S.A. ("Rique Leblon"), na qualidade de promitente compradora, 

celebrado em 21 de junho de 2012; (ii) Alienação Fiduciária de Fração Ideal do Imóvel objeto das 

matrículas 93.672 a 93.713 do 2º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro ("Imóvel"), correspondente a 

24,62% do Imóvel; (iii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios correspondentes a 24,62% da receita 

operacional líquida do Condomínio Shopping Leblon, e (v) Fiança prestada Aliansce Shopping Centers 

S.A. prestada no âmbito do Contrato de Cessão conforme o 4º Aditamento ao Termo de Securitização.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 116 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 262.400.000,00 Quantidade de ativos: 262 

Data de Vencimento: 04/12/2024 

Taxa de Juros: 10,8% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Regime Fiduciário instituído sobre os créditos imobiliários oriundos da CCB 

100114120007800, cuja devedora é a VLI Multimodal S.A.; e (ii) Aval prestado pela VLI S.A. no âmbito da 

CCB.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 214 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 23.000.000,00 Quantidade de ativos: 23000 

Data de Vencimento: 29/04/2024 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 6% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Fundo de Despesas e Fundo de Reserva, referente ao 

mês de fevereiro; - Relatório Semestral de verificação, emitida pela Devedora, devidamente assinado pelos 
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representantes legais da Devedora nos moldes do Anexo VI da CCB, acompanhado da cópia do Cronograma 

Físico-financeiro das Obras dos imóveis, além do Relatório de Medição de Obras dos imóveis do Empreendimento 

Alvo referente ao Semestre anterior e notas fiscais acompanhadas dos comprovantes de pagamento e/ou 

demonstrativos contábeis, referente aos gastos incorridos do Empreendimento Alvo, para fins de caracterização 

dos recursos oriundos da CCB, nos termo do Termo de Securitização e da CCB conjugado com os itens 25 e 30 

do Ofício CVM 02/2019, referente ao período de Dezembro de 2020 a dezembro de 2021; e - Documentos 

faltantes da nova destinação: (i) cópia de 04 TEDs de R$ 800 Mil, referente a compra do imóvel. O CVC prevê 

05 parcelas. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; (ii) Cessões Fiduciária de Direitos Creditórios; (iii) 

Alienações Fiduciária de Quotas; (iv) Fiança; (v) Fundo de Reserva e (vi) Fundo de Despesas.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 226 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 30.535.000,00 Quantidade de ativos: 30535 

Data de Vencimento: 28/03/2028 

Taxa de Juros: IGP-DI + 4% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendência: - Apólice de Seguro renovada, com data base a partir de 2021.04.15.  

Garantias: Fiança prestada em caráter oneroso pelas Fiadoras em garantia das Obrigações Garantias.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 228 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 3.253.000,00 Quantidade de ativos: 3253 

Data de Vencimento: 28/03/2028 

Taxa de Juros: IGP-DI + 4,5% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendência: - Apólice de Seguro renovada, com data base a partir de 2021.04.15.  

Garantias: Fiança prestada em caráter oneroso pelas Fiadoras em garantia das Obrigações Garantias.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 231 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 36.000.000,00 Quantidade de ativos: 36000 

Data de Vencimento: 29/09/2027 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 5,5% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Relatório Semestral de verificação, emitida pela Devedora, 

devidamente assinado pelos representantes legais da Devedora nos moldes do Anexo VI da CCB, acompanhado 

da cópia do Cronograma Físico-financeiro das Obras dos imóveis, além do Relatório de Medição de Obras dos 

imóveis do Empreendimento Alvo referente ao Semestre anterior e notas fiscais acompanhadas dos comprovantes 

de pagamento e/ou demonstrativos contábeis, referente aos gastos incorridos do Empreendimento Alvo, para fins 

de caracterização dos recursos oriundos da CCB, nos termo do Termo de Securitização e da CCB conjugado com 

os itens 25 e 30 do Ofício CVM 02/2019. Períodos de referência 2021.05.01 a 2021.11.01; Pendencias objeto de 

AGT, cujo prazo foi prorrogado até 31/05/2020: - Cópia das Notificações, preparada na forma do Anexo II da 

Cessão Fiduciária, formalizando a Cessão Fiduciária.  

Garantias: Conta com Alienações Fiduciárias de Imóveis, Cessões Fiduciárias, Alienações Fiduciárias de 

Quotas, Garantia Fidejussória, Fundo de Reserva e Fundo de Despesas.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 261 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 102.840.000,00 Quantidade de ativos: 102840 
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Data de Vencimento: 25/01/2035 

Taxa de Juros: IPCA + 6% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Cópia das matrículas atualizadas dos imóveis constando 

o registro das Alienações Fiduciárias, sem a existência de quaisquer outros ônus ou gravames, sob pena de 

recompra compulsória, conforme cláusula 3.7 da Cessão de Créditos. Matrículas 22.610, 57.205, 57.207, 2.912, 

2.488, 2.489, 497, 21.492, 21.493, 21.559 e Transcrições 2.022 a 2.027 e 37.803; - Cópia dos Instrumentos de 

Alienação Fiduciária de Imóveis, devidamente registrados nos cartórios competente, sob pena de recompra 

compulsória, conforme cláusula 3.7 do Contrato de Cessão de Créditos; - Cópia do comprovante de transferência 

do Preço de Aquisição (1º tranche de R$ 76.237.400,00 e 2º Tranche de 25.000.000,00); e - Cópia da Apólice de 

Seguro Patrimonial contendo a Ribeira como beneficiária; 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; (ii) Fiança; e (iii) Fundo de Despesas.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 268 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 102.840.000,00 Quantidade de ativos: 102840 

Data de Vencimento: 25/01/2035 

Taxa de Juros: IPCA + 6% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências não pecuniárias: - Cópia das matrículas atualizadas dos imóveis 

constando o registro das Alienações Fiduciárias, sem a existência de quaisquer outros ônus ou gravames, sob pena 

de recompra compulsória, conforme cláusula 3.7 da Cessão de Créditos. Matrículas 22.610, 57.205, 57.207, 2.912, 

2.488, 2.489, 497, 21.492, 21.493, 21.559 e Transcrições 2.022 a 2.027 e 37.803; - Cópia dos Instrumentos de 

Alienação Fiduciária de Imóveis, devidamente registrados nos cartórios competente, sob pena de recompra 

compulsória, conforme cláusula 3.7 do Contrato de Cessão de Créditos; - Cópia do comprovante de transferência 

do Preço de Aquisição (1º tranche de R$ 76.237.400,00 e 2º Tranche de 25.000.000,00); e - Cópia da Apólice de 

Seguro Patrimonial contendo a Ribeira como beneficiária.  

Garantias: (i) Fiança; (ii) Alienação Fiduciária de Imóvel; e (iii) Fundo de Despesas.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 281 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 40.000.000,00 Quantidade de ativos: 40000 

Data de Vencimento: 22/08/2030 

Taxa de Juros: IPCA + 7,25% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Cópia da Demonstrações Financeiras Completas (Casa 

dos Ipês Empreendimento Imob S.A.), acompanhada do Relatório da Administração e do Relatório da Deloitte 

Touche, bem como Declaração assinada por um dos seus Diretores, atestando: (i) que permanecem válidas as 

disposições contidas na Escritura de Debêntures; (ii) não ocorrência de qualquer hipóteses de vencimento 

antecipado e inexistência de descumprimento de obrigações da Emissora; e (iii) que não foram praticados atos em 

desacordo com o estatuto social. - Informar se foi emitido o Habite-se do Empreendimento Casa dos ipês. Após a 

emissão do habite-se deverá ser providenciado a Apólice de Seguro do imóvel; - Relatório Semestral de 

Destinação de Recursos nos moldes do Anexo VI, da Escritura de Debêntures acompanhado (i) do cronograma 

físico-financeiro de avanço de obras dos Imóveis Lastro; (ii) do relatório de medição de obras dos Imóveis Lastro 

que tenham sido emitidos pelos técnicos responsáveis pelas obras durante o referido semestre; (iii) dos 

documentos societários que comprovem a participação da Devedora e/ou da Fiadora 1 em outra empresa do grupo 

em caso de utilização de recursos por sociedade do seu grupo econômico; ou (iv) de qualquer documento societário 

que comprove o direcionamentos dos recursos e sua utilização. Período de referência 2021.03 a 2021.08 e 2021.09 

a 2022.02 - Regularizar o Evento de Vencimento Antecipado, descrito no item (dd) da Cláusula 6.1 da Escritura 

de Emissão de Debêntures e Cláusula 12.1 (ee) do Termo de Securitização, prorrogando o prazo inicialmente 

deliberado AGT 17/09/2020 , sendo certo que a Devedora deverá regularizar tal evento até 31 de dezembro de 

2021; - Cópia da Demonstrações Financeiras Completas (Casa dos Ipês Empreendimento Imob S.A.), 

acompanhada do Relatório da Administração e do Relatório da Deloitte Touche, referente ao mês de 2020; e - 

Destinação de Recursos: (i) do cronograma físico-financeiro de avanço de obras dos Imóveis Lastro; (ii) do 
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relatório de medição de obras dos Imóveis Lastro que tenham sido emitidos pelos técnicos responsáveis pelas 

obras durante o referido semestre; (iii) dos documentos societários que comprovem a participação da Devedora 

e/ou da Fiadora 1 em outra empresa do grupo em caso de utilização de recursos por sociedade do seu grupo 

econômico; ou (iv) de qualquer documento societário que comprove o direcionamentos dos recursos e sua 

utilização, referente ao período de Setembro de 2020 a Fevereiro de 2021; e - Comprovação de quitação da dívida 

igual ou superior a R$ 1.000.000 objeto do item "iii" da AGT de 17/09/2020.  

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; (ii) Alienação Fiduciária de Ações; (iii) Alienação 

Fiduciária de Quotas JFL Rebouças; e (iv) Fiança.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 296 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 21.545.305,47 Quantidade de ativos: 21454 

Data de Vencimento: 19/10/2035 

Taxa de Juros: IPCA + 5% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia do Relatório de Acompanhamento de Obras, referente as 

Benfeitorias no Imóvel, referente aos meses de Novembro de 2020 a fevereiro de 2022; e - Confirmação da 

conclusão das benfeitorias, bem como o Relatório Fotográfico, acompanhando do Relatório Físico Financeiro dos 

custos e informações das obras realizadas. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 347 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 415.000.000,00 Quantidade de ativos: 415000 

Data de Vencimento: 17/07/2028 

Taxa de Juros: IPCA + 3,8% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Demonstrações Financeiras anuais auditadas da devedora, 

acompanhadas da memória de cálculo com a verificação dos Índices Financeiros; e - Relatório de Rating da 

Emissão, referente ao 1º Trimestre de 2022. 

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 348 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 90.000.000,00 Quantidade de ativos: 90000 

Data de Vencimento: 15/06/2033 

Taxa de Juros: IPCA + 5,4% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Demonstrações Financeiras da Cedente, Fundo de Investimento 

Imobiliário VBI Prime Properties, bem como a declaração visando demonstrar a não ocorrência de qualquer 

evento que gere ou possa gerar a obrigação de pagamento da Recompra Compulsória ou da Multa Indenizatória, 

referente ao ano de 2021; - Cópia da Alienação Fiduciária de Imóvel da Fração Ideal, devidamente registrado no 

RGI competente, bem com a matrícula do imóvel constando a averbação da garantia; - Fundo de Despesas, 

referente ao mês de fevereiro de 2022; - Cópia do Termo de Liberação do Ônus Existente no imóvel alvo da 

Alienação Fiduciária da Fração Ideal; - Cópia do Contrato de Cessão Fiduciária, devidamente assinada; e - 

Verificação da Razão de Garantia, referente aos meses de agosto 21 a janeiro de 2022. 

Garantias: (i) Alienção Fiduciária de Imóveis.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 349 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 56.000.000,00 Quantidade de ativos: 56000 
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Data de Vencimento: 15/06/2033 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 2,15% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Demonstrações Financeiras da Cedente, Fundo de Investimento 

Imobiliário VBI Prime Properties, bem como a declaração visando demonstrar a não ocorrência de qualquer 

evento que gere ou possa gerar a obrigação de pagamento da Recompra Compulsória ou da Multa Indenizatória, 

referente ao ano de 2021; - Cópia da Alienação Fiduciária de Imóvel da Fração Ideal, devidamente registrado no 

RGI competente, bem com a matrícula do imóvel constando a averbação da garantia; - Fundo de Despesas, 

referente ao mês de fevereiro de 2022; - Cópia do Termo de Liberação do Ônus Existente no imóvel alvo da 

Alienação Fiduciária da Fração Ideal; - Cópia do Contrato de Cessão Fiduciária, devidamente assinada; e - 

Verificação da Razão de Garantia, referente aos meses de agosto 21 a janeiro de 2022. 

Garantias: (i) Alienção Fiduciária de Imóveis.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 355 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 20.000.000,00 Quantidade de ativos: 20 

Data de Vencimento: 26/05/2025 

Taxa de Juros: IPCA + 12% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Relatório Semestral de Destinação de Recursos, nos moldes do 

Anexo IV da Escritura de Debêntures, bem como os documentos (i) acompanhado dos contratos de locação 

vigentes do semestre anterior e objeto dos Imóveis para os quais os recursos foram alocados para os fins da 

construção, expansão, desenvolvimento e reforma; (ii) dos comprovantes dos pagamentos dos referidos contratos 

de locação dos Imóveis objeto da construção, expansão, desenvolvimento e reforma tenham sido destinadas no 

semestre anterior; e (iii) dos comprovantes de pagamentos das despesas relativas à construção, expansão, 

desenvolvimento e reforma dos Imóveis objeto de locação e da construção, expansão, desenvolvimento e reforma 

tenham sido destinadas no semestre anterior. Obrigação referente a destinação vencida em dezembro de 2021. - 

Verificação do índice de cobertura, referente aos meses de agosto de 2021 a fevereiro de 2022; e - Verificação do 

Fundo de Reserva, referente a agosto de 2021 a fevereiro de 2022. 

Garantias: (i) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; (ii) Fundo de Despesas; e (iii) Fundo de Reserva.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 364 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 131.500.000,00 Quantidade de ativos: 131500 

Data de Vencimento: 28/06/2027 

Taxa de Juros: IPCA + 9% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências consolidadas: - Relatório de Acompanhamento, informando o valor 

total dos recursos obtidos pela Devedora em razão do recebimento dos recursos líquidos das Debêntures 

efetivamente destinado pela Devedora para o Empreendimento Imobiliário, acompanhado do relatório de medição 

de obras elaborado pelo técnico responsável pelo Empreendimento Imobiliário relatório mensal de obras 

(Destinação dos Recursos), referente ao período junho de 2021 a janeiro de 2022; - Registro do Contrato de 

Alienação Fiduciária de Imóvel no Cartório de Registro de Imóveis competente e a consequente anotação da 

Alienação Fiduciária de Imóvel na matrícula do Imóvel, observada ainda a incidência de multa prevista na cláusula 

7.2.2 e seguintes da Escritura de Emissão; - Índice Mínimo de Recebíveis, referente aos meses de dezembro de 

2021 a fevereiro de 2022; - Relatório de Medição das Obras devidamente emitido pelo Agente de Medição, 

referente aos meses de agosto de 2021 a fevereiro de 2022; - Cópia do Contrato de Cessão Fiduciária, bem como 

a obtenção do registro do Contrato de Cessão Fiduciária nos cartórios de registro de títulos e documentos 

competentes; - Cópia digital da averbação no livro de registro das Debêntures da Devedora, cópia digital de 

inscrição da Securitizadora no Livro de Registro de Debêntures Nominativas, que contenha a inscrição do seu 

nome como titular da totalidade das Debêntures; - Cópia da Escritura de Emissão de Debênture devidamente 

registrada na JUCESP; e - Cópia do Ato Societário da Companhia (Lote 05), devidamente arquivada na JUCESP 

e publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no jornal Gazeta de São Paulo. 
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Garantias: (i) Fiança; (ii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios (iii) Alienação Fiduciária de Quotas e; 

(iv) Alienação Fiduciária de Imóvel.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 365 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 50.000.000,00 Quantidade de ativos: 50000 

Data de Vencimento: 27/06/2025 

Taxa de Juros: CDI + 4,75% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Declaração de Destinação de Recursos, devidamente assinada pelo 

diretor financeiro da Devedora no formato constante do Anexo XII ao presente Termo de Securitização, bem como 

o Cronograma Fisico Financeiro e o Relatório de Medição de Obras, devidamente assinado responsável técnico. 

Período de referência dezembro de 2021. - Cópia da Alienação Fiduciária de Quotas, devidamente registrado no 

RTD de São Paulo; - Cópia da Escritura de Debêntures, bem como o 1º Aditamento à Escritura de Emissão de 

Debêntures, devidamente registrados na JUCESP; e - Cópia dos Contratos Sociais das Sociedades atualizado e 

registrados, bem como os balanços anuais das Sociedades, assinados e não auditados. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Quotas.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 366 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 50.000.000,00 Quantidade de ativos: 50000 

Data de Vencimento: 27/06/2025 

Taxa de Juros: CDI + 4,75% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Declaração de Destinação de Recursos, devidamente assinada pelo 

diretor financeiro da Devedora no formato constante do Anexo XII ao presente Termo de Securitização, bem como 

o Cronograma Fisico Financeiro e o Relatório de Medição de Obras, devidamente assinado responsável técnico. 

Período de referência dezembro de 2021. - Cópia da Alienação Fiduciária de Quotas, devidamente registrado no 

RTD de São Paulo; - Cópia da Escritura de Debêntures, bem como o 1º Aditamento à Escritura de Emissão de 

Debêntures, devidamente registrados na JUCESP; e - Cópia dos Contratos Sociais das Sociedades atualizado e 

registrados, bem como os balanços anuais das Sociedades, assinados e não auditados. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Quotas.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 374 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 58.500.000,00 Quantidade de ativos: 58500 

Data de Vencimento: 20/08/2031 

Taxa de Juros: IPCA + 10% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Apuração do fundo de reserva (Mínimo equivalente às 3 (três) 

próximas parcelas de Amortização e Remuneração), de setembro de 2021 a março de 2022; - Descrição detalhada 

e exaustiva da destinação dos recursos descrevendo os valores e percentuais destinados ao Empreendimento 

aplicado no respectivo período, respeitado o prazo limite da Data de Vencimento, nos termos do Anexo VIII, 

juntamente com Cronograma Físico-Financeiro, relatório de medição de obras devidamente assinado pelo 

responsável técnico da obras, acompanhadas de notas fiscais e de seus arquivos no formato XML de autenticação 

das notas fiscais, comprovantes de pagamentos e/ou demonstrativos contábeis que demonstrem a correta 

destinação dos recursos e atos societários, referente a primeira verificação; - Registro do Contrato de Alienação 

Fiduciária de Ações nos RTDs de Florianópolis - SC, Rio de Janiero - RJ e Porto Alegre - RS; - Registro do 

Contrato de Cessão Fiduciária nos RTDs de São Paulo - SP e Florianópolis - SC; - Comprovante de notificação 

da Cessão Fiduciária; - Escritura de Emissão de Debêntures registrada na JUCESC; - Livro de Registro de 

Debêntures Nominativas e no Livro de Registro de Transferência de Debêntures Nominativas; - Cópia autenticada 

e registrada na Junta Comercial com a alteração do Estatuto Social das Fiduciantes para formalizar a Alienção 
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Fiduciária de Ações e da Cessão Fiduciária; - Livro de ações da USF Incorporadora SPE S.A. formalizando a 

alienação fiduciária das ações; - Aditamento à Escritura de Emissão formalizando a convolação da Emissão para 

da Espécie com Garantia Real; - Demonstrações financeiras da Bewiki Consultoria Empresarial LTDA, 

acompanhada do balanço social ou declaração do imposto de renda do exercício encerrado; - Demonstrações 

financeiras da BP Consultoria e Real Participações, acompanhada do balanço social ou declaração do imposto de 

renda do exercício encerrado; e - Declaração da UFS Incorporadora SPE S.A, informando a não ocorrência de 

evento de vencimento antecipado. 

Garantias: Fiança (prestada por Bewiki, Real Participações, Eduardo Gastaldo e Marcelo Gastaldo, nos 

termos da Escritura de Emissão de Debêntures; e prestada por Real Participações, Eduardo Gastaldo e 

Marcelo Gastaldo, nos termos do Contrato de Cessão), Hipoteca, Alienação Fiduciária de Ações da 

Devedora, Alienação Fiduciária de Quotas Bewiki, Cessão Fiduciária, Alienação Fiduciária de Imóvel, 

Fundo de Despesas, Fundo de Juros, Fundo de Obras e Fundo de Reservas  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 381 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 11.500.000,00 Quantidade de ativos: 11500 

Data de Vencimento: 20/08/2031 

Taxa de Juros: IPCA + 12% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Apuração do fundo de reserva (Mínimo equivalente às 3 (três) 

próximas parcelas de Amortização e Remuneração), de setembro de 2021 a março de 2022; - Descrição detalhada 

e exaustiva da destinação dos recursos descrevendo os valores e percentuais destinados ao Empreendimento 

aplicado no respectivo período, respeitado o prazo limite da Data de Vencimento, nos termos do Anexo VIII, 

juntamente com Cronograma Físico-Financeiro, relatório de medição de obras devidamente assinado pelo 

responsável técnico da obras, acompanhadas de notas fiscais e de seus arquivos no formato XML de autenticação 

das notas fiscais, comprovantes de pagamentos e/ou demonstrativos contábeis que demonstrem a correta 

destinação dos recursos e atos societários, referente a primeira verificação; - Registro do Contrato de Alienação 

Fiduciária de Ações nos RTDs de Florianópolis - SC, Rio de Janiero - RJ e Porto Alegre - RS; - Registro do 

Contrato de Cessão Fiduciária nos RTDs de São Paulo - SP e Florianópolis - SC; - Comprovante de notificação 

da Cessão Fiduciária; - Escritura de Emissão de Debêntures registrada na JUCESC; - Livro de Registro de 

Debêntures Nominativas e no Livro de Registro de Transferência de Debêntures Nominativas; - Cópia autenticada 

e registrada na Junta Comercial com a alteração do Estatuto Social das Fiduciantes para formalizar a Alienção 

Fiduciária de Ações e da Cessão Fiduciária; - Livro de ações da USF Incorporadora SPE S.A. formalizando a 

alienação fiduciária das ações; - Aditamento à Escritura de Emissão formalizando a convolação da Emissão para 

da Espécie com Garantia Real; - Demonstrações financeiras da Bewiki Consultoria Empresarial LTDA, 

acompanhada do balanço social ou declaração do imposto de renda do exercício encerrado; - Demonstrações 

financeiras da BP Consultoria e Real Participações, acompanhada do balanço social ou declaração do imposto de 

renda do exercício encerrado; e - Declaração da UFS Incorporadora SPE S.A, informando a não ocorrência de 

evento de vencimento antecipado. 

Garantias: Fiança (prestada por Bewiki, Real Participações, Eduardo Gastaldo e Marcelo Gastaldo, nos 

termos da Escritura de Emissão de Debêntures; e prestada por Real Participações, Eduardo Gastaldo e 

Marcelo Gastaldo, nos termos do Contrato de Cessão), Hipoteca, Alienação Fiduciária de Ações da 

Devedora, Alienação Fiduciária de Quotas Bewiki, Cessão Fiduciária, Alienação Fiduciária de Imóvel, 

Fundo de Despesas, Fundo de Juros, Fundo de Obras e Fundo de Reservas  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 386 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 8.097.000,00 Quantidade de ativos: 8097 

Data de Vencimento: 28/08/2046 

Taxa de Juros: IPCA + 6% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Laudo de avaliação dos imóveis com vistoria do interior dos 

Imóveis, levantamento dos respectivos valores de mercado, valores de venda forçada e valores de locação, de 

setembro de 2021 a março de 2022; - Notificações de ciência da Cessão Fiduciária, nos moldes previstos no 
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Contrato de Cessão Fiduciária; e - Alienação Fiduciária de Imóvel, devidamente registrado no RGI competente, 

bem como a(s) matrícula(s) contendo o referido registro. 

Garantias: (i) Fundo de Reserva a ser constituído até o 36º mês contado da Data de Emissão; (ii) Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios decorrentes da Locação; (iii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

decorrentes da venda ou financiamento bancário dos imóveis CCV e ou dos Imóveis SPE; (iv) Alienação 

Fiduciária dos Imóveis CCV; e (v) Alienação Fiduciária dos Imóveis SPE;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 415 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 35.440.000,00 Quantidade de ativos: 35440 

Data de Vencimento: 20/11/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 9,28% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências Consolidadas: - Declaração atestando a não ocorrência de eventos de 

vencimento antecipado; - Demonstrações Financeiras completas da Emissora (Maiojama) e dos Fiadores, 

incluindo demonstrações consolidadas e parecer de auditor independente, exercício social de 2021; - Verificação 

do fundo de despesas, referente ao mês de janeiro de 2022; - Verificação do fundo de reserva, referente ao mês de 

janeiro de 2022; - Livro de Registro de Ações da Anita e da DBM, devidamente autenticado pela JUCISRS. - 

envio da Carteira de obras da Emissora, relacionando todos os empreendimentos da qual a Emissora participa, 

sendo que tal relatório deverá conter (i) nome do empreendimento, (ii) data de lançamento, (iii) data estimada de 

entrega, (iii) localização, (iv) percentual detido pela Emissora e quem são os sócios, se aplicável, (v) número de 

unidades, (vi) número de unidades vendidas,(vii) custo de obra, (viii) VGV, (ix) percentual de evolução física, (x) 

créditos recebidos e créditos a receber, (xi) valor estimado de unidades em estoque, (xii) funding para construção 

(banco financiador, valor aprovado, valor a liberar, saldo devedor, data de vencimento, referente ao 1º Trimestre 

de 2022; - envio da abertura do endividamento consolidado da Emissora, contemplando relatório indicativo de 

todas as dívidas e/ou antecipações de recebíveis contratadas com demais instituições financeiras e/ou fundos de 

investimento e/ou factorings, contemplando, no mínimo, valor total contratado, saldo devedor, taxa de juros, prazo 

total e prazo para vencimento, referente ao 1º trimestre de 2022; e - relatório de vendas das Unidades em Garantia 

dos seus respectivos Empreendimentos, referente ao mês de janeiro de 2022. - Contrato de Alienação Fiduciária 

de Imóvel (Anita), registrado no RGI, bem como as matriculas dos imóveis; - 1° Aditamento ao Contrato de 

Alienação Fiduciária de Imóvel (Anita), registrado no RGI, bem como as matriculas dos imóveis; e - Contrato de 

Alienação Fiduciária de Imóvel (MW), registrado no RGI, bem como as matriculas dos imóveis; - 1° Aditamento 

ao Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel (MW), registrado no RGI, bem como as matriculas dos imóveis.  

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Ações; (ii) Alienação Fiduciária de Imóveis; (iii) Alienação 

Fiduciária do Terreno; (iv) Cessão Fiduciária de Cotas; (v) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; e 

(vi) Fiança.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 416 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 8.860.000,00 Quantidade de ativos: 8860 

Data de Vencimento: 20/11/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 9,78% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências Consolidadas: - Declaração atestando a não ocorrência de eventos de 

vencimento antecipado; - Demonstrações Financeiras completas da Emissora (Maiojama) e dos Fiadores, 

incluindo demonstrações consolidadas e parecer de auditor independente, exercício social de 2021; - Verificação 

do fundo de despesas, referente ao mês de janeiro de 2022; - Verificação do fundo de reserva, referente ao mês de 

janeiro de 2022; - Livro de Registro de Ações da Anita e da DBM, devidamente autenticado pela JUCISRS. - 

envio da Carteira de obras da Emissora, relacionando todos os empreendimentos da qual a Emissora participa, 

sendo que tal relatório deverá conter (i) nome do empreendimento, (ii) data de lançamento, (iii) data estimada de 

entrega, (iii) localização, (iv) percentual detido pela Emissora e quem são os sócios, se aplicável, (v) número de 

unidades, (vi) número de unidades vendidas,(vii) custo de obra, (viii) VGV, (ix) percentual de evolução física, (x) 

créditos recebidos e créditos a receber, (xi) valor estimado de unidades em estoque, (xii) funding para construção 

(banco financiador, valor aprovado, valor a liberar, saldo devedor, data de vencimento, referente ao 1º Trimestre 
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de 2022; - envio da abertura do endividamento consolidado da Emissora, contemplando relatório indicativo de 

todas as dívidas e/ou antecipações de recebíveis contratadas com demais instituições financeiras e/ou fundos de 

investimento e/ou factorings, contemplando, no mínimo, valor total contratado, saldo devedor, taxa de juros, prazo 

total e prazo para vencimento, referente ao 1º trimestre de 2022; e - relatório de vendas das Unidades em Garantia 

dos seus respectivos Empreendimentos, referente ao mês de janeiro de 2022. - Contrato de Alienação Fiduciária 

de Imóvel (Anita), registrado no RGI, bem como as matriculas dos imóveis; - 1° Aditamento ao Contrato de 

Alienação Fiduciária de Imóvel (Anita), registrado no RGI, bem como as matriculas dos imóveis; e - Contrato de 

Alienação Fiduciária de Imóvel (MW), registrado no RGI, bem como as matriculas dos imóveis; - 1° Aditamento 

ao Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel (MW), registrado no RGI, bem como as matriculas dos imóveis.  

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Ações; (ii) Alienação Fiduciária de Imóveis; (iii) Alienação 

Fiduciária do Terreno; (iv) Cessão Fiduciária de Cotas; (v) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; e 

(vi) Fiança.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 423 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 200.000.000,00 Quantidade de ativos: 200000 

Data de Vencimento: 15/04/2037 

Taxa de Juros: 100% do IPCA + 7% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 435 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 30.193.000,00 Quantidade de ativos: 30193 

Data de Vencimento: 15/10/2036 

Taxa de Juros: IPCA + 5,2% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária dos Imóveis e (ii) Patrimônio Separado e Regime Fiduciário  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRI 

Série: 445 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 23.945.000,00 Quantidade de ativos: 23945 

Data de Vencimento: 15/10/2036 

Taxa de Juros: IPCA + 5,9% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária dos Imóveis e (ii) Patrimônio Separado e Regime Fiduciário  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 5 

Volume na Data de Emissão: R$ 27.589.000,00 Quantidade de ativos: 27589 

Data de Vencimento: 19/05/2027 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; (ii) Fiança; (iii) Fundo de Despesas; (iv) Fundo de Reserva; 

(v) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 
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Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 11 

Volume na Data de Emissão: R$ 45.000.000,00 Quantidade de ativos: 45000 

Data de Vencimento: 22/05/2042 

Taxa de Juros: IPCA + 8% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária, (ii) Fundo de Despesas; (iii) Fundo de Reserva; (iv) Regime Fiduciário 

e Patrimônio Separado;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 7 

Volume na Data de Emissão: R$ 49.140.000,00 Quantidade de ativos: 49140 

Data de Vencimento: 24/06/2037 

Taxa de Juros: IPC + 9,75% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Fiança; (ii) Cessão Fiduciária de Direitos; (iii) Alienação Fiduciária de Ações; (iv) Regime 

Fiduciário e Patrimônio Separado;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 27 

Volume na Data de Emissão: R$ 60.000.000,00 Quantidade de ativos: 60000 

Data de Vencimento: 24/05/2028 

Taxa de Juros: IPCA + 9% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) o Aval; (ii) a Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; (iii) a Alienação Fiduciária de Cotas; 

(iv) o Fundo de Reserva; (v) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 12 

Volume na Data de Emissão: R$ 26.000.000,00 Quantidade de ativos: 26000 

Data de Vencimento: 23/06/2032 

Taxa de Juros: 100% do IPCA + 9,85% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; (ii) Fiança; (iii) Alienação Fiduciária de Ações; (iv) Promessa 

de Cessão Fiduciária; (v) Razão de Garantia; (vi) Fundo de Despesas; (vii) Fundo de Reserva;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 37 

Volume na Data de Emissão: R$ 7.580.000,00 Quantidade de ativos: 7580 

Data de Vencimento: 20/10/2031 

Taxa de Juros: 100% do IPCA + 10,25% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Fiança; (ii) Alienação Fiduciária de Quotas; (iii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios.  
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Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 30 

Volume na Data de Emissão: R$ 70.000.000,00 Quantidade de ativos: 70000 

Data de Vencimento: 24/08/2037 

Taxa de Juros: 100% do IPCA + 7,7% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Cessão Fiduciária; (ii) Alienação Fiduciária de Quotas; (iii) Fiança; (iv) Aval; (v) Fundo de 

Reserva; (vi) Fundo de Despesas;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 23 

Volume na Data de Emissão: R$ 70.000.000,00 Quantidade de ativos: 70000 

Data de Vencimento: 28/07/2025 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 4% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Fiança; (ii) Alienação Fiduciária de Imóveis; (iii) Alienação Fiduciária de Participações; (iv) 

Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; (v) Fundo de Despesa; (vi) Fundo de Reserva.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 2 Emissão: 11 

Volume na Data de Emissão: R$ 5.000.000,00 Quantidade de ativos: 5000 

Data de Vencimento: 22/05/2042 

Taxa de Juros: IPCA + 15% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária, (ii) Fundo de Despesas; (iii) Fundo de Reserva; (iv) Regime Fiduciário 

e Patrimônio Separado;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 2 Emissão: 7 

Volume na Data de Emissão: R$ 45.590.000,00 Quantidade de ativos: 45590 

Data de Vencimento: 24/06/2037 

Taxa de Juros: IPCA + 9,75% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Fiança; (ii) Cessão Fiduciária de Direitos; (iii) Alienação Fiduciária de Ações; (iv) Regime 

Fiduciário e Patrimônio Separado;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 2 Emissão: 27 

Volume na Data de Emissão: R$ 20.000.000,00 Quantidade de ativos: 20000 

Data de Vencimento: 24/05/2028 

Taxa de Juros: IPCA + 10% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
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Garantias: (i) o Aval; (ii) a Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; (iii) a Alienação Fiduciária de Cotas; 

(iv) o Fundo de Reserva; (v) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 2 Emissão: 37 

Volume na Data de Emissão: R$ 3.650.000,00 Quantidade de ativos: 3650 

Data de Vencimento: 20/03/2032 

Taxa de Juros: 100% do IPCA + 9,5% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Fiança; (ii) Alienação Fiduciária de Quotas; (iii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 2 Emissão: 30 

Volume na Data de Emissão: R$ 7.000.000,00 Quantidade de ativos: 7000 

Data de Vencimento: 24/08/2037 

Taxa de Juros: 100% do IPCA + 7,7% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Cessão Fiduciária; (ii) Alienação Fiduciária de Quotas; (iii) Fiança; (iv) Aval; (v) Fundo de 

Reserva; (vi) Fundo de Despesas;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 3 Emissão: 7 

Volume na Data de Emissão: R$ 17.270.000,00 Quantidade de ativos: 17270 

Data de Vencimento: 24/06/2037 

Taxa de Juros: IPCA + 9,75% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Fiança; (ii) Cessão Fiduciária de Direitos; (iii) Alienação Fiduciária de Ações; (iv) Regime 

Fiduciário e Patrimônio Separado;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 3 Emissão: 27 

Volume na Data de Emissão: R$ 30.000.000,00 Quantidade de ativos: 30000 

Data de Vencimento: 24/05/2028 

Taxa de Juros: IPCA + 10% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) o Aval; (ii) a Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; (iii) a Alienação Fiduciária de Cotas; 

(iv) o Fundo de Reserva; (v) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 424 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 70.000.000,00 Quantidade de ativos: 70000 

Data de Vencimento: 19/04/2032 

Taxa de Juros: IPCA + 8,61% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
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Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; (ii) Alienação Fiduciária de Imóveis; e (iii) Fiança; 

(iv) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 427 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 96.500.000,00 Quantidade de ativos: 96500 

Data de Vencimento: 15/02/2028 

Taxa de Juros: IPCA + 9% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Fiança; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis; (iii) Alienação Fiduciária de Imóvel; (iv) 

Alienação Fiduciária de Ações e; (v) Cessão Fiduciária de Conta Vinculada.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 432 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 75.000.000,00 Quantidade de ativos: 75000 

Data de Vencimento: 20/01/2034 

Taxa de Juros: IPCA + 7,85% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; (ii) o Fundo de Despesas; (iii) Fundo de Reserva;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 433 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 5.000.000,00 Quantidade de ativos: 5000 

Data de Vencimento: 20/01/2034 

Taxa de Juros: IPCA + 7,85% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; (ii) o Fundo de Despesas; (iii) Fundo de Reserva;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 434 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 20.000.000,00 Quantidade de ativos: 20000 

Data de Vencimento: 20/01/2034 

Taxa de Juros: IPC + 7,85% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; (ii) o Fundo de Despesas; (iii) Fundo de Reserva;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 447 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 27.000.000,00 Quantidade de ativos: 27000 

Data de Vencimento: 17/03/2028 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 4% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
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Garantias: (i) Aval; (ii) Alienação Fiduciária de Imóveis; (iii) Alienação Fiduciária de Quotas; (iv) Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios; (v) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 451 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 342.000.000,00 Quantidade de ativos: 342000 

Data de Vencimento: 25/06/2040 

Taxa de Juros: IPCA + 9% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Fiança prestada pelo FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES 

MATARAZZO MULTIESTRATEGIA; (ii) Alienação Fiduciária dos Imóveis descritos no Anexo II do 

Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis; (iii) Fundo de Despesas; (iv) Fundo de Obras; (v) Fundo de 

Liquidez; (vi) Fundo de Reserva; e (vii) Fundo de Reserva de Parcelas.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 477 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 77.190.000,00 Quantidade de ativos: 77190 

Data de Vencimento: 18/02/2032 

Taxa de Juros: IPCA + 6,65% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; (ii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; (iii) Fiança; 

e (iv) Fundos.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 479 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 30.000.000,00 Quantidade de ativos: 30000 

Data de Vencimento: 17/03/2027 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 3% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Fiança; (ii) Alienação Fiduciária de Imóveis; (iii) Cessão Fiduciária; (iv) Regime Fiduciário 

e Patrimônio Separado.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 482 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 12.500.000,00 Quantidade de ativos: 12500 

Data de Vencimento: 08/09/2032 

Taxa de Juros: IPCA + 7,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária dos Imóveis; (ii) Alienação Fiduciária de Ações; (iii) Cessão fiduciária 

de recebíveis; (iv) Fundo de Juros; (v) Fundo de Reserva; (vi) Fundo de Obra; (vii) Fiança; (viii) Regime 

Fiduciário e Patrimônio Separado.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 486 Emissão: 1 
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Volume na Data de Emissão: R$ 24.500.000,00 Quantidade de ativos: 24500 

Data de Vencimento: 16/07/2029 

Taxa de Juros: IPCA + 13% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Fiança; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis; (iii) Alienação Fiduciária de Imóvel; (iv) 

Alienação Fiduciária de Ações e; (v) Cessão Fiduciária de Conta Vinculada.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 495 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 32.650.000,00 Quantidade de ativos: 32650 

Data de Vencimento: 12/05/2030 

Taxa de Juros: IPCA + 8% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; (ii) Fundo de Despesas; (iii) Regime Fiduciário e Patrimônio 

Separado;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 513 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 3.000.000,00 Quantidade de ativos: 3000 

Data de Vencimento: 16/02/2052 

Taxa de Juros: IPCA + 7,3% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação fiduciária de Imóveis; (ii) Seguro de Crédito;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 514 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 3.000.000,00 Quantidade de ativos: 3000 

Data de Vencimento: 16/02/2052 

Taxa de Juros: IPCA + 7,3% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação fiduciária de Imóveis; (ii) Seguro de Crédito;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 515 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 3.000.000,00 Quantidade de ativos: 3000 

Data de Vencimento: 16/02/2052 

Taxa de Juros: IPCA + 7,3% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação fiduciária de Imóveis; (ii) Seguro de Crédito;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 516 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 3.000.000,00 Quantidade de ativos: 3000 
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Data de Vencimento: 16/02/2052 

Taxa de Juros: IPCA + 7,3% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação fiduciária de Imóveis; (ii) Seguro de Crédito;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 517 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 3.000.000,00 Quantidade de ativos: 3000 

Data de Vencimento: 16/02/2052 

Taxa de Juros: IPCA + 7,3% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação fiduciária de Imóveis; (ii) Seguro de Crédito;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 518 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 3.000.000,00 Quantidade de ativos: 3000 

Data de Vencimento: 16/02/2052 

Taxa de Juros: IPCA + 7,3% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação fiduciária de Imóveis; (ii) Seguro de Crédito;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 519 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 3.000.000,00 Quantidade de ativos: 3000 

Data de Vencimento: 16/02/2052 

Taxa de Juros: IPCA + 7,3% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação fiduciária de Imóveis; (ii) Seguro de Crédito;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 520 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 3.000.000,00 Quantidade de ativos: 3000 

Data de Vencimento: 16/02/2052 

Taxa de Juros: IPCA + 7,3% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação fiduciária de Imóveis; (ii) Seguro de Crédito;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 521 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 3.000.000,00 Quantidade de ativos: 3000 

Data de Vencimento: 16/02/2052 

Taxa de Juros: IPCA + 7,3% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 
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Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação fiduciária de Imóveis; (ii) Seguro de Crédito;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 522 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 3.000.000,00 Quantidade de ativos: 3000 

Data de Vencimento: 16/02/2052 

Taxa de Juros: IPCA + 7,3% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação fiduciária de Imóveis; (ii) Seguro de Crédito;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 523 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 3.000.000,00 Quantidade de ativos: 3000 

Data de Vencimento: 16/02/2052 

Taxa de Juros: IPCA + 7,3% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação fiduciária de Imóveis; (ii) Seguro de Crédito;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 524 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 3.000.000,00 Quantidade de ativos: 3000 

Data de Vencimento: 16/02/2052 

Taxa de Juros: IPCA + 1000% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação fiduciária de Imóveis; (ii) Seguro de Crédito;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 525 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 1.000.000,00 Quantidade de ativos: 1000 

Data de Vencimento: 16/02/2052 

Taxa de Juros: IPCA + 7,3% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação fiduciária de Imóveis; (ii) Seguro de Crédito;  

 

Emissora: Planeta Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 5 Emissão: 3 

Volume na Data de Emissão: R$ 21.302.107,20 Quantidade de ativos: 90 

Data de Vencimento: 10/10/2027 

Taxa de Juros: 12% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: - Relatório de Gestão, referente ao mês de abril de 2022, contendo a Razão 

Mínima de Garantia (125%); e - Comprovação da averbação no registro de imóveis do Termo de Vistoria de Obras 

(TVO) do Empreendimento ?Parque do Distrito?, nos termos da cláusula 3.4 do Contrato de Cessão firmado em 
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01/12/2015. E-mail:: RES: CRI Gaia-SwissPark - 5ª série da 3ª emissão (substituição contratos) --------------------

---------- Equipe CCI: No que se refere a AGT de 01/11/2018 que delibera pela substituição de créditos lastro, 

esclarecemos que foi firmado o aditamento ao TS onde incluíram as novas CCIs e consolidaram o anexo das CCIs 

ativas. Desta forma, tendo em vista que a equipe de CCI estava envolvida nos e-mails relativos a alteração e afirma 

ter recebido os documentos no assunto GS_CRI_Swiss_Park_Registro de CCI_ SUbstituição Gaia, solicitamos 

gentilmente que a equipe CCI nos informe (i) se todas as novas CCIs estão registradas na B3 e se (ii) foram 

custodiadas; (iii) se foram bloqueadas. 

Garantias: (i) Regime Fiduciário instituído sobre os créditos decorrentes da comercialização dos Lotes dos 

respectivos Empreendimentos (Lotes); (ii) Alienação Fiduciária dos Lotes; (iii) Fundo de Despesa no valor 

mínimo de R$ 200.000,00; (iv) Sobregarantia consistente no excesso inicial de 20% dos Créditos 

Imobiliários em relação ao valor da emissão dos CRI, devendo ser mantida a Razão Mínima de 125%, 

conforme cláusula 10.2 do Termo de Securitização; (v) Seguro prestamista para cobertura de riscos de 

morte e invalidez permanente por acidente; (vi) Retrocessão na hipótese de ocorrência de quaisquer 

Eventos de Retrocessão, conforme cláusula 8.1.6 do Termo de Securitização; e (vii) Fiança outorgada pela 

AGV Participações Ltda, Premium Participações Ltda, Atrium Assessoria e Consultoria Imobiliária Ltda, 

Swiss Park Incorporadora Ltda e Sr. Thomaz Alexandre Vitelli.  

 

Emissora: PLANETA SECURITIZADORA SA 

Ativo: CRI 

Série: 170 Emissão: 170 

Volume na Data de Emissão: R$ 14.750.000,00 Quantidade de ativos: 14750 

Data de Vencimento: 27/08/2032 

Taxa de Juros: IPCA + 9,39% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: - Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas, devidamente arquivado na JUCEB; 

- 1ª Alteração do Contrato Social da Devedora UFV 14 - na JUCEB; e - 2° Aditamento ao Termo de Securitização, 

conforme AGT realizada em 06/04/2022; - Relatório contendo o Fundo de Obras, o Fundo de Reserva e a Razão 

Mínima de Garantia de 140% da Cessão Fiduciária, referente aos meses de abril, maio, junho e julho de 2022; - 

Relatório de Destinação de Recursos referente ao primeiro semestre de 2022. - Relatório de Destinação de 

Recursos referente ao primeiro semestre de 2022. 

Garantias: (i) Fundo de Reserva; (ii) o Fundo de Juros; (iii) Fundo de Obras; (iv) Cessão Fiduciária de 

Direitos Creditórios; (iv) Alienação Fiduciária de Quotas; (v) Aval;  

 

Emissora: Gaia Impacto Securitizadora S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 13 

Volume na Data de Emissão: R$ 300.000.000,00 Quantidade de ativos: 460800 

Data de Vencimento: 24/06/2024 

Taxa de Juros: CDI. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: - Relatório de Gestão referente ao mês de junho de 2022. 

Garantias: Regime Fiduciário instituído sobre os direitos creditórios do agronegócio oriundos da CPR-F.  

 

Emissora: Gaia Impacto Securitizadora S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 18 

Volume na Data de Emissão: R$ 50.000.000,00 Quantidade de ativos: 50 

Data de Vencimento: 04/10/2023 

Taxa de Juros: 1% a.m. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: - Relatório de Gestão referente aos meses de maio e junho de 2022; - Declaração 

semestral (da Larco) da Destinação dos Recursos, com fundamento na destinação do CDCA e IN CVM 600; - 

Comprovante de manutenção do fundo de reserva no valor de R$100.000,00, referente aos meses de maio e junho 

de 2022. Vale ressaltar que a informação solicitada deverá constar no Relatório de Gestão, no respectivo mês em 
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referência; - Verificar o valor mínimo do fundo de reserva (solicitar esclarecimentos à securitizadora quanto aos 

valores mínimos do fundo de reserva, eis que o valor informado no relatório é menor do que o mínimo). 

Garantias: (i) Regime Fiduciário instituído sobre os créditos do agronegócio oriundos do CDCA nº. 01 

emitido pela Larco Comercial de Produto de Petróleo Ltda  

 

Emissora: Gaia Impacto Securitizadora S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 19 

Volume na Data de Emissão: R$ 30.000.000,00 Quantidade de ativos: 30 

Data de Vencimento: 29/09/2023 

Taxa de Juros: CDI. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: - Relatório de Gestão referente ao mês de junho de 2022. 

Garantias: (i) Regime Fiduciário instituído sobre os créditos do agronegócio oriundos do CDCA nº. 01 

emitido pela Combio Energia S.A.  

 

Emissora: Gaia Impacto Securitizadora S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 2 Emissão: 26 

Volume na Data de Emissão: R$ 46.888.000,00 Quantidade de ativos: 46888 

Data de Vencimento: 30/05/2022 

Taxa de Juros:  

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: - Relatório de Gestão e Relatório de Recuperação de Crédito, referente ao Março 

a Dezembro de 2021 e de Janeiro a Junho de 2022; - Verificar se há Créditos do Agronegócio Inadimplidos por 

mais de 61 dias. Caso tenha, deverá ser notificado o Agente de Cobrança Judicial para proceder com a execução 

judicial. Cedente: - Documentos de representação da BASF, devidamente atualizado, referente ao ano de 2020. 

Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou fidejussórias, sobre os CRA.  

 

Emissora: Gaia Impacto Securitizadora S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 3 Emissão: 26 

Volume na Data de Emissão: R$ 1.616.000,00 Quantidade de ativos: 1616 

Data de Vencimento: 30/05/2022 

Taxa de Juros:  

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: - Relatório de Gestão e Relatório de Recuperação de Crédito, referente ao Março 

a Dezembro de 2021 e de Janeiro a Junho de 2022; - Verificar se há Créditos do Agronegócio Inadimplidos por 

mais de 61 dias. Caso tenha, deverá ser notificado o Agente de Cobrança Judicial para proceder com a execução 

judicial. Cedente: - Documentos de representação da BASF, devidamente atualizado, referente ao ano de 2020. 

Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou fidejussórias, sobre os CRA.  

 

Emissora: GAIA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 29 

Volume na Data de Emissão: R$ 315.007.000,00 Quantidade de ativos: 315007 

Data de Vencimento: 11/01/2023 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,5% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Relatório de Gestão referente ao mês de julho de 2022. 

 

Emissora: GAIA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 2 Emissão: 29 
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Volume na Data de Emissão: R$ 53.736.000,00 Quantidade de ativos: 53736 

Data de Vencimento: 11/01/2023 

Taxa de Juros: 99% do CDI. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Relatório de Gestão referente ao mês de julho de 2022. 

 

Emissora: GAIA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 3 Emissão: 29 

Volume na Data de Emissão: R$ 1.853.000,00 Quantidade de ativos: 1853 

Data de Vencimento: 11/01/2023 

Taxa de Juros: 99% do CDI. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Relatório de Gestão referente ao mês de julho de 2022. 

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 15 

Volume na Data de Emissão: R$ 80.000.000,00 Quantidade de ativos: 80000 

Data de Vencimento: 16/06/2028 

Taxa de Juros: IPCA + 5,9641% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia das demonstrações financeiras consolidadas completas da 

Fiadora e da Emissora relativas ao respectivo exercício social, acompanhadas do relatório da administração e do 

parecer dos auditores independentes conforme exigido pela legislação aplicável; (2) declaração assinada pelo(s) 

representante(s) legal(is) da Emissora, na forma do seu estatuto social e conforme modelo constante do Anexo IV 

à presente Escritura, atestando: (i) que permanecem válidas as disposições contidas na Escritura; (ii) não 

ocorrência de qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado e inexistência de descumprimento de obrigações 

da Emissora perante a Securitizadora e a Emissão; e (3) relatório consolidado da memória de cálculo dos Índices 

Financeiros, devidamente elaborado pela Emissora, compreendendo todas as rubricas necessárias para a obtenção 

dos Índices Financeiros para fins de sua verificação, pela Securitizadora, dos Índices Financeiros, referente ao ano 

de 2021; - Cópia do balanço e demonstração de resultados da Fiadora (São Eutiquiano) relativas ao 1ºTrimestre 

de 2022; - Cópia AGE da Devedora (Companhia Agrícola Usina Jacarezinho), devidamente registrada na JUCESP 

e publicada no DOSP e Diário Comercial, bem com a cópia da RCA da Fiadora (São Eutiquiano Participações), 

devidamente registrada na JUCESP e publicada nos Jornais de Publicação; e - Cópia da Escritura de Debêntures, 

devidamente registrada na JUCESP. 

Garantias: (i) Cessão Fiduciária; e (ii) Fiança.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 23 

Volume na Data de Emissão: R$ 70.000.000,00 Quantidade de ativos: 70000 

Data de Vencimento: 17/12/2026 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 5,35% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Garantia fidejussória prestada pelos Avalistas e a Cessão Fiduciária de Recebíveis.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRA 

Série: 2 Emissão: 23 

Volume na Data de Emissão: R$ 70.000.000,00 Quantidade de ativos: 70000 

Data de Vencimento: 17/12/2026 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 9,95% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
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Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Garantia fidejussória prestada pelos Avalistas e a Cessão Fiduciária de Recebíveis.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRA 

Série: 3 Emissão: 23 

Volume na Data de Emissão: R$ 70.000.000,00 Quantidade de ativos: 70000 

Data de Vencimento: 17/12/2026 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 9% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Garantia fidejussória prestada pelos Avalistas e a Cessão Fiduciária de Recebíveis.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRA 

Série: 4 Emissão: 23 

Volume na Data de Emissão: R$ 70.000.000,00 Quantidade de ativos: 70000 

Data de Vencimento: 17/12/2026 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 5,35% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Garantia fidejussória prestada pelos Avalistas e a Cessão Fiduciária de Recebíveis.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRA 

Série: 5 Emissão: 23 

Volume na Data de Emissão: R$ 70.000.000,00 Quantidade de ativos: 70000 

Data de Vencimento: 17/12/2026 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 9,95% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Garantia fidejussória prestada pelos Avalistas e a Cessão Fiduciária de Recebíveis.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A 

Ativo: CRA 

Série: 6 Emissão: 23 

Volume na Data de Emissão: R$ 87.500.000,00 Quantidade de ativos: 87500 

Data de Vencimento: 17/12/2026 

Taxa de Juros: 100% do CDI. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Garantia fidejussória prestada pelos Avalistas e a Cessão Fiduciária de Recebíveis.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 30 

Volume na Data de Emissão: R$ 24.000.000,00 Quantidade de ativos: 24000 

Data de Vencimento: 26/02/2024 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 9,75% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: - Alteração do objeto social da Companhia (AgroFlow) arquivado na JUCESP 

bem como do CNAE contendo as atividades (a) criação de peixes em água doce; (b) apoio à aquicultura em água 

doce; e (c) comércio atacadista de pescados e frutos do mar; - Verificação (i) do Valor Mínimo do Fundo de 
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Reservas (R$3.000.000,00 e (ii) do Fundo de Despesas (R$149.000,00), referente ao mês de Março de 2022. A 

presente verificação deverá vir no Relatório de Gestão do respectivo mês; - Comprovante da averbação da 

Alienação Fiduciária de Ações no Livro de registro de ações nominativas da AGRO FLOW; - 2º Aditamento ao 

Termo de Securitização, conforme deliberado na AGT de 08/06/2022; - 2º Aditamento a Escritura de Emissão , 

conforme deliberado na AGT de 08/06/2022; - 3º Aditamento ao Termo de Securitização, conforme deliberado 

na AGT de 08/07/2022; - 3º Aditamento a Escritura de Emissão , conforme deliberado na AGT de 08/07/2022. 

Garantias: (i) Fiança; e (ii) Alienação Fiduciária de Ações.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 20.000.000,00 Quantidade de ativos: 20000 

Data de Vencimento: 16/12/2031 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Aval; (ii) Alienação Fiduciária de Imóvel; (iii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 20.000.000,00 Quantidade de ativos: 20000 

Data de Vencimento: 16/12/2031 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Aval; (ii) Alienação Fiduciária de Bens Imóveis; (iii) Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 24 

Volume na Data de Emissão: R$ 50.000.000,00 Quantidade de ativos: 50000 

Data de Vencimento: 09/03/2027 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 3% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) a Fiança; (ii) Aval; e (iii) Cessão Fiduciária de Recebíveis e Aplicações Financeiras.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 26 

Volume na Data de Emissão: R$ 11.000.000,00 Quantidade de ativos: 11000 

Data de Vencimento: 15/03/2029 

Taxa de Juros: CDI + 7,9% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; (ii) Contrato de Alienação Fiduciária de 

Equipamentos; (iii) Alienação Fiduciária de Imóvel; (iv) Alienação Fiduciária de Ações; (v) da Fiança; (vi) 

Regime Fiduciário e Patrimônio Separado.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRA 
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Série: 1 Emissão: 33 

Volume na Data de Emissão: R$ 11.000.000,00 Quantidade de ativos: 11000 

Data de Vencimento: 15/03/2029 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 7,9% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Cessão Fiduciária; (ii) Alienação Fiduciária de Equipamentos; (iii) Alienação Fiduciária de 

Imóvel; (iv) Alienação Fiduciária de Ações (v) Fiança; (vi) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 34 

Volume na Data de Emissão: R$ 11.000.000,00 Quantidade de ativos: 11000 

Data de Vencimento: 15/03/2029 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 7,9% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Cessão Fiduciária; (ii) Alienação Fiduciária de Equipamentos; (iii) Alienação Fiduciária de 

Imóvel; (iv) Alienação Fiduciária de Ações; (v) Fiança; (vi) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 38 

Volume na Data de Emissão: R$ 11.000.000,00 Quantidade de ativos: 11000 

Data de Vencimento: 17/03/2029 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 7,9% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Cessão Fiduciária; (ii) Alienação Fiduciária de Equipamentos; (iii) Alienação Fiduciária de 

Imóvel; (iv) Alienação Fiduciária de Ações; (v) Fiança; (vi) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 39 

Volume na Data de Emissão: R$ 11.000.000,00 Quantidade de ativos: 11000 

Data de Vencimento: 17/03/2029 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 7,9% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; (ii) Alienação Fiduciária de Equipamentos; (iii) 

Alienação Fiduciária de Imóvel; (iv) Alienação Fiduciária de Ações; (v) Fiança; (vi) Regime Fiduciário e 

Patrimônio Separado.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 41 

Volume na Data de Emissão: R$ 50.000.000,00 Quantidade de ativos: 50000 

Data de Vencimento: 08/05/2026 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 6,75% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Cessão Fiduciária; (ii) Penhor Agrícola; e (iii) Aval.  
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Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 36 

Volume na Data de Emissão: R$ 200.000.000,00 Quantidade de ativos: 200000 

Data de Vencimento: 17/04/2028 

Taxa de Juros: IPCA + 7,4986% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 40 

Volume na Data de Emissão: R$ 127.000.000,00 Quantidade de ativos: 51000 

Data de Vencimento: 30/09/2026 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 6,35% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado; (ii) Aval; (iii) Cessão Fiduciária de Recebíveis;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 2 Emissão: 24 

Volume na Data de Emissão: R$ 50.000.000,00 Quantidade de ativos: 50000 

Data de Vencimento: 09/03/2028 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 4% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) a Fiança; (ii) Aval; e (iii) Cessão Fiduciária de Recebíveis e Aplicações Financeiras.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 2 Emissão: 40 

Volume na Data de Emissão: R$ 127.000.000,00 Quantidade de ativos: 44000 

Data de Vencimento: 30/09/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 9,75% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado; (ii) Aval; (iii) Cessão Fiduciária de Recebíveis;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 3 Emissão: 40 

Volume na Data de Emissão: R$ 32.000.000,00 Quantidade de ativos: 32000 

Data de Vencimento: 30/09/2026 

Taxa de Juros: 100% do CDI. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado; (ii) Aval; (iii) Cessão Fiduciária de Recebíveis;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRA 
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Série: 32 Emissão: 71 

Volume na Data de Emissão: R$ 20.000.000,00 Quantidade de ativos: 20000 

Data de Vencimento: 16/12/2031 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Quotas Cotovia; (ii) Aval; (iii) Fundo de Despesas; (iv) Alienação 

Fiduciária de Imóvel Cotovia; (v) Promessa de Cessão Fiduciária de Recebíveis Cotovia; (vi) Alienação 

Fiduciária de Quotas da SPE Cotovia e a Garantia Ponte; (vii) Alienação Fiduciária de Quotas Borges Nilo; 

(viii) Aval; (ix) Fundo de Despesas; (x) Alienação Fiduciária de Imóvel Nilo, a Promessa de Cessão 

Fiduciária de Recebíveis Nilo, a Alienação Fiduciária de Quotas da SPE Nilo e a Garantia Ponte.  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 43 Emissão: 43 

Volume na Data de Emissão: R$ 15.000.000,00 Quantidade de ativos: 15000 

Data de Vencimento: 15/05/2026 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 5,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; (ii) Alienação Fiduciária de Quotas ;(iii) Aval; (iv) 

Regime Fiduciário e Patrimônio Separado;  

 

Emissora: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 44 Emissão: 44 

Volume na Data de Emissão: R$ 15.000.000,00 Quantidade de ativos: 15000 

Data de Vencimento: 19/05/2026 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 5,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: foram ou serão, conforme o caso, constituídas as seguintes garantias: (i) Cessão Fiduciária de 

Direitos Creditórios; (ii) Alienação Fiduciária de Quotas e (iii) Aval.  

 

Emissora: Planeta Securitizadora S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 14 

Volume na Data de Emissão: R$ 90.000.000,00 Quantidade de ativos: 90000 

Data de Vencimento: 09/09/2024 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 4% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: - Procuração outorgada à Credora (Gaia), nos termo do Anexo III da Cessão 

Fiduciária; - Declaração assinada pelo(s) diretor(es) da Emitente atestando, na forma de seu estatuto social: (A) 

que permanecem válidas as disposições contidas na no presente CDCA; (B) a não ocorrência de qualquer dos 

Eventos de Vencimento Antecipado e inexistência de descumprimento de obrigações da Emissora previstas no 

presente CDCA; (C) que não foram praticados atos em desacordo com o estatuto social da Emitente; - 

Comprovação da verificação, pela Gaia, dos índices financeiros anuais da Devedora ref. a 31/12/2019 e 

31/12/2020, na forma das cl. 9.3 viii e 11.1 do CDCA, acompanhado de relatório específico de apuração dos 

Índices Financeiros, elaborado pelos auditores independentes contratados pela Devedora, contendo a memória de 

cálculo explicitando as rubricas necessárias à sua apuração; - Cópia da declaração anual da Devedora, do 

Garantidor e das Avalistas ref. aos exercícios de 2019 e 2020, na forma das cl. 9.4 e 11.1 (a) do CDCA; -Relatório 

de Gestão, contendo as verificações do Fundo de Reserva, Fundo de Despesas (R$50 Mil) e Razão de Garantia da 

Cessão Fiduciária (105%), referente aos meses de abril, junho e julho de 2022; e - Demonstrações Financeiras 

referentes ao ano de 2022. 
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Garantias: As garantias vinculadas ao CDCA e/ou aos direitos creditórios dele oriundos, quais sejam: (i) O 

Aval; (ii) Garantia Corporativa; e (iii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios.  
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Anexo IX 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE CONFLITO DE INTERESSES  

 

AGENTE FIDUCIÁRIO CADASTRADO NA CVM 

 

O Agente Fiduciário a seguir identificado: 

 

Razão Social: OLIVEIRA TRUST DRISTIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

Endereço: Rua Joaquim Floriano, nº 1.052, 13º andar, sala 132, Parte, CEP 04534-004, São 

Paulo – SP 

CNPJ: 36.113.876/0004-34 

Representada neste ato por seu diretor estatutário: Antonio Amaro Ribeiro de Oliveira e 

Silva 

Número do Documento de Identidade: 109.003 OAB/RJ 

CPF nº: 001.362.577-20 

 

da oferta pública com esforços restritos do seguinte valor mobiliário: 

 

Valor Mobiliário Objeto da Oferta: CRA 

Número da Emissão: 50ª 

Número da Série: 1ª 

Emissor: Opea Securitizadora S.A. 

Quantidade: 100.000 (cem mil) 

Forma: nominativa escritural 

 

Declara, nos termos do artigo 5º da Resolução CVM 17, a não existência de situação de conflito 

de interesses que o impeça de exercer a função de agente fiduciário para a emissão acima 

indicada, e se compromete a comunicar, formal e imediatamente, à B3, a ocorrência de 

qualquer fato superveniente que venha a alterar referida situação. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2022. 

 

___________________________________________________ 

OLIVEIRA TRUST DRISTIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  
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Anexo X 

 

FATORES DE RISCO 

 

O investimento nos CRA envolve uma série de riscos que deverão ser observados pelo 

potencial Investidor Profissional. Esses riscos envolvem fatores de liquidez, crédito, mercado, 

rentabilidade, regulamentação específica, entre outros, que se relacionam à Securitizadora, à 

Devedora e suas atividades e diversos riscos a que estão sujeitas, ao setor do agronegócio, aos 

Direitos Creditórios do Agronegócio e aos próprios CRA objeto da emissão regulada pelo Termo 

de Securitização. Antes de tomar qualquer decisão de investimento nos CRA, os potenciais 

Investidores deverão considerar cuidadosamente, à luz de suas próprias situações financeiras 

e objetivos de investimento, os fatores de risco descritos abaixo, bem como as demais 

informações contidas nos Documentos da Operação, devidamente assessorados por seus 

assessores jurídicos e/ou financeiros. 

 

Os negócios, situação financeira, ou resultados operacionais da Emissora, da Devedora e dos 

demais participantes da presente Oferta podem ser adversa e materialmente afetados por 

quaisquer dos riscos abaixo relacionados. Caso qualquer dos riscos e incertezas aqui descritos 

se concretize, os negócios, a situação financeira, os resultados operacionais da Emissora e/ou 

da Devedora de adimplir os Direitos Creditórios do Agronegócio e demais obrigações previstas 

na Escritura de Emissão poderão ser adversamente afetados sendo que, nesses casos, a 

capacidade da Emissora de efetuar o pagamento dos CRA, poderá ser afetada de forma 

adversa. 

 

Para os efeitos deste anexo, quando se afirma que um risco, incerteza ou problema poderá 

produzir, poderia produzir ou produziria um “efeito adverso” sobre a Emissora e/ou a 

Devedora, quer se dizer que o risco, incerteza ou problema poderá produzir, poderia produzir 

ou produziria um efeito adverso sobre os negócios, a posição financeira, a liquidez, os 

resultados das operações ou as perspectivas da Emissora e/ou da Devedora, conforme o caso, 

exceto quando houver indicação em contrário ou conforme o contexto requeira o contrário. 

Devem-se entender expressões similares nesta Seção como possuindo também significados 

semelhantes. 

 

Os riscos descritos abaixo não são exaustivos, outros riscos e incertezas ainda não conhecidos 

ou que hoje sejam considerados imateriais, também poderão ter um efeito adverso sobre a 

Emissora, a Devedora, os demais participantes da Oferta, a Nota Comercial e/ou os CRA. Na 

ocorrência de qualquer das hipóteses abaixo, os CRA podem não ser pagos ou ser pagos apenas 

parcialmente, gerando uma perda para o investidor.  

 

Os fatores de risco relacionados à Emissora, à Devedora, seus respectivos controladores, seus 

respectivos acionistas, suas respectivas controladoras, seus respectivos investidores e ao seu 

ramo de atuação estão disponíveis em seu formulário de referências, o qual poderá ser 

encontrado para consulta no seguinte website: www.cvm.gov.br: neste website, abaixo da 

opção “Principais Consultas”, clicar em “Companhias”, clicar em “Informações Periódicas e 

Eventuais Enviadas à CVM, buscar por “Opea Securitizadora S.A.”, clicar em Opea 

Securitizadora S.A., depois selecionar no campo (a) Categoria, “Formulário de Referência”; e 

https://www.cvm.gov.br/
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(b) período de entrega, “de 31.12.2020 até a data da realização da consulta” e, por fim acessar 

o arquivo “Ativo” com data mais recente. 

 

RISCOS RELACIONADOS À SECURITIZAÇÃO E AO REGIME FIDUCIÁRIO 

 

1. Desenvolvimento recente da securitização de direitos creditórios do agronegócio: a 

securitização de direitos creditórios do agronegócio ainda é uma operação em 

desenvolvimento no Brasil, de grande complexidade quando comparada a outras estruturas 

jurídicas que objetivam a segregação dos riscos dos emissores dos valores mobiliários, dos 

cedentes dos créditos e dos próprios créditos que lastreiam a emissão. O aumento do volume 

de emissões de certificados de recebíveis do agronegócio ocorreu paulatinamente, com 

registros de maior crescimento somente nos últimos anos. Em razão da paulatina consolidação 

da legislação aplicável aos certificados do agronegócio há menor previsibilidade quanto à sua 

aplicação e interpretação ou a eventuais divergências quanto a suas estruturas pelos 

Investidores, pelo mercado e pelo Judiciário, exemplificativamente, em eventuais conflitos ou 

divergências entre os titulares dos CRA ou litígios judiciais. 

 

2. Não há jurisprudência consolidada acerca da securitização: a estrutura jurídica do CRA 

e o modelo desta operação financeira considera um conjunto de obrigações estipuladas entre 

as partes por meio de contratos e títulos de crédito, com base na legislação em vigor. Em razão 

da pouca maturidade na utilização desta alterativa de financiamento e da falta de 

jurisprudência no que tange a este tipo de operação financeira, poderão ser verificados efeitos 

adversos e perdas por parte dos titulares de CRA em razão de discussões quanto à eficácia das 

obrigações previstas na estrutura adotada para os CRA, na eventual discussão quanto à 

aplicabilidade ou exigibilidade de quaisquer de seus termos e condições em âmbito judicial. 

 

RISCOS RELACIONADOS AOS CRA, À NOTA COMERCIAL E À OFERTA  

 

3. Regulamentação específica da CVM acerca dos CRA ainda é recente: atividade de 

securitização de créditos do agronegócio estão sujeitas não somente à Lei nº 11.076, à Medida 

Provisória nº 1.103, mas à regulamentação da CVM, por meio da Instrução CVM 476, no que 

se refere às distribuições públicas com esforços restritos, e da Resolução CVM 60, sendo que 

esta última foi editada recentemente e não existe ainda um histórico da interpretação da CVM 

sobre suas disposições, em casos práticos, que permita antecipar como a CVM interpretará os 

termos e condições previstos neste Termo de Securitização, especificamente quanto ao pleno 

atendimento da Resolução CVM 60. 

 

4. Alterações na legislação tributária aplicável aos CRA - Pessoas Físicas: Os rendimentos 

gerados por aplicação em CRA por pessoas físicas estão atualmente isentos de imposto de 

renda, por força do artigo 3º, inciso IV, da Lei nº 11.033, isenção essa que pode sofrer 

alterações ao longo do tempo. Vale dizer que a RFB atualmente expressa sua interpretação, 

por meio do artigo 55, parágrafo único, da IN RFB 1.585, no sentido de que tal isenção se aplica, 

inclusive, ao ganho de capital auferido na alienação ou cessão dos CRA (para mais informações, 

vide fator de risco “Eventuais Divergências na Interpretação das Normas Tributárias 

Aplicáveis”). Eventuais alterações na legislação tributária eliminando a isenção acima 

mencionada, criando ou elevando alíquotas do imposto de renda incidentes sobre os CRA, a 



 

115 
 

criação de novos tributos ou, ainda, mudanças na interpretação ou aplicação da legislação 

tributária por parte dos tribunais ou autoridades governamentais poderão afetar 

negativamente o rendimento líquido dos CRA para seus titulares.  

 

5. Eventuais Divergências na Interpretação das Normas Tributárias Aplicáveis: a 

interpretação quanto à tributação aplicável sobre os ganhos decorrentes de alienação dos CRA 

no mercado secundário não é unânime. Existem duas interpretações dominantes a respeito do 

imposto de renda incidente sobre a diferença positiva entre o valor de alienação e o valor de 

aplicação dos CRA, quais sejam: (i) a de que os ganhos decorrentes da alienação dos CRA estão 

sujeitos ao imposto de renda retido na fonte, tais como os rendimentos de renda fixa, em 

conformidade com as alíquotas regressivas previstas no artigo 1º da Lei nº 11.033; e (ii) a de 

que os ganhos decorrentes da alienação dos CRA são tributados como ganhos líquidos, nos 

termos do artigo 52, parágrafo 2º da Lei 8.383, com a redação dada pelo artigo 2 º da Lei 8.850, 

sujeitos, portanto, ao imposto de renda a ser recolhido pelo vendedor do CRA até o último dia 

útil do mês subsequente ao da apuração dos ganhos, à alíquota de 15% (quinze por cento), 

conforme estabelecida pelo artigo 2º, inciso II da Lei nº 11.033. Especificamente no caso de 

investidores pessoa física, o parágrafo único do Art. 55 da Instrução Normativa 1.585 prevê 

que a isenção também se aplica ao ganho de capital auferido na alienação ou cessão dos CRA. 

Deve-se considerar, adicionalmente, que não há jurisprudência consolidada sobre a matéria e 

que eventuais divergências no recolhimento do imposto de renda devido pelo titular do CRA 

na sua alienação podem ser passíveis de sanções pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Eventuais alterações de entendimento ou divergências na interpretação ou aplicação das 

normas tributárias em vigor por parte da Secretaria da Receita Federal do Brasil ou dos 

tribunais podem afetar negativamente o rendimento líquido dos CRA para seus titulares. 

  

6. Falta de Liquidez dos CRA no Mercado Secundário: O mercado secundário de CRA não 

opera de forma ativa e não há nenhuma garantia de que existirá, no futuro, um mercado forte 

para negociação dos CRA, a permitir sua alienação pelos investidores, caso decidam pelo 

desinvestimento. Dessa forma, o investidor que subscrever ou adquirir os CRA poderá 

encontrar dificuldades para negociá-los com terceiros no mercado secundário e deve estar 

ciente da eventual necessidade de manutenção do seu investimento nos CRA até a Data de 

Vencimento. 

 

7. Registro da Reunião de Sócios. A Devedora se comprometeu, de acordo com os 

Documentos da Operação, a apresentar a ata da Reunião de Sócios, devidamente registradas 

na JUCEMAT no prazo estipulado nos Documentos da Operação. Até a Data de Emissão, apenas 

foram realizados os protocolos do referido documento perante a JUCEMAT. A não 

apresentação do referido registro pode impactar negativamente a devida constituição da Nota 

Comercial e, por consequência, a consistência do lastro dos CRA.  

 

8. Quórum de deliberação na Assembleia Geral: as deliberações tomadas em 

Assembleias Gerais serão aprovadas pela maioria dos titulares de CRA em Circulação, e, em 

certos casos, exigirão um quórum de maioria simples ou qualificado conforme estabelecido 

neste Termo de Securitização. O titular do CRA pode ser obrigado a acatar decisões da maioria, 

ainda que manifeste um voto desfavorável, não compareça à Assembleia Geral ou se abstenha 

de votar, não existindo qualquer mecanismo para o resgate, a amortização ou a venda 
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compulsória no caso de dissidência em determinadas matérias submetidas à deliberação pela 

Assembleia Geral de Titulares do CRA. Há também o risco de o quórum de instalação ou 

deliberação de determinada matéria não ser atingido e, dessa forma, os titulares de CRA 

poderão ter dificuldade de, ou não conseguirão, deliberar matérias sujeitas à Assembleia 

Geral.  

 

9. Prestadores de serviços dos CRA: a Emissora contratou diversos prestadores de 

serviços terceirizados para a realização de atividades no âmbito da Oferta. Caso qualquer 

desses prestadores de serviços aumentem significantemente seus preços ou não prestem 

serviços com a qualidade esperada pela Emissora, poderá ser necessária a substituição do 

prestador de serviço, o que pode afetar adversa e negativamente os CRA, a Emissora ou até 

mesmo criar eventuais ônus adicionais ao Patrimônio Separado. 

 

10. Risco associado à contratação de auditor independente. A Emissora substituirá a cada 

5 (cinco) anos o Auditor Independente do Patrimônio Separado sem que gere a obrigação de 

aditar o presente Termo e independentemente de necessidade de realização de Assembleia 

Geral. A contratação de novo auditor independente poderá alterar o escopo do trabalho, bem 

como a remuneração devida.  

 

11. Riscos associados à guarda dos documentos que evidenciam a regular constituição dos 

direitos creditórios vinculados à Nota Comercial: a Emissora contratará o Custodiante para a 

guarda dos documentos que evidenciam a existência dos Direitos Creditórios do Agronegócio, 

conforme Cláusula 4.7 acima. A eventual perda e/ou extravio dos referidos documentos 

poderá causar efeitos materiais adversos para os titulares de CRA. 

 

12. Inadimplência da Nota Comercial: a capacidade do Patrimônio Separado de suportar 

as obrigações decorrentes da emissão de CRA, inclusive a de pagamento de Despesas e 

Despesas Extraordinárias, caso a Devedora não o faça diretamente, depende do adimplemento 

pela Devedora das obrigações pecuniárias assumidas na Nota Comercial. O Patrimônio 

Separado, constituído em favor dos titulares de CRA, não conta com qualquer garantia ou 

coobrigação da Emissora. Assim, o recebimento integral e tempestivo pelos titulares de CRA 

dos montantes devidos dependerá do adimplemento da Nota Comercial pela Devedora, em 

tempo suficiente para o pagamento dos valores devidos aos titulares de CRA. Não há quaisquer 

garantias de que os procedimentos de cobrança judicial ou extrajudicial da Nota Comercial 

terão um resultado positivo aos titulares do CRA, e mesmo nesse caso, não se pode garantir 

seja suficiente para a integral quitação dos valores devidos pela Devedora de acordo com a 

Escritura de Emissão. A ocorrência de eventos que afetem a situação econômico-financeira da 

Devedora poderá afetar negativamente a capacidade do Patrimônio Separado de suportar 

suas obrigações perante os titulares do CRA. 

 

13. O risco de crédito da Devedora pode afetar adversamente os CRA: o pagamento dos 

Direitos Creditórios do Agronegócio e da Remuneração depende do pagamento integral e 

tempestivo pela Devedora da Nota Comercial. A capacidade de pagamento da Devedora 

poderá ser afetada em função de sua situação econômico-financeira, da exposição ao seu risco 

de crédito ou em decorrência de fatores imprevisíveis que poderão afetar o fluxo de 

pagamentos dos CRA.  



 

117 
 

 

14. Não realização adequada dos procedimentos de execução e atraso no recebimento de 

recursos decorrentes dos Direitos Creditórios do Agronegócio: A Emissora, na qualidade de 

adquirente dos Direitos Creditórios do Agronegócio, e o Agente Fiduciário, nos termos da 

Resolução CVM 17 e Medida Provisória nº 1.103, são responsáveis, conforme o caso, por 

realizar os procedimentos de execução dos Direitos Creditórios do Agronegócio, de modo a 

garantir a satisfação do crédito dos titulares de CRA. A não realização ou realização inadequada 

dos procedimentos de execução dos Direitos Creditórios do Agronegócio por parte da Emissora 

ou do Agente Fiduciário, conforme aplicável, poderá prejudicar o fluxo de pagamento dos CRA. 

Adicionalmente, em caso de atrasos decorrentes de demora em razão de cobrança judicial dos 

Direitos Creditórios do Agronegócio ou em caso de perda dos Documentos Comprobatórios, a 

capacidade de satisfação do crédito pode ser impactada, afetando negativamente o fluxo de 

pagamentos dos CRA.  

 

15. Ocorrência de Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado poderá provocar efeitos 

adversos sobre o pagamento dos CRA: na ocorrência de: (i) Eventos de Liquidação do 

Patrimônio Separado(a) poderá não haver recursos suficientes no Patrimônio Separado para a 

quitação das obrigações perante os titulares de CRA; ou (b) os titulares de CRA poderão passar 

a ser detentores da Nota Comercial proporcional a quantidade de CRA que possuíam, sendo 

que nesta situação (b.1) a isenção fiscal prevista para os CRA não mais seria aplicável; e (b.2) 

a Nota Comercial, por ser tratar de oferta privada, não poderá ser negociada no mercado 

secundário e os investidores poderão ficar sujeitos exclusivamente ao risco de crédito da 

Devedora.  

 

16. Os CRA são lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio oriundos da Nota 

Comercial: Os CRA têm seu lastro nos Direitos Creditórios do Agronegócio, os quais são 

oriundos da Nota Comercial emitida pela Devedora, cujo valor, por lei, deve ser suficiente para 

cobrir os montantes devidos aos titulares de CRA durante todo o prazo de Emissão. Não existe 

garantia de que não ocorrerá futuro descasamento, interrupção ou inadimplemento em seu 

fluxo de pagamento por parte da Devedora, caso em que os titulares poderão ser 

negativamente afetados, quer seja por atrasos no recebimento de recursos devidos para a 

Emissora ou mesmo pela dificuldade ou impossibilidade de receber tais recursos em função de 

inadimplemento por parte da Devedora. 

 

17. Risco de Estrutura: A presente Emissão tem o caráter de “operação estruturada”; desta 

forma e pelas características inerentes a este conceito, a arquitetura do modelo financeiro, 

econômico e jurídico considera um conjunto de rigores e obrigações de parte a parte, 

estipulados por meio de contratos públicos ou privados tendo por diretriz a legislação em 

vigor. Em razão da pouca maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no mercado de 

capitais brasileiro, no que tange a operações de CRA, em situações de litígio poderá haver 

perdas por parte dos titulares de CRA em razão do dispêndio de tempo e recursos para eficácia 

do arcabouço contratual. 

 

18. Escopo limitado da auditoria jurídica: A auditoria legal conduzida pelo escritório 

especializado foi realizada com escopo limitado à Devedora, envolvendo, exclusivamente, os 

documentos por eles disponibilizados e indicados como relevantes para fins da Oferta, visando 
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a: (i) identificar as autorizações societárias e os poderes de representação dos representantes 

da Devedora para celebrar os Documentos da Operação; (ii) analisar seus respectivos 

documentos societários necessários para a celebração dos Documentos da Operação; (iii) 

analisar os procedimentos judiciais, arbitrais e administrativos relevantes da Devedora 

existentes até a data deste instrumento, adicionalmente a processos que possam surgir no 

curso normal dos negócios da Devedora e que, no entendimento desta, não sejam relevantes 

para a sua atividade; e (iv) analisar as principais certidões expedidas em nome da Devedora. 

Dessa forma, o escopo restrito da auditoria pode não abranger todos os aspectos jurídicos 

esperados pelos potenciais investidores e pode provocar um efeito adverso aos titulares dos 

CRA. 

 

19. Baixa liquidez dos certificados de recebíveis do agronegócio no mercado secundário: 

O mercado secundário de CRA ainda não está em operação no Brasil de forma ativa e não há 

nenhuma garantia de que existirá, no futuro, um mercado para negociação dos CRA que 

permita a alienação pelos subscritores desses valores mobiliários pelo valor e no momento em 

que decidirem pelo desinvestimento. Portanto, não há qualquer garantia ou certeza de que o 

Investidor conseguirá liquidar suas posições ou negociar seus CRA pelo preço e no momento 

desejado, e, portanto, uma eventual alienação dos CRA poderá causar prejuízos ao seu titular. 

Dessa forma, o Investidor que subscrever ou adquirir os CRA poderá encontrar dificuldades 

para negociá-los com terceiros no mercado secundário, devendo estar preparado para manter 

o investimento nos CRA até a Data de Vencimento. 

 

20. Risco de Não Formalização ou Insuficiência das Garantias: Nos termos da legislação em 

vigor, o Contrato de Cessão Fiduciária, bem como seus eventuais aditamentos, deverá ser 

registradao perante os cartórios competentes para que a Cessão Fiduciária tenha eficácia 

perante terceiros. Dessa forma, até que os registros dos instrumentos que formalizam as 

Garantias, bem como seus eventuais aditamentos, sejam concluídos, eventual necessidade de 

excussão das Garantias estará prejudicada. Ainda, em caso de eventual excussão das 

Garantias, não há garantia de que os recursos apurados serão suficientes para honrar os 

pagamentos devidos nos termos da Nota Comercial e, consequentemente, dos CRA. 

 

21. Inexistência de classificação de risco dos CRA: Os CRA, bem como a Oferta, não foram 

objeto de classificação de risco de modo que os Investidores Profissionais não contarão com 

uma análise de risco independente realizada por uma empresa de classificação de risco 

(empresa de rating), o que poderá induzir os Investidores Profissionais a erro. Caberá aos 

potenciais Investidores Profissionais, antes de subscrever e integralizar os CRA, analisar todos 

os riscos envolvidos na presente Oferta Restrita e na aquisição dos CRA, inclusive, mas não se 

limitando a, aqueles riscos descritos neste Termo de Securitização. Inclusive, a inexistência de 

classificação de risco para os CRA pode resultar em dificuldades adicionais na negociação dos 

CRA em mercado secundário, uma vez que os investidores não poderão se basear no relatório 

de rating para avaliação da condição financeira, desempenho e capacidade de o Devedor 

honrar as obrigações por ele assumidas e, portanto, impactar o recebimento dos valores 

devidos no âmbito dos CRA. Adicionalmente, alguns dos principais investidores que adquirem 

valores mobiliários por meio de ofertas públicas no Brasil (tais como entidades de previdência 

complementar) estão sujeitos a regulamentações específicas que condicionam seus 

investimentos em valores mobiliários a classificações de risco determinadas, sendo que a 
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inexistência de classificação de risco poderá inviabilizar a aquisição dos CRA por tais 

investidores. 

 

RISCOS RELACIONADOS À DEVEDORA 

 

22. Capacidade financeira da Devedora: A Devedora está sujeita a riscos financeiros que 

podem influenciar diretamente o adimplemento das obrigações previstas na Escritura de 

Emissão. A capacidade do Patrimônio Separado de suportar as obrigações estabelecidas no 

Termo de Securitização depende do adimplemento das obrigações assumidas pela Devedora 

nos termos da Escritura de Emissão e nos demais Documentos da Operação. Portanto, a 

ocorrência de eventos que afetem negativamente a situação econômico-financeira da 

Devedora poderão afetar negativamente a capacidade do Patrimônio Separado de suportar as 

obrigações relativas aos CRA, conforme estabelecidas no Termo de Securitização. 

 

23. Capacidade operacional da Devedora: A Devedora está sujeita a riscos operacionais 

que podem influenciar diretamente o adimplemento das obrigações previstas na Escritura de 

Emissão e nos Demais Documentos da Operação. Eventuais alterações na capacidade 

operacional da Devedora, assim como dificuldades de repassar os aumentos de custos de seus 

insumos aos seus clientes podem afetar seus fluxos de caixa e provocar um efeito material 

adverso no pagamento dos CRA.  

 

24. Risco de concentração de Devedor e dos Direitos Creditórios do Agronegócio: Os CRA 

são concentrados em apenas 1 (um) devedor, o qual origina os Direitos Creditórios do 

Agronegócio oriundos da Nota Comercial. A ausência de diversificação do devedor dos Direitos 

Creditórios do Agronegócio representa risco adicional para os investidores e pode provocar 

um efeito adverso aos titulares dos CRA. 

 

25. Potenciais divergências na Provisão para Contingências de Processos Judiciais e 

Administrativos: Somente as contingências cujo risco de perda é classificado como provável 

são provisionadas em valores considerados suficientes para cobrir as perdas estimadas. 

Eventuais divergências na avaliação ou na estimativa de suas provisões ou na sua divulgação 

ou a existência de contingências não provisionadas podem ter impactos na Devedora e afetar 

adversamente sua capacidade de pagamento dos Direitos Creditórios do Agronegócio, com 

efeitos inclusive em relação a resultados futuros e/ou o cumprimento de suas obrigações sob 

a Nota Comercial, que podem impactar o pagamento dos CRA. Eventuais falhas ou divergências 

na avaliação ou na estimativa de suas provisões ou na sua divulgação ou a existência de 

contingências não provisionadas poderão ter impactos na Devedora e afetar adversamente 

sua capacidade de adimplir as obrigações, com efeitos inclusive em relação a resultados 

futuros ou o cumprimento de suas obrigações sob a Nota Comercial, que podem impactar o 

pagamento dos CRA.  

 

26. O descumprimento das leis e regulamentos ambientais e trabalhistas pode resultar em 

penalidades civis, criminais e administrativas: A Devedora está sujeita a leis trabalhistas e 

ambientais locais, estaduais e federais, conforme o caso, assim como a regulamentos, 

autorizações e licenças que abrangem, entre outras coisas, o regime de contratação de seus 

empregados, benefícios, a destinação dos resíduos e das descargas de poluentes na água e no 
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solo, conforme o caso, e que afetam as suas atividades. Qualquer descumprimento dessas leis, 

regulamentos, licenças e autorizações, ou falha na sua obtenção ou renovação, podem resultar 

na aplicação de penalidades civis, criminais e administrativas, tais como imposição de multas, 

cancelamento de licenças (inclusive licenças de funcionamento que podem resultar na 

paralisação das atividades da Devedora) e revogação de autorizações, além da publicidade 

negativa e responsabilidade pelo saneamento ou por danos ambientais. Devido à possibilidade 

de regulamentos ou outros eventos não previstos, especialmente considerando que as leis 

trabalhistas e/ou ambientais se tornem mais rigorosas no Brasil, o montante e prazo 

necessários para futuros gastos para manutenção da conformidade com os regulamentos pode 

aumentar e afetar de forma adversa a disponibilidade de recursos para dispêndios de capital 

e para outros fins. A conformidade com novas leis ou com as leis e regulamentos ambientais 

e/ou trabalhistas, conforme o caso, em vigor podem causar um aumento nos custos e despesas 

da Devedora. 

 

27. A emissão da Nota Comercial poderá representar parcela substancial da dívida total da 

Devedora: A emissão da Nota Comercial poderá representar parcela substancial da dívida total 

da Devedora. Não há garantia de que a Devedora terá recursos suficientes para o cumprimento 

das obrigações assumidas no âmbito da Nota Comercial. Sendo assim, caso a Devedora não 

cumpra com qualquer obrigação assumida no âmbito da Nota Comercial, a Emissora poderá 

não dispor de quaisquer outras fontes de recursos para efetuar o pagamento dos CRA aos 

titulares de CRA. 

 

28. A Devedora está sujeita à falência, recuperação judicial ou extrajudicial: Ao longo do 

prazo de duração dos CRA, a Devedora está sujeita a eventos de falência, recuperação judicial 

ou extrajudicial. Eventuais contingências da Devedora, em especial as fiscais, previdenciárias 

e trabalhistas, poderão afetar sua capacidade financeira e operacional, o que poderá afetar 

negativamente a capacidade da Devedora de honrar as obrigações assumidas nos termos da 

Escritura de Emissão e, consequentemente, dos CRA. 

 

29. Os negócios da Devedora poderão ser afetados por flutuações nos preços de matérias 

primas: O custo da Devedora com as suas principais matérias primas representa uma parcela 

significativa de seu custo de vendas. A Devedora adquire tais matérias primas de diversos 

produtores e fornecedores independentes, em volumes necessários para suprir as suas 

necessidades operacionais. Os preços destes produtos são cíclicos e estão sujeitos à 

volatilidade do mercado (e.g., oferta e demanda global) bem como à cotação do dólar. Nesse 

sentido, os preços destas matérias primas podem ser impactados por diversos fatores que 

estão fora do controle da Devedora, incluindo condições climáticas, pragas, disponibilidade e 

adequação do fornecimento destas matérias prima às suas necessidades, utilização de cultivos 

para gerar energia alternativa, legislação, regulamentação e política governamentais e 

condições econômicas gerais. Caso ocorram aumentos significativos nos preços destas 

matérias primas e a Devedora não tenha sucesso em repassá-los aos seus clientes e 

consumidores, a Devedora poderá ter sua receita e lucratividade afetadas. 

 

RISCOS RELACIONADOS À EMISSORA 

 

30. Manutenção do registro de companhia aberta: a atuação da Emissora como 
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securitizadora de créditos do agronegócio por meio da emissão de certificados de recebíveis 

do agronegócio depende da manutenção de seu registro de companhia aberta junto à CVM e 

das respectivas autorizações societárias. Caso a Emissora não atenda aos requisitos exigidos 

pela CVM em relação às companhias abertas, sua autorização poderá ser suspensa ou mesmo 

cancelada, afetando assim a emissão dos CRA e/ou a função da Emissora no âmbito da Oferta 

e da vigência dos CRA.  

 

31. O Objeto da Companhia Securitizadora e o Patrimônio Separado: a Emissora é uma 

companhia securitizadora de créditos do agronegócio, tendo como objeto social a aquisição e 

securitização de quaisquer direitos creditórios do agronegócio passíveis de securitização por 

meio da emissão de certificados de recebíveis do agronegócio, nos termos da Lei nº 11.076, da 

Medida Provisória nº 1.103 e Resolução CVM 60, cujos patrimônios são administrados 

separadamente. O patrimônio separado de cada emissão tem como principal fonte de recursos 

os respectivos créditos do agronegócio e suas garantias. Desta forma, qualquer atraso ou falta 

de pagamento dos créditos do agronegócio por parte dos devedores à Emissora poderá afetar 

negativamente a capacidade da Emissora de honrar as obrigações assumidas junto aos 

titulares dos CRA.  

 

32. Riscos Relativos à Responsabilização da Emissora por prejuízos ao Patrimônio 

Separado: A totalidade do patrimônio da Emissora responderá pelos prejuízos que esta causar 

por descumprimento de disposição legal ou regulamentar, por negligência ou administração 

temerária ou, ainda, por desvio da finalidade do Patrimônio Separado. Caso a Emissora seja 

responsabilizada pelos prejuízos ao Patrimônio Separado, o patrimônio da Emissora poderá 

não ser suficiente para indenizar os titulares de CRA. 

 

33. Não aquisição de créditos do agronegócio: A aquisição de créditos de terceiros para a 

realização de operações de securitização é fundamental para manutenção e desenvolvimento 

das atividades da Emissora. A falta de capacidade de investimento na aquisição de novos 

créditos ou da aquisição em condições favoráveis pode prejudicar sua situação econômico-

financeira da Emissora e seus resultados operacionais, podendo causar efeitos adversos na 

administração e gestão do Patrimônio Separado. 

 

34. A administração da Emissora: A Emissora é uma companhia securitizadora de créditos 

do agronegócio, tendo como objeto social, dentre outros, a aquisição e securitização de 

quaisquer direitos creditórios do agronegócio passíveis de securitização por meio da emissão 

de certificados de recebíveis do agronegócio, nos termos da Lei nº 11.076, da Medida 

Provisória nº 1.103 e da Resolução CVM 60, cujos patrimônios são administrados 

separadamente. O patrimônio separado de cada emissão tem como principal fonte de recursos 

os respectivos créditos do agronegócio e suas garantias. 

 

Desta forma, qualquer atraso ou falta de pagamento, à Emissora, dos créditos do agronegócio 

por parte dos devedores ou coobrigados, poderá afetar negativamente a capacidade da 

Emissora de honrar as obrigações assumidas junto aos titulares dos certificados de recebíveis 

do agronegócio, tendo em vista, inclusive, o fato de que, nas operações de que participa, o 

patrimônio da Emissora não responde, de acordo com os respectivos termos de securitização, 

pela solvência dos devedores ou coobrigados, de modo que não há qualquer garantia que os 
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investidores nos CRA receberão a totalidade dos valores investidos. 

 

O patrimônio líquido da Emissora, em 31/03/2022, era de R$ 15.379.000,00 (quinze milhões, 

trezentos e setenta e nove mil reais) e, portanto, inferior ao Valor Total da Emissão. Não há 

garantias de que a Emissora disporá de recursos ou bens suficientes para efetuar pagamentos 

decorrentes da responsabilidade pelos prejuízos que esta causar por descumprimento de 

disposição legal ou regulamentar, por negligência ou administração temerária ou, ainda, por 

desvio da finalidade do patrimônio separado, conforme previsto no artigo 27 da Medida 

Provisória nº 1.103.  

 

35. Crescimento da Emissora e de seu capital: o capital atual da Emissora poderá não ser 

suficiente para suas futuras exigências operacionais e manutenção do crescimento esperado, 

de forma que a Emissora pode vir a precisar de fonte de financiamento externo. Não se pode 

assegurar que haverá disponibilidade de capital no momento em que a Emissora necessitar, e, 

caso haja, as condições desta captação poderiam afetar o desempenho da Emissora. 

 

36. Importância de uma equipe qualificada: a perda de membros da equipe operacional 

da Emissora e/ou a sua incapacidade de atrair e manter pessoal qualificado, pode ter efeito 

adverso relevante sobre as atividades, situação financeira e resultados operacionais da 

Emissora. O ganho da Emissora provém basicamente da securitização de recebíveis, que 

necessita de uma equipe especializada, para originação, estruturação, distribuição e gestão, 

com vasto conhecimento técnico, operacional e mercadológico destes produtos. Assim, a 

eventual perda de componentes relevantes da equipe e a incapacidade de atrair novos 

talentos poderia afetar a nossa capacidade de geração de resultado. 

 

37. Originação de novos negócios ou redução de demanda por CRA: A Emissora depende 

de originação de novos negócios de securitização do agronegócio, bem como da demanda de 

investidores pela aquisição dos CRA de sua emissão. No que se refere à originação à Emissora 

busca sempre identificar oportunidades de negócios que podem ser objeto de securitização 

do agronegócio. No que se refere aos riscos relacionados aos investidores, inúmeros fatores 

podem afetar a demanda dos investidores pela aquisição de CRA. Por exemplo, alterações na 

legislação tributária que resultem na redução dos incentivos fiscais para os investidores 

poderão reduzir a demanda dos investidores pela aquisição de CRA. Caso a Emissora não 

consiga identificar projetos de securitização atrativos para o mercado ou, caso a demanda pela 

aquisição de CRA venha a ser reduzida, a Emissora poderá ser afetada. 

 

38. A Emissora poderá estar sujeita à falência, recuperação judicial ou extrajudicial: ao 

longo do prazo de duração dos CRA, a Emissora poderá estar sujeita a eventos de falência, 

recuperação judicial ou extrajudicial. Eventuais contingências da Emissora, em especial as 

fiscais, previdenciárias e trabalhistas, poderão afetar os créditos que compõem o Patrimônio 

Separado, principalmente em razão da falta de jurisprudência em nosso país sobre a plena 

eficácia da afetação de patrimônio, o que poderá afetar negativamente a capacidade da 

Emissora de honrar as obrigações assumidas junto aos titulares dos CRA. 

 

RISCOS RELACIONADOS AO AGRONEGÓCIO 
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39. Agronegócio no Brasil: o agronegócio brasileiro poderá apresentar perdas em 

decorrência de condições climáticas desfavoráveis, redução de preços de commodities nos 

mercados nacional e internacional, alterações em políticas de concessão de crédito público ou 

privado para produtores rurais, o que pode afetar sua capacidade econômico-financeira e a 

capacidade de produção do setor agrícola em geral, impactando negativamente a capacidade 

de pagamento dos CRA. 

 

40. Risco de transporte e logística: deficiências das malhas ferroviária podem ocasionar 

altos custos de logística e perda da rentabilidade do produto, assim como a falha ou a imperícia 

no manuseio para transporte pode acarretar perdas de produção, desperdício de quantidades 

ou danos ao produto ou aos veículos utilizados no transporte dos produtos. Uma deterioração 

das condições de conservação das malhas ferroviária, poderá afetar a capacidade de 

adimplemento dos Direitos Creditórios do Agronegócio pela Devedora. 

 

41. Riscos climáticos: As alterações climáticas extremas podem ocasionar mudanças 

bruscas nos ciclos produtivos de commodities agrícolas, por vezes gerando choques de oferta, 

quebras de safra, volatilidade de preços, alteração da qualidade e interrupção no 

abastecimento dos produtos por elas afetados. Nesse contexto, a capacidade de produção e 

entrega dos produtos produzidos pela Devedora, por falta de matéria prima pode ser 

adversamente afetada, gerando dificuldade ou impedimento do cumprimento das obrigações 

da Devedora, o que pode afetar a capacidade de pagamento dos Direitos Creditórios do 

Agronegócio. 

 

42. Riscos Relacionados ao Desenvolvimento Sustentável do Agronegócio Brasileiro: Não 

há como assegurar que, no futuro, o agronegócio brasileiro (i) terá taxas de crescimento 

sustentável, e (ii) não apresentará perdas em decorrência de condições climáticas 

desfavoráveis, redução de preços de commodities do setor agrícola nos mercados nacional e 

internacional, alterações em políticas de concessão de crédito para produtores nacionais, 

tanto da parte de órgãos governamentais como de entidades privadas, que possam afetar a 

renda da Devedora e, consequentemente, a sua capacidade de pagamento, bem como outras 

crises econômicas e políticas que possam afetar o setor agrícola. A redução da capacidade de 

pagamento da Devedora poderá impactar negativamente a capacidade de pagamento dos 

CRA. 

 

RISCOS RELACIONADOS A FATORES MACROECONÔMICOS 

 

43. Intervenção do Governo Brasileiro na Economia: o Governo Brasileiro tem poderes 

para intervir na economia e, ocasionalmente, modificar sua política econômica, podendo 

adotar medidas que envolvam controle de salários, preços, câmbio, remessas de capital e 

limites à importação, entre outras medidas que podem ter um efeito adverso relevante nas 

atividades da Emissora, da Devedora e das demais participantes da Oferta. A inflação e 

algumas medidas governamentais destinadas ao combate ou ao controle do processo 

inflacionário geraram, no passado, significativos efeitos sobre a economia brasileira, inclusive 

o aumento das taxas de juros, a mudança das políticas fiscais, o controle de preços e salários, 

a desvalorização cambial, controle de capital e limitação às importações. As atividades, a 

situação financeira e os resultados operacionais da Emissora, da Devedora e dos demais 
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participantes da Oferta poderão ser prejudicados de maneira relevante devido a modificações 

nas políticas ou normas que envolvam ou afetem: (i) taxas de juros; (ii) controles cambiais e 

restrições a remessas para o exterior; (iii) flutuações cambiais; (iv) inflação; (v) liquidez dos 

mercados financeiros e de capitais domésticos; (vi) política fiscal; (vii) política de 

abastecimento, inclusive criação de estoques reguladores de commodities; e (viii) outros 

acontecimentos políticos, sociais e econômicos que venham a ocorrer no Brasil ou que o 

afetem. A incerteza quanto à implementação de mudanças nas políticas ou normas que 

venham a afetar os fatores acima mencionados ou outros fatores no futuro poderá contribuir 

para um aumento da volatilidade do mercado de valores mobiliários brasileiro. Tal incerteza e 

outros acontecimentos futuros na economia brasileira poderão prejudicar as atividades e 

resultados operacionais da Emissora e da Devedora, o que poderá afetar a capacidade de 

adimplemento dos Direitos Creditórios do Agronegócio pela Devedora e, consequentemente, 

os investimentos realizados pelos titulares dos CRA. 

 

44. Política Monetária Brasileira: o Governo Brasileiro estabelece as diretrizes da política 

monetária e define a taxa de juros brasileira, com objetivo de controlar a oferta de moeda no 

País e as taxas de juros de curto prazo, levando em consideração os movimentos dos mercados 

de capitais internacionais e as políticas monetárias dos outros países. A eventual instabilidade 

da política monetária brasileira e a grande variação nas taxas de juros podem ter efeitos 

adversos sobre a economia brasileira e seu crescimento, com elevação do custo do capital e 

retração dos investimentos se retraem. Adicionalmente, pode provocar efeitos adversos sobre 

a produção de bens, o consumo, os empregos e a renda dos trabalhadores e causar um 

impacto no setor agrícola e nos negócios da Devedora, da Emissora e dos demais participantes 

da Oferta, o que pode afetar a capacidade de produção e de fornecimento e, 

consequentemente, a capacidade de pagamento dos CRA. 

 

45. Ambiente Macroeconômico Internacional e Efeitos Decorrentes do Mercado 

Internacional: Os valores de títulos e valores mobiliários emitidos no mercado de capitais 

brasileiro são influenciados pela percepção de risco do Brasil, de outras economias emergentes 

e da conjuntura econômica internacional. A deterioração da boa percepção dos investidores 

internacionais em relação à conjuntura econômica brasileira poderá ter um efeito adverso 

sobre a economia nacional e os títulos e valores mobiliários emitidos no mercado de capitais 

doméstico. Ademais, acontecimentos negativos no mercado financeiro e de capitais brasileiro, 

eventuais notícias ou indícios de corrupção em companhias abertas e em outros emissores de 

títulos e valores mobiliários e a não aplicação rigorosa das normas de proteção dos 

investidores ou a falta de transparência das informações ou, ainda, eventuais situações de crise 

na economia brasileira e em outras economias poderão influenciar o mercado de capitais 

brasileiro e impactar negativamente os títulos e valores mobiliários emitidos no Brasil. 

Diferentes condições econômicas em outros países podem provocar reações dos investidores, 

reduzindo o interesse pelos investimentos no mercado brasileiro e causando, por 

consequência, um efeito adverso no valor de mercado dos títulos e valores mobiliários de 

emissores brasileiros e no preço de mercado dos CRA.  

 

46. A instabilidade política pode ter um impacto adverso sobre a economia brasileira: No 

passado, o desempenho da economia brasileira sofreu os efeitos da situação política do país. 

Historicamente, crises e escândalos políticos têm afetado a confiança dos investidores e do 
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público em geral e dificultado o desenvolvimento econômico, prejudicando os preços dos 

valores mobiliários emitidos por companhias brasileiras. Não se sabe se as políticas a serem 

adotadas pelo governo brasileiro afetarão negativamente a economia, os negócios e/ou o 

desempenho financeiro da Devedora. Incertezas, escândalos políticos, instabilidade social e 

outros acontecimentos políticos ou econômicos podem ter um efeito adverso sobre a 

Devedora e, consequentemente, sobre o pagamento dos CRA. 

 

47. Acontecimentos recentes no Brasil: Os investidores devem atentar para o fato de que 

a economia brasileira recentemente enfrentou dificuldades e revezes e poderá continuar a 

declinar, o que pode afetar negativamente a Devedora. A classificação de crédito do Brasil 

enquanto nação (sovereign credit rating), foi recentemente rebaixada pela Standard & Poor’s, 

pela Fitch e pela Moody’s, o que pode contribuir para um enfraquecimento da economia 

brasileira, bem como pode aumentar o custo da tomada de empréstimos pela Devedora. 

Qualquer deterioração nessas condições pode afetar adversamente a capacidade produtiva da 

Devedora e consequentemente sua capacidade de pagamento. 

 

48. A instabilidade política pode afetar adversamente os negócios da Devedora e da 

Emissora, seus resultados e operações: A instabilidade política pode afetar adversamente os 

negócios da Emissora e da Devedora, seus resultados e operações. O ambiente político 

brasileiro tem influenciado historicamente, e continua influenciando o desempenho da 

economia do país. A crise política afetou a confiança dos investidores e a população em geral, 

o que resultou na desaceleração da economia e aumento da volatilidade dos títulos emitidos 

por empresas brasileiras. 

 

Além disso, as investigações de operações atualmente em curso, tais como “Operação Lava 

Jato” podem afetar negativamente o crescimento da economia brasileira e podem ter um 

efeito negativo nos negócios da Devedora e da Emissora. Os mercados brasileiros vêm 

registando uma maior volatilidade devido às incertezas decorrentes de tais investigações. 

 

O potencial resultado destas investigações é incerto, mas elas já tiveram um impacto negativo 

sobre a percepção geral de mercado da economia brasileira. Não se pode assegurar que as 

investigações não resultarão em uma maior instabilidade política e econômica ou que novas 

acusações contra funcionários do governo e de empresas estatais ou privadas não surgirão no 

futuro no âmbito destas investigações ou de outras. Além disso, não se pode prever o 

resultado de tais alegações, nem o seu efeito sobre a economia brasileira. O desenvolvimento 

desses casos pode afetar adversamente os negócios, condição financeira e resultados 

operacionais da Emissora e da Devedora e, portanto, em relação a esta, sua capacidade de 

pagar os Direitos Creditórios do Agronegócio. 

 

49. Riscos relacionados ao surto de doenças transmissíveis. Os surtos de doenças 

transmissíveis podem causar a diminuição do consumo, o aumento inflacionário, aumento do 

desemprego, dentre inúmeros outros fatores semelhantes ou iguais às grandes crises 

econômicas. Nesse sentido, surtos ou potenciais surtos de doenças, como a COVID-19, 

representam grandes riscos à economia brasileira, não estando excluídos as operações e os 

negócios da Emissora e da Devedora e, consequentemente, a sua respectiva capacidade de 

auferir renda. Desse modo, os possíveis impactos aos negócios da Emissora e da Devedora 
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gerados por surtos de doenças transmissíveis representa, pois, riscos à capacidade de 

adimplemento dos CRA. 

 

50. A inflação e as medidas do governo brasileiro para combater a inflação podem 

contribuir significativamente para a incerteza econômica no Brasil, o que pode gerar efeitos 

adversos sobre os negócios e resultados operacionais da Emissora e da Devedora: O Brasil 

historicamente apresentou altas taxas de inflação. A inflação, bem como os esforços do 

governo para combater a inflação, tiveram efeitos negativos significativos sobre a economia 

brasileira, particularmente antes de 1995. As taxas de inflação, medidas pelo Índice Geral de 

Preços do Mercado (IGP-M), compilados pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), foram de 7,7% 

em 2007 e 9,8% em 2008, frente a uma deflação de 1,7% em 2009, que não se repetiu nos 

anos seguintes, havendo inflação de 11,3 % em 2010, 5,1 % em 2011, 7,8% em 2012, 5,5% em 

2013, 6,4% em 2014, 10,5% em 2015, 6,29% em 2016 e, em 2017, deflação de 0,53%, em 2018, 

7,55% e, em 2019, inflação de 7,30%. Os custos e despesas operacionais da Devedora são 

substancialmente denominados em reais e tendem a aumentar com a inflação brasileira, 

porque seus fornecedores geralmente aumentam preços para refletir a depreciação da moeda. 

Se a taxa de inflação no Brasil aumentar mais rapidamente do que a taxa de valorização do 

dólar norte-americano, as despesas operacionais da Devedora podem aumentar. Além disso, 

a inflação alta geralmente leva a uma maior taxa de juros doméstica e, como consequência, 

seus custos de dívida denominados em reais podem aumentar. As medidas do governo 

brasileiro para controlar a inflação têm frequentemente incluído a manutenção de uma 

política monetária apertada, com altas taxas de juros, restringindo assim a disponibilidade de 

crédito e reduzindo o crescimento econômico. As ações de combate à inflação e a especulação 

pública sobre possíveis medidas adicionais também podem contribuir substancialmente com 

a incerteza econômica no Brasil e, consequentemente, enfraquecer a confiança dos 

investidores no Brasil, influenciando assim a sua capacidade de acesso aos mercados de 

capitais internacionais.  

 

51. Eventualmente o Brasil poderá apresentar altos níveis de inflação no futuro, o que 

poderá impactar a demanda interna pelos produtos da Devedora. Pressões inflacionárias 

também podem limitar a capacidade da Devedora de acessar mercados financeiros 

estrangeiros, bem como podem levar à intervenção do governo na economia, incluindo a 

introdução de políticas governamentais eventualmente afetem, de forma relevante, o 

desempenho geral da economia brasileira, que, por sua vez, pode afetar substancialmente e 

de forma negativa a Devedora. 

 

* * * * * 
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	14.8. No caso de inadimplemento de quaisquer condições da Emissão, o Agente Fiduciário deve usar de toda e qualquer medida prevista no presente Termo de Securitização para proteger direitos ou defender interesses dos titulares de CRA, caso a Emissora ...
	14.9. O Agente Fiduciário responde perante os titulares de CRA e a Emissora pelos prejuízos que lhes causar por culpa ou dolo no exercício de suas funções, conforme decisão transitada em julgado.
	14.10. O Agente Fiduciário não fará qualquer juízo sobre a orientação acerca de qualquer fato da Emissão que seja de competência de definição pelos titulares de CRA, comprometendo-se tão somente a agir em conformidade com as instruções que lhe forem t...
	14.11. Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário, o Agente Fiduciário assumirá que os documentos originais ou cópias autenticadas de documentos encaminhados pela Emissora ou por terceiros a seu pedido não foram objeto de fraude ou adult...
	14.12. Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, que criarem responsabilidade para os titulares do CRA e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações assumidas n...
	15. Assembleia Geral de Titulares de CRA
	15.1. Os titulares dos CRA poderão, a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia Geral a fim de deliberar sobre matéria de interesse da comunhão dos titulares de CRA, observado o disposto nesta cláusula, sendo certo que são de competência privativa da As...
	15.2. A Assembleia Geral poderá ser convocada pela Emissora, pelo Agente Fiduciário, pela CVM ou por titulares de CRA que representem, no mínimo, 5% (cinco por cento) dos CRA em Circulação, mediante publicação de edital na forma prevista abaixo, com a...
	15.2.1 Nos termos da Resolução CVM 60, os editais de convocação de Assembleias Gerais, deverão ser serão disponibilizados, nos prazos legais e/ou regulamentares, por meio do sistema de envio de Informações Periódicas Eventuais da CVM e veiculados na p...
	15.3. Independentemente da convocação prevista nesta Cláusula, será considerada regular a Assembleia Geral à qual comparecerem todos os titulares de CRA.
	15.4. Os titulares de CRA poderão votar em Assembleia Geral por meio de processo de consulta formal, escrita ou eletrônica, observadas as formalidades de convocação, instalação e deliberação da Assembleia Geral prevista neste Termo, desde que a Emisso...
	15.5. Aplicar-se-á à Assembleia Geral, no que couber, o disposto na Resolução CVM 60, na Medida Provisória nº 1.103 e na Lei das Sociedades por Ações, a respeito das assembleias de acionistas, salvo (i) disposição contrária na Resolução CVM 60; e (ii)...
	15.6. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 16.2 abaixo, a Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação e, em segunda ...
	15.7. O Agente Fiduciário deverá comparecer à Assembleia Geral e prestar aos titulares de CRA as informações que lhe forem solicitadas. De igual maneira, a Emissora poderá convocar quaisquer terceiros para participar das Assembleias Gerais, sempre que...
	15.8. A presidência da Assembleia Geral caberá, de acordo com quem a convocou:
	15.9. As deliberações em Assembleias Gerais, com exceção à disposições específicas contidas nas demais cláusulas, serão tomadas pelos votos favoráveis de titulares de CRA que representem a 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos titulares de CRA em ...
	15.9.1. As deliberações em Assembleias Gerais que impliquem a não declaração de vencimento antecipado da Nota Comercial e/ou dos CRA, inclusive no caso de renúncia ou perdão temporário, dependerão de aprovação de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos voto...
	15.9.2. Toda e qualquer alteração relacionada ao objeto das Garantias está sujeita à deliberação dos titulares dos CRA reunidos em Assembleia Geral e deverá ser aprovada pelos votos favoráveis de 2/3 (dois terços) dos titulares dos CRA em Circulação, ...
	15.10. Este Termo de Securitização e os demais Documentos da Operação poderão ser alterados e aditados, independentemente de deliberação de Assembleia Geral ou de consulta aos titulares de CRA, sempre que tal alteração (i) estiver expressamente permit...
	15.11. As deliberações tomadas em Assembleias Gerais, no âmbito de sua competência legal, observados os quóruns neste Termo de Securitização, vincularão a Emissora e obrigarão todos os titulares de CRA em Circulação, independentemente de terem compare...
	15.12. A critério exclusivo da Emissora, as Assembleias Gerais poderão ser realizadas de forma exclusivamente digital, observado o disposto na Resolução CVM 81.
	15.13. Para fins exclusivos da Assembleia Geral convocada para aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado sem qualquer ressalva realizada pelo Auditor Independente do Patrimônio Separado, caso esta não seja instalada por falta de q...
	15.14. Voto. A cada CRA em Circulação corresponderá um voto, sendo admitida a constituição de mandatários, observadas as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações.
	15.14.1 Os titulares dos CRA poderão exercer o voto em Assembleia Geral de Titulares de CRA por meio do preenchimento e envio da respectiva instrução de voto à distância, desde que recebida pela Emissora antes do início da Assembleia Geral na forma do...
	15.14.2 Caso os titulares dos CRA possam participar da Assembleia Geral à distância, por meio de sistema eletrônico, a convocação deverá conter informações detalhando as regras e os procedimentos sobre como os titulares dos CRA podem participar e vota...
	16. Liquidação do Patrimônio Separado
	16.1. A ocorrência de qualquer um dos seguintes eventos ensejará a assunção imediata e transitória da administração do Patrimônio Separado pelo Agente Fiduciário, sendo certo que, nesta hipótese, o Agente Fiduciário deverá convocar, em até 2 (dois) Di...
	16.2. A Assembleia Geral mencionada na Cláusula 16.1, acima, deverá ser convocada com antecedência de 15 (quinze) dias contados da data de sua realização e 8 (oito) dias para a segunda convocação, e instalar-se-á, em primeira convocação, com a presenç...
	16.3. Em referida Assembleia Geral, os titulares de CRA deverão deliberar, inclusive: (i) pela liquidação, total ou parcial, do Patrimônio Separado, hipótese na qual deverá ser nomeado o liquidante e as formas de liquidação; ou (ii) pela não liquidaçã...
	16.4. A liquidação do Patrimônio Separado será realizada mediante transferência, em dação em pagamento, dos Direitos Creditórios do Agronegócio, bens e direitos integrantes do Patrimônio Separado aos titulares dos CRA, resultado da satisfação dos proc...
	16.4.1. Na hipótese dos titulares de CRA decidirem pela liquidação do Patrimônio Separado, e destituída a Emissora, caberá ao Agente Fiduciário ou à referida instituição administradora: (i) administrar os Créditos do Patrimônio Separado; (ii) esgotar ...
	16.5. A realização dos direitos dos titulares de CRA estará limitada aos Créditos do Patrimônio Separado, nos termos do parágrafo 3o do artigo 26 da Medida Provisória nº 1.103, não havendo qualquer outra garantia prestada por terceiros ou pela própria...
	16.6. Os titulares dos CRA têm ciência de que, no caso de liquidação do Patrimônio Separado, Resgate Antecipado Facultativo, obrigar-se-ão a: (i) se submeter às decisões exaradas em Assembleia Geral; (ii) possuir todos os requisitos necessários para a...
	16.7. No caso de liquidação do Patrimônio Separado, Resgate Antecipado Facultativo, os bens, direitos e garantias pertencentes ao Patrimônio Separado, resultado da satisfação dos procedimentos e execução/excussão dos direitos e garantias, serão entreg...
	16.8. Adicionalmente ao exposto acima, a ocorrência dos eventos abaixo poderá acarretar a liquidação do Patrimônio Separado ou a assunção do Patrimônio Separado por nova securitizadora eleita para esse fim ou outra medida a ser liberada pelos titulare...
	16.9. O Agente Fiduciário poderá promover a liquidação do Patrimônio Separado com o consequente resgate dos CRA mediante a dação em pagamento dos bens e direitos integrantes do Patrimônio Separado aos seus titulares de CRA nas seguintes hipóteses: (a)...
	17. Despesas do Patrimônio Separado
	17.1. Conforme previsto neste Termo e na Escritura de Emissão, serão de responsabilidade da Devedora todas as despesas decorrentes da estruturação, viabilização da emissão e distribuição de CRA e da emissão da Nota Comercial, a serem pagas com recurso...
	17.1.1. O pagamento das Despesas será de responsabilidade única e exclusiva da Devedora, com recursos disponíveis no Fundo de Despesas, sendo que os valores correspondentes às Despesas Flat serão descontados pela Emissora do pagamento do Preço de Subs...
	17.2. Observado o disposto na Cláusula 17.1 acima, constituirão despesas de responsabilidade dos titulares de CRA, que não incidem no Patrimônio Separado, os tributos previstos na Cláusula 18 abaixo.
	17.3. Caso a Securitizadora venha a arcar, às expensas do Patrimônio Separado, com quaisquer despesas razoavelmente devidas e aprovadas pela Devedora, inclusive as Despesas Extraordinárias, a Securitizadora deverá solicitar o reembolso junto à Devedor...
	17.4. No caso de inadimplemento no pagamento ou reembolso, conforme o caso, de qualquer das Despesas ou Despesas Extraordinária, sobre todos e quaisquer valores em atraso, incidirão Encargos Moratórios, independentemente de aviso, notificação ou inter...
	17.5. Considerando-se que a responsabilidade da Emissora se limita ao Patrimônio Separado, nos termos da Medida Provisória nº 1.103, caso o Patrimônio Separado seja insuficiente para arcar com as Despesas, tais Despesas serão suportadas pelos titulare...
	17.6. Caso sejam realizadas quaisquer transferências de recursos do Patrimônio Separado pela Emissora para a Devedora, tais recursos e/ou créditos deverão ser depositados (incluindo seus rendimentos líquidos de tributos) pela Emissora na Conta de Livr...
	17.7. Caso qualquer um dos titulares dos CRA não cumpra com eventual obrigação de realização de aportes de recursos na Conta do Patrimônio Separado, para custear eventuais despesas necessárias a salvaguardar seus interesses, e não haja recursos sufici...
	18. Comunicações e Publicidade
	18.1. As comunicações a serem enviadas por qualquer pela Emissora e pelo Agente Fiduciário nos termos deste Termo de Securitização deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços:
	18.1.1. As comunicações serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com “aviso de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios ou por correio eletrônico nos endereços acima. As comunicações feitas por correio eletrônico...
	18.2. Nos termos da Resolução CVM 60, fatos e atos relevantes de interesse dos titulares dos CRA, tais como comunicados de resgate, amortização, notificações aos devedores e outros, deverão ser disponibilizados, nos prazos legais e/ou regulamentares, ...
	18.3.  As publicações das Assembleias Gerais serão realizadas na forma da Cláusula 15 acima.
	18.4. As informações periódicas da Emissora serão disponibilizadas ao mercado, nos prazos legais e/ou regulamentares, através do sistema da CVM de envio de Informações Periódicas e Eventuais – IPE, ou de outras formas exigidas pela legislação aplicável.
	19. Tratamento Tributário Aplicável aos Titulares dos CRA
	19.1. Os titulares de CRA não devem considerar unicamente as informações contidas nesta cláusula para fins de avaliar o tratamento tributário de seu investimento em CRA, devendo consultar seus próprios assessores quanto à tributação específica à qual ...
	19.2. Como regra geral, os rendimentos em CRA auferidos por pessoas jurídicas não-financeiras estão sujeitos à incidência do IRRF, a ser calculado com base na aplicação de alíquotas regressivas, aplicadas em função do prazo do investimento gerador dos...
	19.3. Não obstante, há regras específicas aplicáveis a cada tipo de investidor, conforme sua qualificação como pessoa física, pessoa jurídica, inclusive isenta, instituições financeiras, fundos de investimento, seguradoras, por entidades de previdênci...
	19.4. O IRRF, na forma descrita acima, das pessoas jurídicas não financeiras tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado, é considerado antecipação do imposto de renda devido, gerando o direito à compensação quando da apuração. O rendime...
	19.5. Para os fatos geradores ocorridos a partir de 1º de julho de 2015, os rendimentos em CRA auferidos por pessoas jurídicas tributadas de acordo com a sistemática não cumulativa do PIS e da COFINS estão sujeitos à incidência dessas contribuições às...
	19.6. Com relação aos investimentos em CRA realizados por instituições financeiras, fundos de investimento, seguradoras, por entidades de previdência privada fechadas, entidades de previdência complementar abertas, sociedades de capitalização, correto...
	19.7. Não obstante a isenção de retenção na fonte, os rendimentos decorrentes de investimento em CRA por essas entidades, via de regra, e à exceção dos fundos de investimento, serão tributados pelo IRPJ, à alíquota de 15% (quinze por cento) e adiciona...
	19.8. Para as pessoas físicas, os rendimentos gerados por aplicação em CRA estão atualmente isentos de imposto de renda (na fonte e na declaração de ajuste anual), por força do artigo 3 , inciso IV, da Lei nº 11.033. De acordo com a posição da Receita...
	19.9. Pessoas jurídicas isentas terão seus ganhos e rendimentos tributados exclusivamente na fonte, ou seja, o imposto não é compensável, conforme previsto no artigo 76, inciso II, da Lei nº 8.981. A retenção do imposto na fonte sobre os rendimentos d...
	19.10. Os rendimentos auferidos por investidores pessoa jurídica residentes, domiciliados ou com sede no exterior que invistam em CRA no país de acordo com as normas previstas na Resolução CMN 4.373, estão sujeitos à incidência do IRRF à alíquota de 1...
	19.11. IOF/Câmbio: Regra geral, as operações de câmbio relacionadas aos investimentos estrangeiros realizados nos mercados financeiros e de capitais de acordo com as normas e condições previstas pela Resolução CMN nº. 4.373, inclusive por meio de oper...
	19.12. IOF/Títulos: As operações com CRA estão sujeitas à alíquota zero do IOF/Títulos, conforme o Decreto nº 6.306. Em qualquer caso, a alíquota do IOF/Títulos pode ser majorada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo Federal, até o percentual de...
	20. Fatores de Risco
	20.1. O investimento em CRA envolve uma série de riscos que deverão ser analisados independentemente pelo potencial investidor. Os fatores de risco da Emissão estão devidamente indicados no Anexo X a este Termo de Securitização.
	21. Disposições Gerais
	21.1. Os direitos da Emissora e do Agente Fiduciário previstos neste Termo de Securitização e seus anexos: (i) são cumulativos com outros direitos previstos em lei, a menos que expressamente os excluam; e (ii) só admitem renúncia por escrito e específ...
	21.2. A tolerância e as concessões recíprocas: (i) terão caráter eventual e transitório; e (ii) não configurarão, em qualquer hipótese, renúncia, transigência, remição, perda, modificação, redução, novação ou ampliação de qualquer poder, faculdade, pr...
	21.3. Este Termo de Securitização é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando a Emissora e o Agente Fiduciário e seus sucessores ou cessionários, a qualquer título, a cumpri-lo em todos os seus termos.
	21.4. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 15.9 acima, todas as alterações do presente Termo de Securitização somente serão válidas se realizadas por escrito e aprovadas cumulativamente: (i) por Assembleia Geral, observados os quóruns previstos neste ...
	21.5. É vedada a promessa ou a cessão, pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, dos direitos e obrigações aqui previstos, sem expressa e prévia concordância dos titulares de CRA.
	21.6. Caso qualquer das disposições venha a ser julgada inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se a Emissora e/ou o Agente Fiduciário, em boa-fé, a substituírem a disposição afetad...
	21.7. Os Documentos da Operação constituem o integral entendimento entre a Emissora o Agente Fiduciário.
	21.8. O Agente Fiduciário não será obrigado a efetuar nenhuma verificação de veracidade nas deliberações sociais e em atos da administração da Emissora ou ainda em qualquer documento ou registro que considere autêntico e que lhe tenha sido encaminhado...
	21.9. As palavras e as expressões sem definição neste instrumento deverão ser compreendidas e interpretadas em consonância com os usos, costumes e práticas do mercado de capitais brasileiro.
	21.10. Este Termo será entregue à B3 para fins de registro, nos termos da legislação aplicável.
	21.11. A Emissora e o Agente Fiduciário declaram, mútua e expressamente, que este Termo foi celebrado respeitando-se os princípios de propriedade e de boa fé, por livre, consciente e firme manifestação de vontade da Emissora e do Agente Fiduciário e e...
	21.12. Este Termo deverá ser interpretado em conjunto com os demais Documentos da Operação em virtude de se tratar de operação estruturada de captação de recursos em que se insere, a qual corresponde à securitização dos Direitos Creditórios do Agroneg...
	21.13. Em caso de conflito entre as normas deste Termo e as dos demais Documentos da Operação, prevalecerão as normas constantes deste Termo, exceto pelo que for regulado especificamente em outros Documentos da Operação.
	22. Lei Aplicável, Foro de Eleição e Assinatura Digital
	22.1. As disposições constantes nesta cláusula de resolução de conflitos são consideradas independentes e autônomas em relação ao Termo de Securitização, de modo que todas as obrigações constantes nesta cláusula devem permanecer vigentes, ser respeita...
	22.2. A Emissora e o Agente Fiduciário comprometem-se a empregar seus melhores esforços para resolver por meio de negociação amigável qualquer controvérsia relacionada a este Termo de Securitização, bem como aos demais Documentos da Operação.
	22.3. A constituição, a validade e interpretação deste Termo de Securitização, incluindo da presente cláusula de resolução de conflitos, serão regidos de acordo com as leis substantivas e processuais da República Federativa do Brasil vigentes na data ...
	22.4. A Emissora e o Agente Fiduciário elegem o Foro da Comarca da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, como o único competente para dirimir quaisquer questões ou litígios originários deste Termo de Securitização, renunciando expressamente a qual...
	22.5. A Emissora e o Agente Fiduciário poderão firmar o presente Termo de Securitização por meio da utilização da assinatura digital e/ou eletrônica, com ou sem certificado digital emitido pela ICP-Brasil, declarando, neste ato, para todos os fins e e...
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	(i) nos termos da Medida Provisória nº 1.103, de 15 de março de 2022, conforme alterada (“Medida Provisória nº 1.103”), e do Artigo 2º, VIII, do Suplemento A à Resolução CVM nº 60/21, a instituição do Regime Fiduciário sobre: (i) Direitos Creditórios ...
	(ii) nos termos do artigo 10 da Instrução CVM 476 e artigo 44 da Resolução CVM 60, verificou a legalidade e ausência de vícios da Emissão, além de ter agido com diligência para assegurar a veracidade, consistência, correção e suficiência das informaçõ...
	(iii) as informações prestadas e a serem prestadas, por ocasião da celebração do Termo de Securitização, bem como aquelas fornecidas ao mercado durante a Oferta, respectivamente, são e serão verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes para permi...
	(iv) é responsável pela veracidade, consistência, qualidade e suficiência das informações fornecidas ao mercado durante a Oferta. As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta Declaração têm o significado previsto...
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